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Regulamenta o exerc;cio da profissão de Su 
pervisor Educacional e dã outras providên~ 
ci as. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Supervisão Educacional tem por finalidade 
garantir a eficiência e a eficãcia do processo educacional, no âmbito 
dos sistemas educacionais (federal, estadual, municipal e particular) ,em 
seus diferentes n;veis, graus e modalidades de ensino e na ãrea empresa­
ri a 1 . 

f . _ riJ. '.r,,((~.~ Art. 29 - O exerci ci? da profi ssão g~?,YPler.Yc1 ~~r E~uc~ 
clona1 e pnvatlVo dos portadores de dlp10ma de curso ,S.t:lperlo-r, devlda­
mente registrado~gão próprio do Ministerio da Educação e Cultura: ' 

.... 

r - de Licenciatura em Pedagogia, com habilitação em 
S~pervisão Educacional e experiência comprovada de 2 (dois) anos de do­
cenci a; 

II - emitido por instituições estrangeiras de ensino su 
perior congêneres, devidamente revalidado e registrado como equivalente 
ao diploma mencionado no inciso anterior, na formada legislação em vi­
gor; 

rrr - de Pãs-Graduação em Educação, na ãrea de Supervi­
são Educacional; 

rv - de licenciatura plena especifica da ãrea de magis­
terio, com especialização em Supervisão Educacional a n;ve1 de gradua­
çao. 

§ 19 - Os que jã exercem a profissão de Supervisor Edu 
caciona1, habilitados de forma diferente da estabelecida na presente ler 
e qualificados em cursos ministrados para formação de Supervisores de En 
sino, antes da vigência da Lei n9 5.692, de 11 de agosto de 1971, pode~ 
rão atuar no ensino de 19 grau. 

I 
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§ 29 - t assegurado o direito de exercer a profissão 
de Supervisor Educacional aos formados em Pedagogia que tenham ingressa­
do no curso antes da vigência do Parecer n9 252, de 11 de abril de 1969, 
do Conselho Federal de Educação, e que estejam no exerc;cio da função s~ 

• perVl sora. 

§ 39 - Aos profissionais referidos no parágrafo anteri 
or devem ser garantidas oportunidades de atualiza~ão, especialização e 
aperfeiçoamento em Supervisão, mediante comprovaçao do exerc;cio da pro­
fissão. 

Art. 39 - Sem preju;zo do exerc;cio das mesmas ativida 
des por outros profissionais igualmente habilitados na forma da 1egis1a~ 
çao especifica, o Supervisor Educacional pOderá: 

I - analisar continuamente o sistema educacional em 
funcionamento; 

Ir - fornecer aos planejadores educacionais elementos 
para realimentação do sistema educacional; 

rrr - fornecer subs;dios para a reformu1ação de diretri­
zes curriculares; 

IV - introduzir inovações educacionais no sistema; 

V - dinamizar o processo de desenvolvimento do curr;cu 
10; 

VI - promover o aperfeiçoamento profissional dos educa­
dores em serviço, em caráter permanente; 

VII - promover o aperfeiçoamento constante do processo 
ensino-aprendizagem nos sistemas de ensino federal, estadual, municipal, 
particular e na área empresarial; 

VlrI - proporcionar, aos envolvidos no processo educacio­
nal, uma percepção global em Educação; 

IX - estimular o esp;rito de investigação e a criativi­
dade dos envolvidos no processo educacional. 

Art. 49 - O Supervisor Educacional atuará nas áreas de 
curr;culo, subsistema ensino-aprendizagem, processo educacional e desen­
volvimento de recursos humanos, inclusive na área empresarial. 
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§ 19 - Na ãrea de currlculo, a atuação do Supervisor 
serã nos órgãos de Coordenação dos sistemas educacionais, em nlvel fe­
deral, estadual, municipal ou particular e na ãrea empresarial e em uni­
dades escolares, nos diferentes graus, nlveis e modalidades de ensino: 

I - nos órgãos de Coordenação do sistema educacional, 
serão de sua competência: 

a) participação no diagnóstico e na definição de dire­
trizes curriculares; 

b) planejamento da implantação do currlculo; 

c) coordenação da execução das diretrizes curricula-
res; 

d) acompanhamento e avaliação das propostas de currlcu 
lo das unidades escolares; 

11 - nas unidades escolares, serão de sua competência: 

a) coordenação de planejamento curricular; 

b) acompanhamento das atividades curriculares; 

c) avaliação do currlculo. 

§ 29 - Na ãrea do subsistema ensino-aprendizagem, a 
atuação do Supervisor serã em unidades escolares de todos os graus, nl­
veis e modalidades de ensino, e na ãrea empresarial, sendo de sua compe­
tênci a: 

_ a) planejamento, coordenação, acompanhamento e avalia-
çao do subsistema; 

b) treinamento, em serviço, do pessoal docente. 

§ 39 - Na ãrea do processo educacional, a atuação 
Supervisor serã em órgãos de Coordenação do sistema educacional, a 
vel federal, estadual, municipal ou particular e na ãrea empresarial: 

I - serão de sua competência: 

do 

a) participação no planejamento e na avaliação do sis-
tema educacional; 

b) coordenação e acompanhamento do processo educacio-
na 1 ; 
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c) estruturação, implantação e coordenação do sistema 
de supervisão; 

d) avaliação do sistema de supervisão; 

e) participação no treinamento de supervisores, profe~ 
sores e de outros profissionais da ãrea empresarial; 

rr - compete ainda ao Supervisor: 

a) desenvolver atividades integradas com os demais es­
pecialistas que atuam no campo educacional; 

b) assessorar os órgãos superiores nas decisões educa-
• • ClonalS; 

c) participar de atividades, junto a empresas e insti­
tuições sociais, que visem a integrar a escola no meio ambiente; 

d) prestar cooperação tecnica em Supervisão a 
nacionais, estaduais, ou municipais e particulares; 

- -orgaos 

e) desenvolver atividades profissionais em outras ins­
tituições públicas ou particulares; 

f) treinar recursos humanos; 

g) lecionar disciplinas de sua ãrea especifica, satis­
feitas as exigências da legislação vigente. 

Art. 59 - t de direito dos Supervisores 
se organizarem em entidades de classe. 

Educacionais 

Art. 69 - Fica instituido o Dia Nacional do Supervisor 
Educacional, que serã comemorado no dia 22 de agosto. 

Art. 79 - O sistema de ensino e/ou empresa gue utili­
zar os serviços profissionais do Supervisor Educacional devera regulamen 
tar, em documento especifico, a carreira desse profissional, definindo 
as condições de ingresso, os requisitos de progressão e a remuneração. 

~ Parãgrafo único - A remuneração devida ao Supervisor 
Educacional deverã~star de acordo com a abrangência, hierarquia e com­
plexidade da função inerente ao cargo que efetivamentedesempenhar.~ 

.... 

( I . 'r"' "( j' ri -, {. 

. .., 
1'1>1'''' ...... \ 

, ,-
...... 1 1 ,,_ {t ~ f 

• I , ",("~C" • 
r 

. . 

/' I . , . 



5 . 

Art. 89 - Esta lei entra~em vigor na data de sua pu-
b1icação. 

Art. 99 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em ~ de agosto de 1980. 

, 

--
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S I N O P S E 

Projeto de Lei n9 45, de 1980, Senado Federal 

(N9 1.761-B, de 1979, na Câmara dos Deputados) 

i 
I 
\ 

Regulamenta o exercício da pro­
fissão de Supervisor Educacional 
e dá outras providências. 

Lido no expediente da sessão de 02/09/80, e publicado no DCN (Se 

ção 11) de 03/09/80. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, Educação 

Cultura e de Legislação Social. 

Em 30/03/81, foram lidos os seguintes Pareceres: 

N9 91/81, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo 
-Senhor Senador Aderbal Jurema, pela sua aprovaçao. 

N9 92/81, da Comissão de Educação e Cultura, relatado pelo Se-
-nhor Senador Aderbal Jurema, pela aprovaçao do projeto com a 

Emenda n9 l-CEC. 

N9 93/81, da Comissão de Legislação Social, relatado pelo Se-
-

e 

nhor Senador Franco Montoro pela aprovaçao com a Emenda n9 l-CEC. 

é incluído em Ordem do Dia. Em 

Em 

07/04/81, 

08/03/81, discussão sobrestada, em virtude de falta de quorum, 

para votação do RQS, n9 58/81. 

Em 08/03/81, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão. 

Em 09/04/81, discussão sobrestada em virtude de falta de quorum, 

para votação do RQS, n9 58/81. 

Em 10/04/81, discussão sobrestada em virtude da falta de quorum, 

para votação do RQS, n9 58/81, lido em sessão anterior. 

Em 10/04/81, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão,discus 

são, turno único, dependendo da votação RQS n9 58/81, de adiamen 

to. 

Em 13/04/81, discussão sobrestada em virtude da falta de quorum, 

para votação do RQS, n9 58/81, lido em sessão anterior. 
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Em 14/04/81, discussão sobrestada por falta de quorum, votação 

RQS n9 58/81. 

Em 14/04/81, é incluido em Ordem do Dia, próxima sessão, dis -

cussão turno único (dependendo votação RQS, n9 58/81, de adia­

mento. 

Em 15/04/81, discussão sobrestada em virtude da falta de quorum, 

para votação do RQS, n9 58/81. 

Em 15/04/81, é incluido em Ordem do Dia, próxima sessão, discus 

são turno único, dependendo votação do RQS n9 58/81,de adiamen­

to. 

Em 22/04/81, deixa de ser votado, por falta de quorum, o Reque­

rimento n9 58/81. 

Em 22/04/81, é incluido em Ordem do Dia. 

Em 23/04/81, é lido a Emenda n9 02, de autoria do Senhor Sena -

dor José Lins. Discussão encerrada. Às comissões competentes, a 

fim de que se pronunciem sobre a emenda lida. 

Em 18/03/82, foram lidos os seguintes Pareceres: 

N9 52/82, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pe­

lo Senhor Senador Aderbal Jurema, pela aprovação das Emendas 

ns. 1 e 2. 

N9 53/82, da Comissão de Educação e Cultura, relatado pelo Se 

nhora Senadora Eunice Michiles pela aprovação. 

N9 54/82, da Comissão de Legislação Social, relatado pelo Se­

nhor Senador Aloysio Chaves, pela sua aprovação. 

Em 31/03/82, é incluido em Ordem do Dia. 

Em 31/03/82, é aprovado, com as Emendas. À CR.Leitura do Parecer 

n9 109/82, da CR, relatado pelo Senhor Senador Bernardino Viana) , 

oferecendo a redação final.Aprovada a redação final das emendas 

ao projeto,nos termos do RQS, n9 54, de autoria do Senhor Sena­

dor Jorge Kalume. À Câmara dos Deputados, com o oficio n9 ... 
t?::. Y\. / 3b àt O fp I D ~ 1'9 t, 

MGS/. 



RELATOR: Senador 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PARECER N9~í~ , DE 1982 
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Redação final das emendas do Senado 
ao proj eto de Lei da Câmara n9 45, de 1980 
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A Comissão apresenta a redação final das emendas do Sena 
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ANEXO AO PARECER N9 /[>7 
.-' I 

, DE 1982 

Redação final das emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Cãmara n9 45, de 1980 
(n9 1.761/79, na Casa de origem). 

Regulamenta o exercício da profissão 
de Supervisor Educacional e dá outras pro 
vidências. 

EMENDA N9 1 

(Corresponde à emenda n9 2, de Plenário) 

Dê-se ao caput do art. 29 a seguinte redação: 
", 

"Art. 29 - O exercício da profissão de Supervisor Educacio 

nal é atribuição dos portadores de diploma de curso universitário, de 

vidamente registrado:" 

EMENDA N9 2 

(Corresponde à emenda n9 1-CEC) 

Dê-se ao parágrafo único do art. 79 a seguinte redação: 

"Parágrafo único - A remuneração devida ao Supe rvisor Pe da 

gógico deverá ser equiparada à dos demais profissionais do mesmo ní 

vel de formação." 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N9 45. de 1980 
(N9 1.761/19. na Casa d.e origem ) 

Regulamenta o exercício da profissão de Supenisor Educacional 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 19 A Supervisão Educacional tem por finalidade garantir a eficiên· 

cia e a eficácia do processo educacional. no âmbito dos sistemas educacionais 
(federal, estadual, municipal e particular), em seus d,iferentes níveis, graus e 
modalidades de ensino e na área empresarial. 

Art. 29 O exercício da profissão de Supervisor Educacional é privativo 
dos -portadores de diploma de curso superior, dev.idamente registrado em ór­
gão próprio do Ministério da Educação e Cultura: , 

I - de Licenciatura em Pedagogia, com habilitação em Supervisão Edu-
cacional e experiência comprovada de 2 (dois) anos de docência; 

11 - emitido por instituições estrangeiras-de ensino superior congêneres. 
devidamente revalidado e registrado como equivalente ao diploma menciona­
do no inciso anterior, na forma da legislação em vigor; 

111 - de Pós-Gradução em Educação, na Area de Supervisão Educacio-
nal; 

IV - de licenciatura plena específica da área de magistério, com especia­
lização em Supervisão Educacional a nÍYel de graduação, 

§ 19 Os que já exercem a profissão de Supervisor Educacional, habilita­
dos de forma diferente da estabelecida na presente lei e qualificados em cur­
sos ministrados para formação de Supervisores de Ensino, -antes da vigência 
da Lei n9 5.692, de l -I de agosto de 1971, poderão atuar no ensino de 19 grau , 

§ 29 f: assegurado o direito de exercer a profissão de Supervisor Educa­
cional aos formados em Pedagogia que tenham ingressado no curso antes da 
vigência do Parecer n9 252. de 11 de abril de 1969, do Conselho Federal de 
Educação, e que estejam no exercício da função supervisora, 

§ 39 Aos profissionais referidos no parágrafo anterior devem ser garanti­
das oportunidades de atualização. especiàlização e aperfeiçoamento em Su­
pervisão, mediante comp.rovação do exercício da profissão , 

Art. 39 Sem prejuízo do exercício das mesmas atividades por outros pro­
fissionais igualmente habilitados na forma da legislação específica, o Supervi­
sor Educacional poderá: 

• 
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I. - analisar continuamente o sIstema educacional em funcionamento ; 

11 - fornecer aos planejadores educacionais elementos para realimen-

tação do sistema educacional; . "I - fornecer subsídios para a reformulação de diretrizes curriculares; 

IV - introduzir ~novaçôes educacionais no sistema; 

V - dinamizar o processo de desenvolvimento do currículo; 

VI - promover o aperfeiçoamento profissional dos educadores em ser­

viço. em carãter permanente; 

VII - promover o aperfeiçoamento constante do processo ensino­

aprendizagem nos sistemas de ensino federal, estadual, municipal, particular 

e na área empresarial; 

VIII - proporcionar, aos envolvidos no processo educacional, uma per­

cepção global em Educação; 

IX"- esiimular o espírito de investigação e a criatividade dos envolvidos 

no processo educacional. . 

Art. 49 O Supervisor Educacional atuarã nas ãreas de currículo, subsis­

tema ensino-aprendizagem, processo educacional e desenvolvimento de re­

cursos humanos, inclusive na área empresarial. 

§ 19 Na ãrea de currículo, a atuação do Supervisor serã nos órgãos de 

Coordenação dos sistemas educacionais, etn nível federal, estadual, munici­

pal ou particular e na área empresarial e em unidades escolares, nos diferentes 

graus. níveis e modalidades de ensino: 

I - nos órgãos de Coordenação do sistema educacional, serão de sua 

competência: 
a) participação no diagnóstico e na definição de diretrizes curriculares; 

b) planejamento da implantação do currículo; 

c) cóordenação da execução das diretrizes curriculares; 

d) acompanhamento e avaliação das propostas de currículo das unida-

des escolares; 

11 - nas unidades escolares, serão de sua competência: 

al coordenação -de planejamento curricular; 

b l acompanhamento das atividades curriculares; 

c) avaliação do currículo. 

§ 29 Na área do subsistema ensino-aprendizagem, a atuação do Supervi­

sor será em unidades escolares de todos-os.graus, nfveis e modalidades de en­

sino. e na área empresarial, sendo de sua competência: 

a) planejamento, coordenação, acompanhamento e avaliação do subsis- • 

tema; 
b) treinamento, em serviço, do pessoal docente. 

§)9 Na área do processo educacional, a atuação do Supervisor será em 

"Órgãos de Coordenação do sistema educacional, a nível federal, estadual, m~­

nicipal ou particular e na área empresarial: 

I - serão de sua competência: 

al participação no planejamento e na avaliação do sistema educacional; 
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b I coordenação e acompanhamento de processo educacional ; 

c) estruturação. implantação e coordenação do sistema de supervisjio: 

d ) avaliação do sistema de supervisão; 

e) participação no treinamento de supervisores, professores e de outros 

profissionais da área empresarial; 

11 - compete ainda ao Supervisor: 

a) desenvolver atividades integradas com os demais especialistas que 

atuem no campo ed!1cacional; 

b) assessorar os órgãos superiores nas decisões educacionais; 

c) participar de atividades, junto a empresas e instituições sociais, que 

visem a integrar a escola no meio ambiente; 

d) prestar cooperação técnica em Supervisão a órgãos nacionais, esta­

duais. ou municipais e particullH'CS; 

e) desenvolver atividades profissionais em outras instituições públicas 

ou particulares; 
f) treinar recursos humanos; 

g) lecionar discipfinas de sua área específica. satisfeitas as exigências da 

legislação vigente. 
Art. 5q É de direito dos Supervisores Educacionais se organizarem em 

entidades de classe:-' • 
Ar!. 6q Fica instituído o Dia Nacional do Supervisor Educacional . que 

será comemorado no dia 22 de agosto . 

AJ:·t. 7q O sistema de ensino e/ou empresa que utilizar os serviços pro­

fissionais do Supervisor Educacional deverá regulamentar, em documento es­

pecífico. a carreira desse profissional, definindo as condições de ingresso. os 

requisitos de progressão e a remuneração . 

Parágrafo único . A -remuneração devida ao Supervisor Educacional 

deverá estar de acordo com a abraugência, hierarquia e complexidade da 

função inerente ao cargo que efetivamente desempenhar. 

Ar!. 8q Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 99 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLA ç10 ClT A DA 

LEI N9 5.692, DE 1I DE AGOSTO DE 1971 

Fixa Diretrizes e Bases para o ensino de )9 e 29 graus, e dá outras 

providências . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. 

.. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N.oS 91, 92 e 93, de 1981 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n,O 45, de 1980 
(n.o 1. '761-B/79, na Casa de origem), que "regulamenta o 
exercício da profissão de \Supervisor Educacional e dá 
outras providências". 

PARECER N.o 91, DE 1981 

Da Comissão de ConStituição e Justiça 

Rela tor: Senador Aderbal J urema 

O pres·ente Projeto, de iniciativa do saudoso Deputado José 
de Assis, formalizou-se sob os seguintes argumentos do seu Autor : 

"Concebemos a Supevisão como uma importante fun­
ção de especialistas que garantem aos Sistemas de Educa­
ção sua eficiência. Trata-se de atividade voltada para a 
orientação, acompanhamento, ihformação, avaliação e re­
orientação do processo educacional. A função de sUlJ)ervi­
são se exerce em diferentes âmbitos, desde o âmbito cen­
tral do sistema de ensino - Secretaria. de Educação - , até 
o estabelecimento de ensino. Não obstante, não existe ainda 
uma lei específica regulamentando a profissão de Supervi­
sor Pedagógico. Outros especialistas do mesmo nlvel já tive­
ram sua profissão regulamentada, como é o caso dos Ori­
entadores Educaoionais. Oonvém acentuar que , por força 
da importância do papel do Supervisor Pedagógico e da 
necessilU~é <ÍMte ptOfissioIHll pata o a~tfeiçoamento do 
Sistema Educacional Brasileiro, em todos os níveis e mo­
dalidades , é indispensável que seja regulamentada essa 
profissão. " 

Também consta da Justificação do Projeto a seguinte refe­
visão seja uma atividade de caráter fiscalizador, assim confundida 
com a Inspecção Escolar: 

"A Lei n.O 5 .692/71 , em seu art. 33, mantém a distin­
ção entre a Supervisão e a Inspeção, quando dispõe que 



• 

-2-

"a formação de administradores, planejadores, orientado­

res, inspetores, supervisores e demais especialistas de 

educação, será feita em curso superior de graduação, com 

duração plena ou curta, ou de pós-graduação." 

O Projeto. enfim, pleiteia a regulamentação do exercício da 

profissão de Supervisor Educacional, nascida, como tantas outras 

atividades especializadas. como resultado do desenvolvimento al­

cançado pelo Brasil em todos os campos da atividade humana, in­

clusive o demográfico. 

Aprimorado com Substitutivo da Comissão de Educação e Cul­

tura da Câmara, a proposição, na Ordem do Dia daquela Casa, 

foi beneficiada com requerimento de preferência firmado solida­

riamente pelos líderes do PDS, PMDB, PP, PDT e PT, sendo apro­

vada pela unanimidade do Plenário. 

O texto que temos sob exame, na verdade, foi elaborado com 

rigor técnico e elOgiável moderação, correspondendo seus objetivos 

a reclamos do interesse público. Definiu-se com clareza a profis­

são de Supervisor Educacional, especificando-se suas atribuições , 

direitos e deveres; solucionou-se, com as necessárias cautelas, o 

probl·ema dos que, já habilitados, exerciam a profissão antes do 

~dvento desta futura Jei; e , no art. 7.° do Substitutivo, estabele­

ceu-se que: 
"Art. 7.° O Sistema de ensino e/ou empresa que uti­

lizar os serviços profissionais do Supervisor Educacional 

deverá regulamentar, em documento específico, a carreira 

desse profissional, definindo as condições de ingresso, os 

requisitos de progressão e a remuneração. 

Parágrafo único . A remuneração devida ao Supervi­

sor Educacional deverá estar de acordo com a abrangên­
cia, hierarquia e complexidade da função inerente ao 

cargo que efetivamente desempenhar." 

A proposição sob exame, em suma, harmoniza-se com a nossa 

Constituição, não apresenta vícios de juridicidade, está elaborada 

dentro dos melhores critérios de técnica legislativa e, no mérito, 

atende a objetivos de interesse público. 

Isto posto , opino por sua aprovação. 

Sala das Comissões, 8 de outubro de 1980. - Nelson Carneiro, 

Presidene, €m exercício - Aderbal Jurema, Relator - Leite Cha­

ves - Franco Montoro - Helvídio Nunes - Luiz Fernando Freire 

- Almir Pinto - Raimundo Parente - Bernardíno Viana. 

PARECER N.o 92. DE 1981 

Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Senador Aderbal Jurema 

O P'rojeto ora em exame, de iniciativa do ex-Deputado José 

de Assis , visa a regulamentar a profissão de Supervisor Educa­

cional. 

Em sua justificação, o saudoso Deputado diz que: 

"O presente projeto tem por objetivo caracterizar a 

atividade da Supervisão Pedagógica e as atribuições do 

------------------........... 
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profissional desse campo da Educação - o Supervisor Pedagógico. 

A Supervisão Pedagógica foi considerada por muito tempo e ainda o chega a ser, hoj-e, como uma atividade de caráter predominantemente fisca!izador, confundindo-se com a Inspeção Escolar. 
A Lei n.O 5.692/71, em seu art. 33, mantém a distinção entre a Supervisão e a Inspeção, quando dispõe que: "a formação de administradores, planejadores, orientadores, inspetores, supervisores e demais especialistas de educa­ção, será feita em curso superior de graduação, com dura­ção plena ou curta, ou de pós-graduação". 
Concebemos a Supervisão como uma importante fun­ção de especialistas Que garantem aos Sistemas de Educa­ção sua eficiência. Trata-se de atividade voltada para orientação, acompanhamento, lnformação, avaliação e reorientação do processo educacional. 
A função de supervisão se exerce em diferentes âm­bitos, desde o âmbito central do sistema de ensino Secretaria de 'Educação -, até o estabelecimento de ensino. Não obstante, não existe ainda uma Lei especifica regulamentando a profissão do Supervisor Pedagógico." 

Conforme a proposição, a Supervisão Pedagógica tem por obj eto a "atuação nas escolas de diferentes níveis e modalidades de ensino, nos órgãos de coordenação do Sistema Educacional e na área empresarial, visando adaptar às diferentes condições sócio­econômico-culturais de cada realidade escolar, as decisões de or­dem pedagógica emanadas dos órgãos superiores do Ministério da Educação e Cultura e das Secretarias Estaduais e Municipais de Educação". 

O Projeto, enfim, pleiteia a regulamentação do exercício da profissão de Supervisor Educacional, nascida, como tantas outras atividades especializadas, como resultado do desenvolvimento al­cançado pelo Brasil em todos os Campos da atividade humana , inclusive o demográfico. 

Em nosso Parecer, na Comissão de Constituição e Justiça, dissemos que: 

"Aprimorado com Substitutivo da OOm1ssã.o de Educa­ção e Cultura da Câmara, a proposição, na Ordem do Dia daquela Casa, foi beneficiada com requerimento de prefe­rência firmado solidariamente pelos líderes do PDS, PMDB, PP, PDT e PT, sendo aprovada. pela unanimidade do P1enário." 

O texto, que temos sob exame, na verdade, foi elaborado com rigor técnico e elogiável moderação, correspondendo seus objetivos a reclamos do lnteresse público. Definiu-se com clareza a prOfissão de Supervisor ,Educacional, espeCificando-se suas atribuições, di­reitos e deveres; solucionou-se, com as necessárias cautelas, o pro­blema dos que, já habilitados, exerciam a profissão antes do 
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advento desta futura lei: e, no ar t. 7.° do Substitutivo, estabe:e­
ceu-se que: 

"Art. 7.° O Sistema de ensino e/ ou empresa que uti­
l1zar os serviços profissionais do Supervisor Educacional 
deverá regulamentar. em documento especifico, a carreira 
desse profissional , definindo as condiçõ·es de ingresso, os 
requisitos de progressão e a remuneração." 

TodalVia, estudando melhor o parágrafo único deste artigo, 
ver1!icamos que a sua redação original, apresentada na Câmara 
dos Deputados, coaduna-se melhor com o espírito do projeto em 
exame. 

Face ao exposto, opinamos pela aprovação do projeto com a 
seguinte 

Emenda - n.o 1-0EC 
"Ao art. 7.0 Parágrafo único, dê-se a seguint e redação : 

"Art. 7. - .................................. . ... .. . . 

Parágrafo único . A remuneração devida ao Super­
visor Pedagógico deverá s·er equiparada à. dos d,emais pro­
fissionais , do mesmo nível de formação ." 

Sala das Comissões, 6 de novembro de 1980. - João Calmon, 
Presidente - Aderbal Jurema, Relator - Aloysio Chaves - Ju­
tahy Magalhães - José Lins - Fra n co Montoro. 

PAREOER N.o 93, DE 1981 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Franco Montoro 

Originário da Câmara dos Deputados, onde foi aprovado em 
regime de preferência pelas lideranças de todos os Partidos, o 
presente projeto, de autoria do saudoso deputado José de Assis, 
objetiva regulamentar a profissão de Supervisor Pedagógieo. 

A "Justificação" do projeto, embora suscinta, deixa. claro a 
necessidade de regulamentação dessa atividade, voltada que está 
para a orientação, acompanhamento, informação, avaliação e re­
orientação do processo educacional. 

Algumas vezes confundida com a Inspeção Escolar, a Super­
visão .Pedagógica, ·exercida por . especialistas graduados em cursos 
de nível superior, veio a ser reconhecida, legalmente, como uma 
atividade diferenciada das demais ligadas ao ensino, pela Lei 
n .O 5 .692, de 1971. 

O mérito da proposição já foi devidamente examinado pela 
Douta Comissão de Educação e Cultura que , no particular, perfilOU 
o minucioso parecer da Comissão congênere da Câmara dos 
Deputados. 

Quanto aos aspectos afetos à área de competência desta Co­
missão, observamos que o projeto, de elaboração cuidadosa e de­
talhada, situa, com muita propriedade, o campo profissional do 
Supervisor Educacional, evitando a interferência ou a superposi-

• 
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ção com outras atividades afins, como as dos administradores, 
planejadores, orientadores e inspetores de ensino. 

Ao tratar da remuneração, o projeto Inova ao deixar de flxá­
la , isto é, não estabelece um salário-profissional , como é comum 
nas proposições desse tipo. Exige, apenas, que , ao ser estLpulada. 
o seja de acordo com a "abrangêncIa, hierarquia e complexidade" 
da função desempenhada. Tal critério, que , também a nós parece 
um tanto vago e subjetilvo, foi, por isso, reformulado pela Comis­
são de Educação e Cultura, que, atra.vés de Emenda, propõe que a 
remuneração seja equIparada à dos demais profissIonais "do mes­
mo nível de formação ". 

Atendidos que estão, dessa forma, os pressupostos indispensá­
veis à regUlamentação da ativIdade, isto é, a existência de fato e 
de direito da profissão, de um campo especifico de exerci cIo pro­
fissional e de um mercado de trabalho, não temos dúvidas em 
considerar oportuna e necessária a a.provação do projeto, com a 
adoção da Emenda n.O l-CEC, da douta Comissão de Educação e 
Cultura. 

Sala das Comissões, 26 de março de 1981. - Raimundo Pa­
rente, Presidente - Franco Montoro, Relator - Jaison Barreto 
- Gabriel Hermes - Eunice Michiles - Almir Pinto - Humberto 
Lucena. 

Publicados no DCN (Seçlo li), de 31-3-81 

Cel1Jtro Gráfico do SeIlJado Federal - Brasília - DF 

800/3/81 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N9 58, de 1981 

Senhor Presidente. 

Nos termos do art. 310. alínea c, do Regimento Interno. requeiro adia­
mento da discussào do Projeto de Lei da Câmara n9 45. de 1980. a fim de ser 
feita na sessào de 23 do corrente. 

Sala das Sessões, 8 de abril de 1981 . - Aderbal Jurema . 

Centro Grãfico do Senado Federal- Brasília - DF 

200/4/ 81 
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SENADO 'FEDE·RAL 

PARECERES 
N9s 52, 53 e 54, de 1982 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara JJ9 45, de 1980 (n9 1.761-
8/19, na Câmara dos Deputados), que "regulamenta o exercicio da 
profissão de Supervisor Educacional e d~ outras 'providências". 

PARECER N9 51, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Aderbal ;/ureIPUJ 
. O presente Projeto, definido na ementa em epfgrafe jâ foi apreciado por 

esta Comissão, com Parecer favorâvel. Retoma ao nosso exame por força de 
duas Emendas que, na Comissão de Educação e Cultura e em plenário, foram 
acrescentadas ao seu texto original. 

A Emenda n9 I , da Comissão de Educação e Cultura, oferece a seguinte 
redação·para o parãgrafo único do art. 79 do Projeto: 

"A -remuneração devida ao Supervisor Pedagógico deverá ser 
equiparada à dos demais profissionais, do mesmo nivel de for­
mação." 

E a Emenda fl9 2, apresentada pelo nobre Senador José Lins, em Ple­
nãrio, dâ a seguinte llova redação ao caput ·do art. 2'1 do Projeto: 

"O Exercfcio da profissão de Supervisor Educacional é atri­
buição dos portadores de diploma de curso universitário, devida­
mente registrado." 

Quanto ao ângulo da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislati­
. va, as .citadas Emendas Jlão CIlcontram qualquer óbice à sua tramitação. 

Isto, posto, .opino pela aprovação das Emendas n'lS 1 e 2, reiterando o 
Parecer .anterior, igualmente favorável ao Projeto. 

Este o meu Parecer. 
Sala das Comissões, 25 de novembro de 1981. - Aloysio Chaves. Presi­

dente - Aderbal Jurema. ~elator - Almir Pinto - Lenoir Vargas - Muri/o 
Badará - Bernardino Viana - Raimundo Parente. 
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PARECER N' 53, DE 1982 
Da Comissio de Educaçlo e Cultura 

Relator: Senadora Eunice Michiles. 
Volta a essa Comissão, para exame da Emenda n' 2, de Plenário, o Proje­

to de Lei da Câmara n' 45, de 1980, que "regulamenta o exerclcio da profis­
são de Supervisor Educacional" . 

A referida emenda dá nova redação ao caput do artigo 2' rezando que: 
"o exercicio da profissão de Superviso! Educacional é atribuição dos_porta­
dores de diploma de-curlo universitãrio, .devidamente registrado" . . 

A eme!lda apresenta~a tem como objetivo aprimorar o projeto, evitando 
utilizar a expressão "privativo", uma "vez que os currfculos escolares é que 
dão competência.ao exercício de qualquer atividade, não devendo o legisla­
dor impedir que novos cursos possam, -no futuro, diplomar técnicos especiali­
zados capacitados ao .exercido da profissão. 

. No sentido de melhorar ainda mais .o texto da profissão, o autor da 
emenda procurou retiraf..do presente projeto as expressões "registrados no 

'- M iriistérios da Educação e Cultura", uma vez que atualmente os registros de 
diplomas de cursOs universitArios não são mais ali registrados e sim nas rei to-

· rias das universidades designadas por aquele Ministério. 
. Finalmente, os cursos dividem-se hoje em l' grau, 29 grau e universitário 

e não mais em primeiro, secundário e superior. 
Portanto, a Emenda -D9 2, de Plenário, visa tão-somente a -aprimorar o 

projeto, melhorando sua redação. 
Isto posto, e por considerar que a 'Emenda n9 2, de Plenário, atualiza o 

· Projeto, somos pela sua aprovação. 
Sala das Comissões, 26 de novembro de 1981. - Adubai Jurema. Presi­

dente - Eunice Michiles. Relator - Adalberto Sena - João Calmon - Fran­
co Momoro - Gabriel Hermes - Evelásio Vieira. 

- PARECER N' 54, DE 1982 
O. Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador A loysio Chaves 
Em virtude de Emenda Oferecida em Plenário, de iniciativa do eniinente 

Senador 10sé Lim, retorna a esta Comissão o presente projeto, originârioda 
Çâmara dos Deputados, que regulamenta o exercício da profissão de Supervi-
sor Educacional. . " 

O mérito do projéto e da emenda jA foi amplamente examinado Pela 
· douta Comissão dei Educação e Cultura que se manifestou pela aprovação de 

ambas as ' proposições. 
Objetiva a emenda suprimir do texto do art. 2' a restrição ali contida no 

sentido de estabelecer a privatização do exercicio profissional aos portadores 
de diplomas dos cursos universitários enumerados nas alíneas do referido ar­
tigo. 

Entende o eminente Autor da emenda que "as mais recentes leis regula­
mentadora!! do exercicio profissional evitam a expressão "privativo", que se 

• 



> • 

/ 

• 

ot<'\S só€, 

-3- ~v~ .s~ 
Q ~ 
. » 

propõe a suprimir. considerando "que os currlculos escolares ~ que d &.com- ;t; 
petência ao exercicio de qualquer atividade "Não ~ licito, assim, ao o la;. _ ,.,'y~ 
dor", conclui S. Ex'. "impedir que novos cursos, al~m das quatro moda ' ~ O 
des constantes dos inci~os do artigo, possam, no futuro, diplomar t~nicos es­
pecializados capacitados ao exercício da profissão". 

A profissão de Supervisor Educacional estA voltada para o campo da 
orientação, acompanhamento, informação, avaliação e reorientação do pro­
cesso educacional. E exercitada em escolas de diferentes niveis e modalidades 
de ensino, nos órgãos de coordenção do Sistema Educacional e na lrea em­
presarial, visando a adaptar às diferentes condiÇÕC$ sócio-econômico­
cu](urais de cada realidade escolar, as decisões de ordem pedagógica emana­
das dos órgãos Superiores do Ministério da Educação e Cultura e das Secre­
tarias Estaduais e Municipais de Educação. -

Como se vê,_ -este vasto espectro de atividade não dve, realmente, ficar 
adstrito às licenciaturas enumeradas no artigo. Hoje são quatro 08 currlculos 

, que satisfazem as exiBências para o exercício profissional. Novas metodolo­
gias de ensino, novas especialidades, novos curriculos em diversas âreas de es­
pecialização podem, perfeitamente, habilitar outros diplomados -1 profissão, 
o que demandaria, no futuro. a modificação da lei. 

A emenda, desse modo, é previdente e adequada à nossa realidade, moti­
vo pelo qual· somos, também, pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 18 de março de 1982. - RaimwuJo Parente. Pre>­
sidente - Aloysio Chaves. Relator - Gabriel Hermes - Lenoir Vargas - Al­
mir Pinto - Jose Fra~e/li. 

Publicados DO DCN (~o 11). de 19-3-82 

Centro Grâfico do Senado Federal- Brasnia - DF 

800/03/82 
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EMENDAS DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI DA CÂMARA DOS DEPU 
TADOS n9 45, de 1980 (n9 •.. 
1.76l,de 1979, na Casa de 
origem) que "regulamenta o 
exercício da profissão de Su 
pervisor Educacional e dá ou 
tras providências". 

(Corresponde à emenda n9 2,de Plenário) 

Dê-se ao caput do art. 29 a seguinte redação: 

"Art. 29 - O exercício da profissão de Supervisor 

Educacional é atribuição dos portadores de diploma de curso uni 

versitário, devidamente registrado:" 

N9 2 

(Corresponde à emenda n9 l-CEC) 

Dê-se ao parágrafo único do art. 79 a seguinte redação: 

"Parágrafo único - A remuneração devida ao Supe~ 

visor Pedagógico deverá ser equiparada à dos demais profissio­

nais do mesmo nível de formação." 

SENADO FED RAL, EM () ~ DE ABRIL DE 1982 

SENA 

Presidente 



SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

:'Ij g 45, de 1980 
( ;\0 1.761 /79, na Casa de origem ) 

Regulamenta o exercício da profissão de Supervisor Educacional 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A Supervisão Educacional tem por finalidade garantir a eficiên­

cia e a eficácia do processo educacional , no âmbito dos sistemas educacionais 
(federal, estadual, municipal e particular), em seus diferentes níveis, graus e 
modalidades de ensino e na área empresarial. 

Art. 29 O exercício da profissão de Supervisor Educacional é privativo 
dos portadores de diploma de curso superior, devidamente registrado em ór­
gão próprio do Ministério da Educação e Cultura: 

I - de Licenciatura em Pedagogia, com habilitação em Supervisão Edu­
cacional e experiência comprovada de 2 (dois) anos de docência; 

11 - emitido por instituições estrangeiras de ensino superior congêneres, 
devidamente revalidado e registrado como equivalente .ao diploma menciona­
do no inciso anterior, na forma da legislação em vigor; 

111 - de Pós-Gradução em Educação, na área de Supervisão Educacio-
nal; 

IV - de licenciatura plena específica da área de magistério, com especia­
lização em Supervisão Educacional a nÍYel de graduação. 

§ 19 Os que já exercem a profissão de Supervisor Educacional, habilita­
dos de forma diferente da estabelecida na presente lei e qualificados em cur­
sos ministrados para formação de Supervisores de Ensino, antes da vigência 
da Lei n9 5.692. de II de agosto de 1971, poderão atuar no ensino de 19 grau . 

S 29 É assegurado o direito de exercer a profissão de Supervisor Educa­
cional aos formados em Pedagogia que tenham ingressado no curso antes da 
vigência do Parecer n9 252, de II de abril de 1969, do Conselho Federal de 
Educação, e que estejam no exercício da função supervisora. 

§ 39 Aos profissionáis referidos no parágrafo anterior devem ser garanti­
das oportunidades de atualização, especialização e aperfeiçoamento em Su­
pervisão, mediante comprovação do exercício da profissão. 

Art. 39 Sem prejuízo do exercício das mesmas atividades por outros pro­
fissionais igualmente habilitados na forma da legislação específica, o Supervi­
sor Educacional poderá: 
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_ analisar continuamente o sistema educacional em funcionamento; 
II .L fornecer aos planejadores educacionais elementos para realimen-

tação do sistema educacional; 
1Il - fornecer subsídios para a reformulação de diretrizes curriculares; 
IV - introduzir inovações educacionais no sistema; 
V - dinamizar o processo de desenvolvimento do currículo; 
V I - promover o aperfeiçoamento profissional dos educadores em ser­

viço, em caráter permanente; 
VII - promover o aperfeiçoamento constante do processo ensino­

aprendizagem nos sistemas de ensino federal, estadual, municipal, particular 

e na área empresarial; 
VIII- proporcionar, aos envolvidos no processo educacional, uma per­

cepção global em Educação; 
IX - estimular o espírito de investigação e a criatividade dos envolvidos 

no processo educacional. 
Art. 49 O Supervisor Educacional atuará nas áreas de currículo, subsis-

" tema ensino-aprendizagem, processo educacional e desenvolvimento de re-
cursos humanos, inclusive na área empresarial. 

§ 19 Na' área de currículo, a atuação do Supervisor será nos órgãos de 
Coordenação dos sistemas educacionais, em nível federal, estadual, munici­
pal ou particular e na área empresarial e em unidades escolares, nos diferentes , 
graus, níveis e modalidades de ensino: 

I - nos órgãos de Coordenação do sistema educacional, serão de sua 

competência: 
a) participação no diagnóstico e na definição de diretrizes curriculares; 
b) planejamento da implantação do currículo; 
c) coordenação da execução das diretrizes curriculares; 
d) acompanhamento e avaliação das propostas de currículo das unida-

des escolares: 
"'0 ~ z 11 - nas unidades escolares, serão de SUl! competência: 
§ ~ a) coordenação de planejamento curricular; 

b) acompanhamento das atividades curriculares; 
c) avaliação do currículo, 
S 29 Na área do subsistema ensino-aprendizagem, a atuação do Supervi­

sor será em unidades escolares de todos os graus, níveis e modalidades de en­
sino, e na área empresarial, sendo de sua competência: 

a) planejamento, coordenação, acompanhamento e avaliação do subsis-

tema: 
b) treinamento, em serviço, do pessoal docente. 
§ 39 Na área do processo educacional, a atuação do Supervisor será em 

'Órgãos de Coordenação do sistema educacional, a nível federal, estadual, mu­
nicipal ou particular e na área empresarial: 

I - serão t'le sua competência: 
a) participação no planejamento e na avaliação do sistema educacional; 
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b) coordenação e acompanhamento de processo educacional; 

c) estruturação, implantação e coordenação do sistema de supervisão; 
d) avaliação do sistema de supervisão; 
e) participação no treinamento de supervisores, professores e de outros 

profissionais da área empresarial; 
11 - compete ainda ao Supervisor: 
a) desenvolver atividades integradas com os demais especialistas que 

atuem no campo educacional ; 
b) assessorar os órgãos superiores nas decisões educacionais; 
c) participar de atividades, junto a empresas e instituições sociais, que 

visem a integrar a escola no meio ambiente; 
d) prestar cooperação técnica em Supervisão a órgàos nacionais, esta­

duais, ou municipais e particulares; 
e) desenvolver atividades profissionais em outras instituições públicas 

ou particulares; 
f) treinar recursos humanos; 
g) lecionar disciplinas de sua área específica, satisfeitas as exigências da 

legislação vigente . 
Art. 59 É de direito dos Supervisores Educacionais se organizarem em 

entidades de classe. 
Art. 69 Fica instituído o Dia N acionai do Supervisor Educacional, que 

será comemorado no dia 22 de agosto. 
Art. 79 O sistema de ensino e/ou empresa que utilizar os serviços pro­

fissionais do Supervisor Educacional deverá regulamentar, em documento es­
pecífico, a carreira desse profissional, definindo as condições de ingresso, os 
requisitos de progressão e a remuneração. 

Parágrafo único. A remuneração devida ao Supervisor Educacional 
deverá estar de acordo com a abrallgência, hierarquia e complexidade da 
função inerente ao cargo que efetivamente desempenhar. 

Art. 89 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 99 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

LEI N9 5.692, DE II DE AGOSTO DE 1971 

Fixa Diretrizes e Bases para o ensino de 19 e 29 graus, e dá outras 
providências. 

· . .. ... . . . . .... ... .. .... . ... . ........... . . .. . .. .... .. . 
· . . .. . .. .. . . .. .. . . . ..... .. . . . . . .. ..... .... . . . . ... . . .. . 
· ........ ... ....... .. . . .. .. . . .. . .. .. . . .... . .. .. . ... .. . 

Publicado no O,N (Seção 11 ). de 3·9·80 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasíl ia - DF 

800/ 9/ 80 



SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N.oS 91, 92 e 93, de 1981 

Sobre ° Projeto de Lei da Câmara n.O 45, de 1980 
(n.o 1. 761-BI79, na Casa de origem), que "regulamenta o 
exercício da profissão de Supervisor Educacional e dá 
outras providências". 

PARECER N.o 91, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Jurema 

O pres·ente Projeto, de iniciativa do saudoso Deputado José 
de Assis , formalizou-se sob os seguintes argumentos do seu Autor: 

"Concebemos a Supevisão como uma importante fun­
ção de especialistas que garantem aos Sistemas de Educa­
ção sua eficiência. Trata-se de atividade voltada para a 
orientação, acompanhamento, informação, avaliação e re­
orientação do processo educacional. A função de supervi­
são se exerce em diferentes âmbitos, desde o âmbito cen­
tral do sistema de ensino - Secretaria, de Educação -, até 
o estabelecimento de ensino. Não obstante, não existe ainda 
uma lei específica regulamentando a profissão de Supervi­
sor Pedagógico. Outros especialistas do mesmo nível já tive­
ram sua profissão regulamentada, como é o caso dos Ori­
entadores Educacionais. Convém acentuar que , por força 
da importância do papel do Supervisor Pedagógico e da 
necessidade deste profissional para o aperfeiçoamento do 
Sistema Educacional Brasileiro, em todos os níveis e mo­
dalidades. é indispensável que seja regulamentada essa 
profissão." 

Também consta da Justificação do Projeto a seguinte refe­
visão sej a uma atividade de caráter fiscalizador, assim confundida 
com a Inspecção Escolar : 

"A Lei n.o 5.692/71, em &eu art. 33, mantém a distin­
çao entre a Supervisão e a Inspeção, quando dispõe que 
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H a formação de administradores, planej adores, orien tado­
res, inspetores, supervisores e demais especialistas de 
educação, será feita em curso superior de graduação, com 
duração plena ou curta, ou de pós-graduação." 

O Projeto, enfim, pleiteia a regulamentação do exercício da 
profissão de Supervisor Educacional, nascida, como tantas outras 
atividades especializadas. como resultado do desenvolvimento al­
cançado pelo Brasil em todos os campos da atividade humana, in­
clusive o demográfico. 

Aprimorado com Substitutivo da Comissão de Educação e Cul­
tura da Câmara, a proposição, na Ordem do Dia daquela Casa, 
foi beneficiada com requerimento de preferência firmado solida­
riamente pelos líderes do PDS, PMDB, PP, PDT e PT, sendo apro­
vada pela unanimidade do Plenário. 

O texto que temos sob exame, na verdade, foi elaborado com 
rigor técnico e elogiável moderação, correspondendo seus objetivos 
a reclamos do interesse público. Definiu-se com clareza a profis­
são de Supervisor Educacional, especificando-se suas atribuições, 
direitos e deveres; solucionou-se, com as necessárias cautelas, o 
probl·ema dos que, já habilitados, exerciam a profissão antes do 
advento desta futura lei; e, no art. 7.° do Substitutivo, estabele­
ceu-se que: 

"Art. 7.0 O Sistema de ensino e/ou empresa que uti­
lizar os serviços profissionais do Supervisor Educacional 
deverá regulamentar, em documento específico, a carreira 
desse profissional, definindo as condições de ingresso, os 
requisitos de progressão e a remuneração. 

ParágrafO único . A remuneração devida ao Supervi­
sor Educacional deverá estar de acordo com a abrangên­
cia, hierarquia e comp:exidade da função inerente ao 
cargo que efetivamente desempenhar ." 

A proposição sob exame, em suma, harmoniza-se com a nossa 
Constituição, não apres,enta vícios de juridicidade, está elaborada 
dentro dos melhores critérios de técnica l·egislativa e, no mérito , 
atende a objetivos de interesse público. 

Isto posto, opino por sua aprovação. 
Sala das Comissões, 8 de outubro de 1980. - Nelson Carneiro, 

Presidene, em exercício - Aderbal Jurema, Relator - Leite Cha­
ves - Franco Montoro - Helvídio Nunes - Luiz Fernando Freire 
- Almir Pinto - Raimundo Parente - Bernardino Viana. 

PARECER N.o 92, DE 1981 
Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Senador Aderbal Jurema 

O Projeto ora em exame, de iniciativa do ex-Deputado José 
de Assis , visa a regulamentar a profissão de Supervisor Educa­
cional. 

Em sua justificação, o saudoso Deputado diz que: 
"O presente proj eto tem por objetivo caracterizar a 

atividade da Supervisão Pedagógica e as atribuições do 



-3- \ 

; 
I 

) 

profissional desse campo da Educação - o Supervisor 
Pedagógico. 

A Supervisão Pedagógica foi considerada por muito 
tempo e ainda o chega a ser, hojoe, como uma atividade de 
caráter predominantemente fisca:izador, confundindo-se 
com a Insp.eção Escolar. 

A Lei n.O 5.692/71, em seu art. 33, mantém a distinção 
entre a Supervisão e a Inspeção, quando dispõe que: "a 
formação d·e administradores, planejadores, orientadores, 
inspetores, supervisores e d·emais especialistas de educa­
ção, será feita em curso superior de graduação, com dura­
ção plena ou curta, ou de pós-graduação". 

Concebemos a Supervisão como uma importante fun­
ção de especialistas Que garantem aos Sistemas de Educa­
ção sua eficiência. Trata-se de atividade voltada para 
orientação, acompanhamento informação, avaliação e 
reorientação do proc,esso educ~cional. 

A função de supervisão se exerce em diferentes âm­
bitos, desde o âmbito central do sistema de ensino 
Secretaria de Educação -, até ° estabelecimento de ensino. 

Não obstante, não existe ainda uma Lei específica 
regulamentando a profissão do Supervisor Pedagógico." 

Conforme a proposição, a Supervisão Pedagógica tem por 
obj eto a "atuação nas escolas de diferentes níveis e modalidades 
de ensino, nos órgãos de coordenação do Sistema Educacional e na 
área empresarial, visando adaptar às difer·entes condiçó-es sócio­
econômico-culturais de cada realidade escolar, as decisões de or­
dem pedagógica emanadas dos órgãos superiores do Ministério da 
Educação e Cultura e das Secretarias Estaduais e Municipais de 
Educação". 

O Projeto, enfim, pleiteia a regulamentação do exercício da 
profissão de Supervisor Educacional, nascida, como tantas outras 
atividades especializadas, como resultado do desenvolvimento al­
cançado pelo Brasil em todos os Campos da atividade humana, 
inclusive o demográfico. 

Em nosso Parecer, na Comissão de Constituição e Justiça, 
dissemos que: 

"Aprimorado com Substitutivo da Comissão de Educa­
ção e Cultura da Câmara, a proposição, na Ordem do Dia 
daquela Casa, foi beneficiada com requerimento de prefe­
rência firmado solidariamente pelos líderes do PDS, 
PMDB, PP, PDT e PT, sendo aprovada pela unanimidade 
do Plenário." 

O texto, que temos sob exame, na verdade, foi elaborado com 
rigor técnico e elogiável moderação, correspondendo seus objetivos 
a reclamos do interesse público. Definiu-se com clareza a profissão 
de Supervisor Educacional, especificando-se suas atribuições, di­
reitos e deveres; solucionou-se, com as necessárias cautelas, o pro­
blema dos que, já habilitados, ex·erciam a profissão antes do 

/ 
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advento desta futura lei ; e, no art. 7.° do Substitutivo, estabe:e­
c·eu-se que: 

"Art. 7.° O Sistema de ensino e/ou empresa que uti­
lizar os serviços profissionais do Supervisor Educacional 
deverá regulamentar, em documento específico, a carreira 
desse profissional, definindo as condiçõ·es de ingr,esso, os 
requisitos de progressão e a remuneração." 

Todavia, estudando melhor o parágrafo único deste artigo, 
verificamos que a sua redação original, apresentada na Câmara 
dos Deputados, coaduna-se melhor com o ,espírito do projeto em 
exam,e . 

Face ao exposto, opinamos pela aprovação do projeto com a 
seguinte 

Emenda - n,o l-CEC 

"Ao art. 7.° Parágrafo único, dê-se a seguinte redação: 

"Art. 7. - ...... ... .. ........ . ........ ...... .... . . . . 

Parágrafo único. Arem une ração d·evida ao Super­
visor Pedagógico deverá ser eqUiparada à dos d·emais pro­
fissionais , do mesmo nível de formação." 

Sala das Comissões, 6 de novembro de 1980. - João Calmon, 
Presidente - Aderbal J urema, Relator - Aloysio Chaves - Ju­
tahy Magalhães - José Lins - Franco Montoro . 

PARECER N.o 93, DE 1981 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Franco Montoro 

Originário da Câmara dos Deputados, onde foi aprovado em 
regime de preferência pelas lideranças de todos os Partidos, o 
presente projeto, de autoria do saudoso deputado José de Assis, 
objetiva regulamentar a profissão de Supervisor Pedagógico. 

A "Justificação" do projeto, embora suscinta, deixa claro a 
necessidade de regulamentação dessa atividade, voltada que está 
para a orientação, acompanhamento, informação, avaliação e re­
orientação do processo educacional. 

Algumas vezes confundida com a Inspeção Escolar, a Super­
visão Pedagógica, exercida por especialistas graduados em cursos 
de nível superior, veio a ser reconhecida, legalmente, como uma 
atividade diferenciada das demais ligadas ao ensino, pela Lei 
n.O 5.692, de 1971. 

O mérito da proposição já foi devidamente examinado pela 
Douta Comissão de Educação e Cultura que, no particular, perfilou 
o minucioso ,parecer da Comissão congênere da Câmara dos 
Deputados. 

Quanto aos aspectos afetos à área de competência desta Co­
missão, observamos que o projeto, de elaboração cuidadosa e de­
talhada, situa, com muita propriedade, o campo profissional do 
Supervisor Educacional, evitando a interferência ou a superposi-
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ção com outras atividades afins, como as dos administradores, c ~/ 
planejadores, orientadores e inspetores de ensino. 

Ao tratar da remuneração, o projeto inova ao deixar de fixá­
la, isto é, não estabelece um salário-profissional , como é comum 
nas proposições desse tipo. Exige, apenas, que, ao ser estLpulada. 
o seja de acordo com a "abrangência, hierarquia e complexidade" 
da função d·csempenhada. Tal critério, que, também a nós parece 
um tanto vago e subjetivo, foi, por isso, reformulado pela Comis­
são de Educação e Cultura, que, atra.vés de Emenda, propõe que a 
remuneração seja equiparada à dos demais profissionais "do mes­
nu nível de formação ". 

Atendidos que estão, dessa forma, os pressupostos indispensá­
veis à regulamentação da atividade, isto é, a existência de fato e 
de direito da profissão, de um campo específiCO de exercício pro­
fissional e de um mercado de trabalho, não temos dúvidas em 
considerar oportuna e necessária a a,provação do projeto, com a 
adoção da Emenda n.o l-CEC, da douta Comissão de Educação e 
Cultura. 

Sala das Comissões, 26 de março de 1981. - Raimundo Pa­
rente, Presidente - Franco Montoro, Relator - Jaison Barreto 
- Gabriel Hermes - Eunice Michiles - Almir Pinto - Humberto 
Lucena. 

Publicados no DCN (Seção lI). de 31-3-81 

Centro Gráfico do Senooo Fed·eral - Brasília - DF 

800/ 3/81 



SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N<'> 58, de 1981 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, requeiro adia­
mento da discussão do Projeto de Lei da Câmara n9 45, de 1980, a fim de ser 
feita na sessão de 23 do corrente. 

Sala das Sessões, 8 de abril de 1981. - Aderbal Jurema. 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

200/ 4/ 81 



SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N9s 52, 53 e 54, de 1982 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 45, de 1980 (n9 1.761-
8/79, na Câmara dos Deputados), que "regulamenta o exercício da 
profissão de Supervisor Educacional e dá outras providências". 

PARECER N9 52, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
O presente Projeto, definido na ementa em epígrafe já foi apreciado por 

esta Comissão, com Parecer favorável. Retoma ao nosso exame por força de 
duas Emendas que, na Comissão de Educação e Cultura e em plenário, foram 
acrescentadas ao seu texto original. 

A Emenda n9 I, da Comissão de Educaçào e Cultura, oferece a seguinte 
redaçào para o parágrafo único do art. 79 do Projeto: 

"A remuneração devida ao Supervisor Pedagógico deverá ser 
equiparada à dos demais profissionais, do mesmo nível de for­
mação." 

E a Emenda n9 2, apresentada pelo nobre Senador José Lins, em Ple­
nário, dá a seguinte nova redação ao caput do art. 29 do Projeto: 

"O Exercício da profissão de Supervisor Educacional é atri­
buição dos portadores de diploma de curso universitário, devida­
mente registrado." 

Quanto ao ângulo da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislati­
va, as citadas Emendas não encontram qualquer óbice à sua tramitação. 

Isto, posto, opino pela aprovação das Emendas n9s I e 2, reiterando o 
Parecer anterior, igualmente favorável ao Projeto. 

Este o meu Parecer. 
Sala das Comissões, 25 de novembro de 1981. - Aloysio Chaves. Presi­

dente - Aderbal Jurema, Relator - Almir Pinto - Lenoir Vargas - Muri/o 
Badaró - Bernardino Viana - Raimundo Parente. 
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PARECER Ny 53, DE 1982 
Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Senadora Eunice Michiles, 
Volta a essa Comissão, para exame da Emenda n9 2, de Plenário, o Proje· 

to de Lei da Câmara n9 45, de 1980, que "regulamenta o exercício da profis­
são de Supervisor Educacional". 

A referida emenda dá nova redação ao caput do artigo 29 rezando que: 
"o exercício da profissão de Superviso~ Educacional é atribuição dos porta­
dores de diploma de curso universitário, devidamente registrado" . 

A emenda apresentada tem como objetivo aprimorar o projeto, evitando 
utilizar a expressão "privativo", uma vez que os currículos escolares é que 
dão competência ao exercício de qualquer atividade, não devendo o legisla­
dor impedir que novos cursos possam, no futuro, diplomar técnicos especiali­
zados capacitados ao exercício da profissão. 

No sentido de melhorar ainda mais o texto da profissão, o autor da 
emenda procurou retirar do presente projeto as expressões "registrados no 
Ministérios da Educação e Cultura", uma vez que atualmente os registros de 
diplomas de cursos universitários não são mais ali registrados e sim nas reito­
rias das universidades designadas por aquele Ministério. 

Finalmente, os cursos dividem-se hoje em 19 grau, 29 grau e universitário 
e não mais em primeiro, secundário e superior . 

Portanto, a Emenda n9 2, de Plenário, visa tão-somente a aprimorar o 
projeto, melhorando sua redação. 

Isto posto, e por considerar que a Emenda n9 2, de Plenário, atualiza o 
Projeto, somos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 1981. - Aderbal Jurema, Presi- a. 
dente - Eunice Michiles. Relator - Adalberto Sena - João Calmon - Fran- • 
co Montora - Gabriel Hermes - Evelásio Vieira. 

PARECER N9 54, DE 1982 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Aloysio Chaves 
Em virtude de Emenda Oferecida em Plenário, de iniciativa do eminente 

Senador José Lins, retoma a esta Comissão o presente projeto, originário da 
Câmara dos Deputados, que regulamenta o exercício da profissão de Supervi­
sor Educacional. 

O mérito do projeto e da emenda já foi amplamente examinado pela 
douta Comissão de Educação e Cultura que se manifestou pela aprovação de 
ambas as proposições. 

Objetiva a emenda suprimir do texto do art. 29 a restrição ali contida no 
sentido de estabelecer a privatização do exercício profissional aos portadores 
de diplomas dos cursos universitários enumerados nas alíneas do referido ar­
tigo . 

Entende o eminente Autor da emenda que "as mais recentes leis regula­
mentadoril~ do exercício profissional evitam a expressão "privativo", que se 
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propõe a suprimir, considerando "que os currículos escolares é que dão 'Cqm- l) 
petência ao exercício de qualquer atividade "Não é lícito, assim, ao le*cD . c,"'> / 

dor", conclui S. Ex', "impedir que novos cursos, além das quatro modalida-
des constantes dos incisos do artigo, possam, no futuro, diplomar técnicos es­
pecializados capacitados ao exercício da profissão". 

A profissão de Supervisor Educacional está voltada para o campo da 
orientação, acompanhamento, informação, avaliação e reorientação do pro­
cesso educacional. E exercitada em escolas de diferentes níveis e modalidades 
de ensino, nos órgãos de coordenção do Sistema Educacional e na área em­
presarial, visando a adaptar às diferentes condições sócio-econômico­
culturais de cada realidade escolar, as decisões de ordem pedagógica emana­
das dos órgãos Superiores do Ministério da Educação e Cultura e das Secre­
tarias Estaduais e Municipais de Educação. 

Como se vê, este vasto espectro de atividade não dve, realmente, ficar 
adstrito às licenciaturas enumeradas no artigo. Hoje são quatro os currículos 
que satisfazem as exigências para o exercício profissional. Novas metodolo­
gias de ensino, novas especialidades, novos currículos em diversas áreas de es­
pecialização podem, perfeitamente, habilitar outros diplomados à profissão, 
o que demandaria, no futuro, a modificação da lei. 

A emenda, desse modo, é previdente e adequada à nossa realidade, moti­
vo pelo qual-somos, também, pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 18 de março de 1982. - Raimundo Parente. Pre­
sidente - Aloysio Chaves. Relator - Gabriel Hermes - Lenoir Vargas - Al­
mir Pinto - José Fra~elli . 

Publicados no DCN (Seção 11). de 19-3-82 

Centro Grâfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/ 03/ 82 
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Em O~ de abril de 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên­

cia, a fim de que se digne levar ao conhecimento da Câmara 

dos Deputados, que o Senado Federal aprovou, com emendas, 

o projeto de lei (ns. 1.761, de 1979, na Câmara dos Depu­

tados, e 45, de 1980, no Senado) que "regulamenta o exer­

cício da profissão de Supervisor Educacional e dá outras 

providências". 

2. Em anexo, encaminho a Vossa Excelência o au 

tógrafo referente às emendas em apreço, bem como, em devo 

lução, um da proposição primitiva, oriunda dessa Casa. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais 

distinta consideração. 

Primeiro Secretario, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FURTADO LEITE 

DD. primeiro Secretário da Cãmara dos Deputados 

~' " 

. \ 

\ . , 
. i 



Sr Presidente 

Nos termos regimentais requeiro 

para o Projeto de Lei n. 1761/79 (Emendas do Senado)" qu regu­

lamenta o exercicio da profissão de Supervisor Educacional. 

Sala das Sessões, 15 de junho de 1982 

-
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 

1.761-C, de 1979, que "Jte.gufame.nta o e.xe.Jtc..I 

c..~o da pJto6~~~ão de. Supe.Jtv~~oJt Educ..ac..~onaf, 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: DEPUTADO LUIZ LEAL 

R E L A T O R I O 

O Projeto n9 1.761- C, de 1979, a regulamentar o 

exercício da profissão do Supervisor Educacional,foi sub 

metido à revisão do Senado Federal prevendo no "caput"do 

art. 29 e no parágrafo único do art. 79: 

pe.JtV~~oJt Educ..ac..~onaf ~ pJt~vat~vo do~ poJtta 

dOJte.~ de. d~pfoma de. c..UJt~o ~upe.Jt~oJt, de.v~da 

me.nte. Jte.g~~tJtado e.m õJtgão pJtõpJt~o do M~n~~-

teJt~o da Educ..ação e. CuftuJta: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
GER 6.07 
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ÁJtt. 79 ................................ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Pahágha60 ünico. A ~emunehaçao devida ao 

Supehvi~oh Educacional devehã e~tah de aCOh 

do com a abhangência, hiehahquia e complexi­

dade da 6unção inehente ao cahgo que e6etiva 

mente de~ empenhah" . 

Tornou agora a essa Casa com duas Emendas, ofere 

cidas aos dois artigos ora citados, concebidas nos termos 

seguintes: 

"Aht. 29. O exehcZcio da pho6i.6~ão de Su 

pehvi~oh Educacional ê athibuição do~ pOhta 

dOhe~ de diploma de cuh~O univeh~itáhio,devi 

damente hegi~thado: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Pahágha60 único. A hemunehaçao devida ao 

Supehvi~oh Pedagógico devehã ~eh ' equipahada 

ã do~ demai~ pho6i~~ionai.6 do me~mo nZvel de 

6 ohmação " . 

Aludidas Emendas , foram submetidas ao exame desta, 

GER 6.07 
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e das Comissões de Educação, e de Trabalho. 

t: o relatório. 

v O T O D O RELATOR 

Referidas proposições senatoriais aperfeiçoam os 

artigos aos quais foram apresentadas. 

Além disso, não ofendem disposição constitucional, 

nem princípio jurídico. E se encontram formuladas com ob 

servância das normas de elaboração das proposições legis-

lativas. 

Concludentemente, manifestamos o presente pela 

constitucionalidade, juridiciàade e técnica de ambas as 

Emendas do Senado. 

Sala da Comissão, 
3 

-
........ ------~ == 

DEPUTADO LUIZ LEAL 

== Relator = 

Mod. 008 GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA 

EMENDAS DO SENADO AO 

PROJETO DE LEI N9 1 . 761-B, DE 1979 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de 

sua Turma "A", realizada hoje, opinou unanimemente pela cons 

titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das EMEN 

DAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 1.761- B/79, nos termos do 

parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nilson Gibson - Vice - Presidente no exercício da Pre 

sidência, Claudino Sales, Djalma Bessa, Ernani Satyro, Igo 

Losso, Isaac Newton, João Gilberto, Jorge Arbage, Juarez Fur 
~. . 

tado, Leorne Belem, LUlZ Leal, LUlZ Braz, Nelson Morro, Rober 

to Freire, Walber Guimarães e Waldir Walter . 

/sms 
GER 20 .01.0050.5 

. . 

. -omlssao, de junho de 1982 

SON GIBSON 

Vice - residente 

no exercício da Presidência 

Deputado L~U;I~zZ-LCt~~~~, 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RE LATORIO 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 

1.761/79 

"Regulamenta o exerclcio da 

profissão de Supervisor Educaci~ 

na 1 e dã outras provi dênci as". 

Relator: Deputado BRAGA RAMOS 

O Projeto de Lei 1.761/79 volta a esta Comis-
-sao, para exame das emendas recebidas no Senado. 

A de n9 1 modifica o art . 29 do projeto apro­
vado na Câmara, sob a justificação de que os registros de di­
plomas não são mais feitos no MEC, mas, nas Universidades pe­
lo MEC indicadas . A de n9 2 modifica o art . 79, em seu parã­
grafo unico, restabelecendo o texto original da proposição. 

PARECER 

As emendas do Senado aperfeiçoam o projeto. 
-Sou pela aprovaçao. 

GER 20.01 .0050.5 

Sala da Comissão, em / 5 de ~ de 1982 . 

~7~7~P'J 
eputado BRAGA RAMOS 

Relator 



• 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE EDU CAÇA0 E CULTURA 

PARECER DA COMISsAO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reu­

nião ordinaria, realizada em 19 de maio de 1982, oplnou, una­
nimemente, pela APROVAÇAO das Emendas do Senado ao Projeto de 
Lei n9 1.761-B/79, que "regulamenta o exercicio da profissão 
de Supervisor Educacional e da outras providências", nos t er­
mos do parecer do Relator, Sr. Braga Ramos. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Ly-
91a Lessa Bastos, Presidente; Jose Maria de Carvalho, Vice­
Presidente; Braga Ramos, Bezerra de Melo, Celso Peçanha, Rôm~ 

lo Galvão, Carlos Sant'Ana, Darcilio Ayres, Luiz Baptista, Ro 
semburgo Romano, Leur Lomanto e Jose Torres . 

GER 20.01 .0050.5 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1982 . 

LYGIA LESSA BASTOS 
Presidente 

~o/~d~ 
BRA RA~ S 

elator 
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, CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1 . 76l-D, de 1979 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI Nº 1 . 76l-B, de 

1979, que "regulamenta o exercício da profissão 

de Supervisor Educacional e dá outras providências"; 

tendo pareceres: da Comissão de Constituição e JUs -
~tiça, pela constitucion~lidade, juridicidade e té~ 

nica legislativa; e, da Comissão de Educação e Cul 

pela aprovação . Pendente de parecer da Comis -
são de Trabalho e Legislação Social . 

(PROJETO DE LEI Nº 1 . 76l-C, de 1979, emendado 

Senado, a que se referem os pareceres) . 

GER 1.10 

no 



CÂMAR.A, DOS DEPLJTA,DOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.761-C, de 1979 

Emendas do Senado ao Projeto d.e Lei n.o 1.7G,I-H, de 
1979, que "regulamenta o exercício da profissão de Su­
pervisor Educacional e dá outras providências". 

(As Comissões de Oon.<:tituiçãoe Justiça, de Educação 
e Cultura e de Trabalhne Legis' ação Socia:l). 

OC<lngresoo Nacional decre i;a : 

Art. 1.0 A Supervisão Educacional tem por finalidade garan­
tir a ,ed'iciência e a -eficácia do processo educacional, no âmbito 
dos sistemas educacionais (federal, estadual, municipal e parti­
cuia r) , 'em seus diferent-es níveis, graus e modalidades de ensino 
e na área empresarial. 

iü·t. :l.o C eX;;Ici.:;:o da ,p:: :;;'Lstc de Supervisor Educacional 
é plivativo d,os portadores de diploma de curso superior, devida­
mente registrado em órgão próprio do Ministério da Educação e 
Cultura: 

I - de Licenciatura ,em Ped:i.gog:a, com habilitação em Super­
visão Educacional e experiência compro\'ada de 2 (dois) anos de 
docência; 

II - emitido por instituições estrangeiras de ensino superior 
congêneres . devidamente revalidado e oogistrado como .equiva­
Lente ao dip'oma mencionado no inciso anterior, na [orma da: 
legislação em 'vigor; 

UI - de Pós-Graduação em Educação, na área de Supervi.'lão 
Educacional; 

IV - de licenciatura plena específica da área de ma:gistério, 
com ,eSiPecialização em Supervisào Educacional a nível de gra­
d'uação. 
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§ 1.0 Os que já exercem a profissão de Supervisor iEducacional, 
habilitados de forma diferente da estBllJ.eledda na presente lei e 
qualificados em cursos ministrados para formação de Superviso­
res de 'Ensino, antes da vigência da Lei n .O 5.692, de 11 de agosto 
de 1971, poderão atuar no ensino de 1.0 gTau. 

§ 2.0 É assegurado o direito doe exercer a: profissão de Su­
pervisor 'Educadonal aos .formados.' em Pedagogia que tenham in­
gressado no curso antes da vigênCla do Parecer n.O 2!52, de 11 de 
abril de 1969, do Conselho Federal de Educação, e que estejam no 
exercício da função supervisom. 

i 
§ 3.° Aos profissionais rMeridos no parágra:fo anterior devem 

ser ,garantidas oportunidades de atualização, especia:lização e 
a;perfeiçoamento em Supervisão, mediante comprovação do exer­
cício da profissão . 

.J\rt. 3.° Sem prejuízo do ex,ercício das mesmas atividades por 
outros profisSionais igualmente habilitados na- forma da legisla­
ção especírfica, o Supervisor Educacional poderá: 

I - analisar continuan1ente o sistema educacional em fun­
cionamento; 

II - ,fornecer aos planejadores educadonais elementos p!tra 
realimentação do sistema educacional; 

III - fom'ecer subsídios para a reformulação de diretrizes 
curriculares; 

IV - introdtrZir inovações educacionais no sistema; 
V - dinamiz!tr o processo de desenvolvimento do currículo; 

VI - promover o aperfeiçoamento profissional dos educado-
res em serviço, .em caráter permanente ; 

VII - promover o aperfeiçoamento constante do processo en­
sino-aprendizagem nos sistemas de ensino federa' , estadual, mu­
nicipal, particular e na área: empresarial; 

VIII - proporcionar, aos envolvidOS no processo educacional, 
uma ,percepção global em Educação; 

IX - estimular o espírito de investigação e a criatividade dos 
envolvidos no processo educacional. 

Art. 4.° O Supervisor Educacional a:tuará nas áreas de cur­
rículo, subsistema ensino-aprendizagem, processo educacional e 
desenvolvimento de recursos humanos , inclusive na área empre­
sarial. 

§ 1.0 Na área de currículo, a atuaç§.o do Supervisor será nos 
órgãos de Coordenação dos sistemas educaciona:is . em nível f,ed..eral, 
estadua', municipal ou particular e na área empresarial e em uni­
dades escolares nos diferentes graus, níveis e modalidades de en-
sino: . 

I - nos órgãcs de Coordenaçã.c do sis tema educaciona:l, serão 
de sua competência: 

a) participação no diagnóstico e na definição de diretrizes 
curriculares; 
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h~ r!'>!' ,,,!:--mento da implantação do currículo; 
c) coordenação da execução das diretri~es curriculares; 
d) a:coÍnpanhamento e avaliação das propcstas de currículo 

das unidades escolar'es; 
II - nas unidades escolares, serão de sua competência: 
a) coordenação de planejamento curricular; 
b) acompanhamento das atividades curriculares; 
c) avaliação do currículo. 
§ 2.° Na área do subsisterZl:l ensino-aprendizagem, a atuação 

do Supervisor será em unidades escolares de todos os graus, níveis 
e modalidad·es de ensino, e na área empresarial, sendo de sua 
competência: 

a) planejamento, coordenação, acompanhamento e avaliação 
do subsistema; 

b) treinamento, em s,erviço, do pessoal docente, 
§ 3.° Na área do processo educacional, a atuação do Sup-er­

v1s-or sert. em órgão" de Coordenação do sistema educacional, a 
nível federal, -estadual, municipal ou particular e na ár,ea empre­
sari.al: 

I - serão de sua competência: 
a) participação no planejamento e na avaliação do sistema 

educacional; 
b) coordenação e acom,pa:nhamento do processo educacional; 
c) estruturação, implantação e coord,enação do sistema de 

supervisão; 
d) avaliação do sistema de supervisão; 
e) participação no treinamento de supervisores, professores e 

de outrolS prOlfissionais da área empresarial: 
II - compete ainda ao Supervi.sor: 
a) desenvolver ativida:des integradas com os demais especia­

~ istas que atuam no campo educaci-onal; 
b) assessorar os órgãos superiores nas decisões educacionais; 

c) participar de atividades, junto a empresas e instituições 
sociais, que visem a integra-r a e,scola no meio ambiente; 

d) prestar cooperação técnica em Supervisão a órgãos nacio­
nais, estaduais, ou municipais e particulares; 

e) desenvolver atividades profissionais em outras instituições 
pÚblicas ou particulares ; 

f) treina:r recursos humanos; 
g) lecionar dis'Ciplinas de sua ár-e:l específica, satisfeitas as 

extgências da legislação vigente. 
, 

Art. 5.° É de direito dos Supervisores Educacionais se orga­
nizarem em entidades de classe. 
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__ .. , ... t, 6.° Fica instituído o Dia: Nacional do Supen'!oor Edu­
cacional que será comemorado no dia 22 de agosto, 

Art. 7.° O sistema de ensino e/ou empresa que utilizar os 
serviços profissionais do SU'Pervioor Educacional deverá :regula­
mentar. em documento ·específico, a carreira desse profissional, 
definindo as condições de ingresso, os requisHos de progressão e 
a remuneração. 

Parágrafo único. A remuneração devida ao Supervisor de­
verá estar de acordo COm a abrangência , hierarquia e comp~,exi­
dade da função inerente ao cargo que efetivam€Ilte desempenhar, 

Alrt. 8,° Esta: Lei ,entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 29 de agosto de 1980. 

EMENiDAS DO SENA[)() AO PROJ·ETQ -DE LEI DA CAMARA 
Do.S DEPUTA:DOS N.o 45, DE W8Q 

(N.o 1.761, de 1979, na Casa de origem) 

"Regulamenta o exercício da profissão de Supervisor 
Educacional e dá outras providências". 

_ N.O 1-

(Corresponde à ,Emenda n.o 2, de Plenário) 

'Dê-se ao caput do art. 2.0 a: seguinte redação: 

"Art. 2.° O exercício da profissão de Su,pervisOT Edu­
,cacional é atribuição dos portadores de diploma de curso 
universitário, devidamente r·egistrado:" 

- N.o 2-

CCorresponde à emenda n.o I-CECl 

Dê-se ao pará-gralfo único do art. 7.° a seguinte redação: 
'Parágrafo único. Arem unera'Ção devida ao Super­

vioor Peda;gógico deverá s'er equiparada à ·dos demais pro­
fissionais do mesmo nív,el de ãormação." 

Senado Federal, 6 {!e abril de 1982. - Jarbas Passarinho, Pre­
sidente . 

.... 
"'0 

i 3 Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 
.311. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PROJETO DE LEI N9 1.76l-C, de 1989 

I - R E L A T 6 R I O 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE 

LEI n9 1.76l-B de 1979, que "regu­

la o exercício da profissão de Su-

pervisor Educacional e dá 

providências". 

outras 

O Projeto de Lei n9 1.761, de 1979, de autoria 

do Deput~do JOSÉ DE ASSIS, foi apreciado na Câmara dos De­

putados e remetido ao Senado Federal, onde levou o n9 45, de 

1980. 

No Senado, o referido Projeto tramitou nas Comis 

sões de Constituição e Justiça, Legislação Social e Educação 

e Cultura, tendo, nesta última, recebido Emenda do Relator 

Seno Aderbal Jurema que alterou a redação do parágrafo único 

do art. 79 do Projeto. 

Quando de sua discussão em Plenário, o Seno José 

Lins apresentou Emenda que dá nova redação ao caput do art.29 

do Projeto. 

GER 20.01 .0050.5 



CAMARA DOS DEPUTADOS 2 . 

Por força das Emendas apresentadas, o Projeto vol 

ta à sua Casa de Origem, sendo novamente distribuído às Comis­

sões de Constituição e Justiça, Educaçãe e Cultura e Trabalho 

e Legislação Social. 

11 - V O T O D O R E L A T O R 

É de significativa relevância o Projeto de Lei 

que regula o exercício da profissão de Supervisor Educacional, 

dado que a tarefa de supervisão - distinta da inspeção - ga­

rante ao sistema educacional a sua eficiência, porque "trata­

se de atividade voltada para a orientação, acompanhamento,in­

formação, avaliação e reorientação do processo educacional". 

A regulamentação de qualquer atividade profissio 

nal é o modo corno se consolidam os direitos e deveres ineren­

tes à determinada profissão. E, neste sentido, o Projeto de 

autoria do saudoso Deputado JOSÉ DE ASSIS, situa, com muita 

propriedade, o campo de atividade do Supervisor Educacional , 

"evitando a i nterferência ou a superposição de outras ativida 

des afins". 

O Projeto Original, quanto ao mérito, já teve 

parecer favorável desta Comissão, cabendo-nos, agora, apreci­

ar, apenas, as Emendas de n9 1 e 2 do Senado Federal. 

Quanto à Emenda n9 1 (que corresponde à Emenda 

n9 2, de Plenário), "alterando a redação do caput do art. 29 

do Projeto", de autoria do Senador José Lins, suprime a ex­

pressão "privativo". 

GE R 20.01 .0050.5 
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~ bom ressaltar que a definição de "atribuições 

privativas" nem sempre é imprescindível à realização profis -

sional. "são os currículos escolares que dão competência ao 

exercício de qualquer atividade". Não se pode, através de 

documento legal, criar óbices ao exercício de outras profiffi6es 

correlatas. 

Quanto à Emenda n9 2 (que corresponde à Emenda 

n9 1, da Comissão de Educação e Cultura) e que "dá nova reda­

ção ao parágrafo único do art. 79 do Projeto" é uma inovação, 

pois, não estabelece um salário mínimo profissional, mas , 

apenas, determina que "a remuneração seja equiparada à dos de 

mais profissionais do mesmo nível de formação". 

Por considerá-las oportunas e aperfeiçoadoras 

Projeto Original, votamos pela aprovação das EMENDAS DO 

DO AO PROJETO DE LEI N9 1.761-B, de 1979. 

do 

SENA 

Sala da Comissão, em de de 1982 

'<----==:...::::-" ,-~0LJ...A-. \. 
OLLEMBERG 

Relator 

--

/smgc 

GER 20.01.0050.5 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COHISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

R E L A T 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 1.761-B, 

de 1 979, que "regulamenta o exercício da profis 

são de Supervisor Educacional e dá outras pro­

vidências." 

R E L A T O R : Deputado ADHEMAR GHISI 

R I O 

Aprovado nesta Casa o Projeto de Lei n9 1.761-B, 

de 1979, em cumprimento às disposições constitucionais perti 

nentes, em 29 de agosto de 1980 foi submetido à douta revi-

são do Senado Federal. 

Vo l ta agora com duas Emendas, que foram distri 

buidas às Comissões de Justiça, de Educação, e de Trabalho. 

- - ... . Neste orgao tecnlCO avoquei o processo. 

t: o relatório. 

V O T O D O R E L A T O R 

-O projeto preve no caput do art. 29: 

" O exercício da profissão de Supervisor Edu 

GER 6.07 
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cacional é privativo dos portadores de diploma ' 

de curso superior, devidamente registrado 

gão próprio do Ministério da Educação e 

ra:" 

-em or-

Cultu-

Mediante a apresentação da Emenda n9 1, propõe a 

câmara Alta para o citado dispositivo o texto seguinte: 

"Art. 29 - O exercício da profissão de Supervi­

sor Educacional é atribuição dos por­

tadores de diploma de curso universitário, devi­

damente registrado:" 

Consoante se verifica, a redação oferecida -e 

mais técnica, e aprimora realmente o "caput" do artigo. 

- -Aludindo a remuneraçao dos exercentes dessa pro-

fissão, estabeleceu o Projeto 1.76l-B/79, no art. 79: 

"Parágrafo único - A remuneração devida ao Super 

visor Educacional deverá es­

tar de acordo com a abrangência, hierarquia e 

complexidade da função inerente ao cargo que efe 

tivamente desempenhar". 

A Emenda n9 2 objetiva que o citado parágrafo 

venha a ter a redação que se segue: 

"Parágrafo único - A remuneração devida ao Super 

visor Pedagógico deverá ser 

equiparada à dos demais profissionais do 

nível de formação." 

mesmo 

GER 6.07 
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Em nosso entendimento, também a Emenda n9 2 aper 

feiçoa a disposição à qual é dirigida. 

Concludentemente, somos de parecer que ambas as 

Emendas senatoriais fazem jus à nossa aprovação, e neste sen­

tido é o presente voto. 

Sala da Comissão, 

GHISI 

I 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.761.D, de 1979 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei n.O 1.761-B, de 
1979, que "regulamenta o exercício da profissão de Super­
visor Educacional e dá outras providências"; tendo pare­
ceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela consti­
tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; e, da Co­
missão de ' Educação e Cultura, pela aprovação. Pendente 
de parecer da Comissão de Trabalho e Legislação Social. 

(Projeto de Lei n.O 1.761-C, de 1979, emendado no Se­
nado, a que se referem os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A Supervisão Educacional tem por finalidade garan­
tir a eficiência e a eficácia do processo educacional, no âmbito 
dos sistemas educacionais (federal, estadual, municipal e parti­
cular) , em s·eus diferentes níveis, graus e modalidades de ensino 
e na área empresarial. 

Art. 2.0 O exercício da profissão de Supervisor Educacional 
é privativo dos portadores de diploma de curso superior, devida­
mente registrado em órgão próprio do Ministério da Educação e 
Cultura: 

I - de Licenciatura em Pedagogia, com habilitação em Super­
visão Educacional e experiência comprovada de 2 (dois) anos de 
docência; 

II - emitido por instituições estrangeiras de ensino superior 
congêneres, devidamente reyalidado e registrado como equiva­
lente ao diploma mencionado no inciso anterior, na forma da 
legislação em vigor; 
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III - de Pós-Graduação em Educação, na área de Supervisão 
Educacional; 

IV - de licenciatura plena específica {Ia área de magistério, 
com especialização em Supervisão Educacional a nível de gra­
duação. 

§ 1.0 Os que já exercem a profissão de Supervi.<x>r Educacional, 
habilitados de forma diferente da estabelecida na presente lei e 
qualificados em cursos ministrados para formação de Superviso­
res de Ensino, antes da vigência da Lei n ,O 5,692, de 11 de agosto 
de 1971, poderão atuar no ensino de 1,0 grau. 

§ 2,0 É assegurado o direito de exercer a profissão de Su­
perv1.<JOr Educacional aos formados em Pedagogia que tenham in­
gressado no curso antes da vigência do Parecer n ,o 252, de 11 de 
abril de 1969, do Conselho Federal de Educação, e que estejam no 
exercício da função supervisora, . 

§ 3,° Aos profissionais referidos no parágrafo anterior devem 
ser garantidas oportunidades de atualização, especialização e 
aperfeiçoamento em Supervisão, mediante comprovação do exer­
cício da profissão. 

Art, 3,° Sem prejuízo do exercício das mesmas atividades por 
outros profissionais igualmente habili tados na forma da legisla­
ção específica, o Supervisor Educacional pOderá: 

I - analisar continuamente o sistema educacional em fun­
cionamento; 

II - fornecer aos planejadores ec.ucacionais elementos para 
realimentação do sistema educacional; 

In - fornecer subsídios para a reformulação de diretrizes 
curriculares; 

rv - introduzir inovações educacionais no sistema; 

V - dinamizar o processo de desenvolvimento do currículo; 

VI - promover o aperfeiçoamento profissional dos educado-
res em seniço, em caráter permanente; 

VII - promover o aperfeiçoamento constante do processo en­
sino-aprendizagem nos sistemas de ensino federal, estadual, mu­
nicipal, particular e na área empresarial; 

VIII - proporcionar, aos envolvidos no processo ed ucacional, 
uma percepção global em Educação; 

IX - estimular o espírito de investigação e a criatividade dos 
envolvidos no processo educacional. 

Art. 4 ° O Supervisor Educacional atuará nas áreas de cur­
rículo, subsistema ensino-aprendizagem, proces.f1Ü educacional e 
desenvolvimento de recursos humanos, inclusive na área empre-
sarial. ' 

§ 1.0 Na área de currículo, a atuação d.o Supervisor será nos 
órgãos de Coordenação dos sistemas educacionais em nível fede'al, 
estadual, municipal ou particular e na área empresarial e em uni-
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I - nos órgãos de Coordenação do sis tema educacional, serão 
de sua competência: 

a) participação no diagnóstico e na definição de diretrizes 
curriculares; 

b) plane,iamento da implantação do currículo; 

c) coordenação da execução das diretrizes curriculares ; 

d) acompanhamento e avaliação das proposlJas de currículo 
das unidades escolares; 

II - nas unidades escolares, serão de sua competência: 

a) coordenação de planejamento curricular; 

b) acompanhamento das atividades curriculares: 

c) avaliação do currículo. 

§ 2,° Na área do subsistema en.o.ino-aprendizagem, a atuação 
do S '-lpe l"'V i~ol .s er á em uniduc es escolares de todos os graus , níveis 
e modalidades de ensino, e na área empresarial, sendo de su'a 
competência: 

a) planejamento, ccordenação, acompanhamento e avaliação 
do Subsistema ; 

b) treinamenw, em sei 'I,iço , do pes.o,oal docente . 

§ 3.° Na área do processo educacional, a atuação do Super­
visor será em órgi',os de Coordenação <lo sistema educacional, a 
nível federal, estadual, municipal ou particular e na área empre­
sarial: 

J - serão de sua competência: 
a) participação no planejamento e na avaliação do sistema 

educacional; 
b) coord.enação e acompanhamento do processo educacional; 

c) estrutura,~ão , implantação e coordenação do sistema de 
supervisão : 

d) avaliação do sis tema de supervisão; 

e) participação no t reinamento de supervisores, professores e 
de outros profissionais da área empresarial: 

II - compete ainda ao Supervisor: 

a) desenvolver atividades integradas com os demai.'l especia­
listas que atuam no campo educacional; 

b) asse,'>Soral' os órgãos superiores nas decisões educacionais; 

c) participar de atividades, junto a empresas e in.'ltitulções 
sociais , que visem a integrar a escola no meio ambiente; 

d) prestar cooperação técnica em Supervisão a órgãos nacio­
nais, est.aduais, ou municipais e particulares; 

r 
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\. f) treinar recursos humanos; 

g) lecionar disciplinas de sua 
exigências da legislação vigente. 

área especifica, satisfeitas as 

Art. 5.0 É de direito dos Supervisores Educacionais se orga­
nizarem em entidades de classe. 

Art. 6.° Fica instituído o Dia Nacional do Supervisor Edu­
cacional que será comemorado no dia 22 de agosto" 

Art. 7.° O sistema de ensino e/ou empresa que utilizar os 
serviços profissionais do Supervisor Educacional deverá regula­
mentar, em documento específico, a carreira desse pmfi.o.sional, 
definindo as condições de ingresso, os requisitos de progressão e 
a remuneração. 

Parágrafo único. A remuneração devida ao Supervisor de­
verá estar de acordo com a abrangência. hierarquia e complexi­
dade da função inerente ao cargo que efetivamente desempenhar. 

Art. 8.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9.° Revogam-se as disposiçõe5 em contrário. 

Câmara dos Deputacl.o.s, 29 de agosto de 1980. 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS N.o 45, DE 1980 

iN.o 1.761, de 1979, na Casa de origem) 
"Regulamenta o exercício da profissão de Supervisor 

Educacional e dá outras providências." 

- N.O 1-

(Corresponde à Emenda n.O 2, de Plenário) 

Dê-se ao caput do art. 2.° a seguinte redação: 
"Art. 2.° O exercício da profissão de Supervisor Edu­

cacional é atribuição dos portadores de diploma de cur.o,o 
universitário, devidamente registrado:" 

- N.o 2-
(Corresponde à Emenda n.O l-CEm 

Dê-se ao parágrafo único do art. 7.° a seguinte redação: 

"Parágrafo único. A remuneração devida ao Super­
visor Pedagógico deverá ser equiparada à dos demais pro­
fissionais do mesmo nível de formação." 

Senado Federal, 6 de abril de 1982. -- Jarbas Passarinho, 
Presidente. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

O Projeto n.O 1.761-C, de 1979, a regulamentar o exercício da 
profissão do Supervisor Educacional, foi submetido à revisão do 
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"Art. 2.° O exercício da profissão de Supervisor Edu­
c10nal é privativo dos portadores de diploma de curso su­
perior, devidamente registrado em órgão próprio do Mi­
nistério da Educação e Cultura: 
· . . ... . . .... .. .... ..... ... .... ...... . . ... . .. .. . ..... ..... . 

Art. 7.° . ............. . ... . ..... . ... . . . ..... . .. .. ... . 
· . ... . . . . . . . .. ... . .. . . .... ... .. ... . . . .. . .. . .... .. . .. . .... . 

Parágrafo único . A remuneração devida ao Super­
visor Educacional deverá estar de acordo com a abran­
gência, hierarquia e complexidade da função inerente ao 
cargo que efetivamente desempenhar." 

Tornou agora a essa Casa com duas Emendas, oferecidas aos 
dois artigos ora citados, concebidas nos termos seguintes : 

"Art. 2.° O exercício da profissão de Supervisor Edu­
c10nal é atribuição dos portadores de diploma de curso 
universitário, devidamente registrado: 
· .. . .. . . . .... . . .. ... ....... .. ....... . ... . ..... . ......... . . 

Parágrafo único. A remuneração devida ao Supervi­
sor Pedagógico deverá ser equiparada à dos demais pro­
fissionais do mesmo nível de formação." 

Aludidas Emendas foram submetidas ao exame desta, e das 
Comissões de Educação, e de Trabalho 

:m o relatório . 
11 - Voto do Relator 

Referidas proposições senatoriais aperfeiçoam os artigos aos 
quais foram apresentadas . 

Além disso, não of'endem disposição constitucional. nem prin­
cípio jurídico . E se encontram formuladas com observância da., 
norma <; de elaboração da.s proposições legislativas . 

Concludentemente , manifestamos o presente pela constitucio­
nalidade. juridicidade e técnica de ambas as Emendas do Senado. 

Sala da Comissão, 3 de junho de 1982 . - Luiz Leal . Relat,or . 

lU - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­

ma "A", realizada hoje , opinou unanimemente pela constituciona­
lidade, j uridicidade e técnica legislativa das Emendas do Senado 
ao Projeto de Lei n.O 1.761-B/79, nos termos do parecer do Re­
lator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Nilson Gibson, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência. Claudino Sales. Dj al­
ma Bessa. Ernani Satyro, Igo Losso, Isaac Newton, João Gilberto, 
Jorge Arbage, Juarez Furtado, Leorne Belém, Luiz Leal , Luiz Braz, 
Nelson Morro, Roberto Freire, Walber Guimarães e Waldir Walter. 

Sala da Comissão, 3 de junho de 1982 . - Nilson Gibson, Vice­
Presidente, no exercício da Presidência - Luiz Leal, Relator . 
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PARECER DA COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 

I - Relatório 
O Projeto de Lei n.o 1.761/79 volta a esta Comissão, para exa­

me das emendas recebidas no Senado. 

A de n.O 1 modifica o art. 2.° do projeto aprovado na Câmara, 
sob a justificação de que os requisitos de diplomas não são mais 
fei tos no MEC, mas, nas Universidades pelo MEC indicadas , A de 
n.O 2 modifica o art. 7.0, em seu parágrafo único , restabelecendo 
o texto OTiginal da proposição . 

n - Voto do Relator 

As emendas do Senado aperfeiçoam o proj€to , Sou pela apro­
vação . 

Sala da Comissão, 19 de maio de 1982. - Braga Ramos, R?­
lator. 

UI - Parecer da Comissão 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião ordinária . 
realizada em 19 de maio de 1982, opinou, unanimemente. pela 
Aprovação das Emendas do Senado ao Projeto de Lei n.o 1. 761-B, 
de 1979, que "regulamenta o ex€rcício da profissão de Supervl:ooi 
Educacional, e dá outra providências". nos termos do payecer do 
Relator, Sr. Braga Ramos. 

Estiveram pr€sentes os Senhores Deputados: Lygia Lessa Bas­
tos, Presidente; José Maria de Carvalho, Vice-Presidente ; Braga 
Ramos, Bezerra de Melo, Celson Peçanha, Rômulo Galvão. Car­
los Sant'Ana, Darcílio Ayres, Luiz Baptista, Rosemburgo Romano1 
LeuT Lomanto e José Torres. 

Sala da Comissão, 19 de malo de 1982. - Lygia Lessa Bastos. 
Presidente - Braga Ramos, Relator. 

centro Gráfioo do Senado Federal - Brasilla, - DF 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 1.761-E, de 1979 

Regulamenta o exercício da profissão de 

Supervisor Educacional e dá outras pro 

vidências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Supervisão Educ~cional tem por finali­

dade gar antir a eficiência e a eficácia do processo educacional,no âm 

bito dos sistemas educacionais (federal, estadual, municipal e parti 

cular), em seus diferentes níveis, graus e modalidades de ensino e na 

área empresarial. 

Art. 29 - O exercício da profissão de Supervisor 

Educacional é atribuição dos portadores de diploma de curso universi 

tário,devidamente registrado: 

I - de Licenciatura em Pedagogia, com habilitação 

em Supe r visão Educacional e experiência comprovada de 2 (dois)anos de 

docência; 

11 - emitido por instituições estrangeiras de ensi­

no super ior congêneres, devidamente revalidado e registrado como equi 

valente ao diploma mencionado no inciso anterior, na forma da leqisla 

ç;o em vigor; 

111 - de Pós-Graduação em Educação, na área de Super 

visão Educacional; 

IV - de licenciatura plena específica da área de ma 

gistério, com especialização em Supervisão Educacional a nível de gra 

duação. 

§ 19 - Os que já exercem a profissão de Supervisor 

GER 20.01 .0050.5 
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Educacional, habilitados de forma diferente da 

te lei e qualificados em cursos ministrados para formação de Supervi 
- da sores de Ensino, antes da vigencia Lei n9 5.692, de 11 de agosto 

de 1971, pod.erão atuar no ensino de 19 grau. 

§ 29 - ~ assegurado o direito de exercer a profis 

são de Supervisor Educacional aos formados em Pedagogia que tenham in 

gressado no curso antes da vigência do Parecer n9 252, de 11 de abril 

de 1969, do Conselho Federal de Educação, e que estejam no exercício 

da função supervisora. 

§ 39 - Aos profissionais referidos no parágrafo an 

terior devem ser garantidas oportunidades de atualização,especializa 

ção e aperfeiçoamento em Supervisão, mediante comprovação do 

cio da profissão. 

... exerCl-

Art. 39 - Sem prejuízo do exercício das mesmas ati 

vidades por outros profissionais igualmente habilitados na forma da 

legislação específica, o Supervisor Educacional poderá: 

I - analisar continuamente o sistema educacional 

e~ funcionamento; 

11 - fornecer aos planejadores educacionais elemen­

tos para realimentação do sistema educacional; 

111 - fornecer subsídios para a reformulação de di­

retrizes curriculares; 

rículo; 

IV - introduzir inovações educacionais no sistema; 

V - dinamizar o processo de desenvolvimento do cur 

VI - promover o aperfeiçoamento profissional dos 

educadores em serviço, em caráter permanente; 

VII - promover o aperfeiçoamento constante do pro-

cesso e nsino-aprendizagem nos sistemas de ensino federal ,estadual , mu 

nicipal, particular e na área empresarial; 
. 

VIII - proporcionar, aos envolvidos no processo educa 

cional, urna percepção global em Educação; 

IX - estimular o espírito de investigação e a cria 

tividade dos envolvidos no processo educacional. 

.. .. 
Art. 49 - O Supervisor Educacional atuara nas areas 

de currículo, subsistema ensino-aprendizagem, processo educacional e 

GER 20.01.0050.5 
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desenvolvimento de recursos humanos, inclusive na área empresarial. 

§ 19 - Na área de currículo, a atuação do Supervi 

sor será nos 6rgãos de Coordenação dos sistemas educacionais, em ní 

vel federal, estadual, municipal ou particular e na área empresarjal 

e em unidades escolares, nos diferentes graus, níveis e 

de ensino: 

modalidades 

I - nos 6rgãos de Coordenação do sistema educacio­

nal, serão de sua competência: 

a) participação no diagn6stico e na definição de 

diretrizes curriculares; 

b) planejamento da implantação do currículo; 

c) coordenação da execução das diretrizes curricu 

lares; 

d) acompanhamen to e avaliação das propostas de cur 

rículo das unidades escolares; 

11 - nas unidades escolares, serão de sua competên 

cia: 

a) coordenação de planejamento curricular; 

b) acompanhamento das atividades curriculares; 

c) avaliação do currículo. 

§ 29 - Na área do subsistema ensino-aprendizagem,a 

atuação do Supervisor será em unidades escolares de todos os graus, 

níveis e modalidades de ensino, e na área empresarial, sendo de sua 

competência: 

a) planejamento, coordenação, acompanhamento e ava 

liação do subsistema; 

b) treinamento, em serviço, do pessoal docente. 

§ 39 - Na área do processo educacional, a atuação 

do Supervisor será em 6rgãos de Coordenação do sistema educacional, a 

nível federal, estadual, municipal ou particular e na área 

rial: 

empresa-

I - serão de sua competência: 

a) participação no planejamento e na avaliação do 

sistema educacional; 

b) coordenação e acompanhamento do processo educa 

cional; 

c) estruturação, implantação e coordenação do sis 

GER 20.01.0050.5 
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tema de supervisão; 

d) avaliação do sistema de supervisão; 

e) participação no treinamento de supervisores,pro 

fessores e de outros profissionais da área empresarial; 

especialistas que 

educacionais; 

11 - compete ainda ao Supervisor: 

a) desenvolver atividades integradas com os demais 

atuam no campo 

b) assessorar 

educacional; 
~ - . os orgaos superlores nas decísõp.s 

c) participar de atividades, junto a empresas e 

instituições sociais, que visem a integrar a escola no meio ambiente; 

d) prestar cooperação técnica em Supervisão a ~ or 
-gaos nacionais, estaduais, ou municipais e particulares; 

e) desenvolver atividades profissionais em outras 

instituições públicas ou particulares; 

f) treinar recursos humanos; 

g) lecionar disciplinas de sua área específica, sa 

tisfeitas as exig~ncias da legislação vigente. 

nrt. 59 - t de direito dos Supervisores Educacio­

nais se organizarem em entidades de classe. 

Art. 69 - Fica instituído o Dia Nacional do Super 

visor Educacional, que será comemorado no dia 22 de agosto. 

Art. 79 - O sistema de ensino e/ou empresa que uti 

lizar os serviços profissionais do Supervisor Educacional deverá regu 

lamentar, em documento específico, a carreira desse profissional, de 

finindo as condições de ingresso, os requisitos de progressão e a re 
-muneraçao. 

Parágrafo único - A remuneração 

sor Educacional deverá ser equiparada à dos demais 

mesmo nível de formação. 

devida ao Supervi 

profissionais do 

Art. 89 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

GER 20.01.0050.5 
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Art. 99 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 22 de junho de 1982. 
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Brasilia , 

N9 .2 .)-~{ 
Comunica remessa do Projeto 
de Lei n9 1.761-E, de 1979, - -a sançao. 

de junho de 1982 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência, a fim de que se digne levar ao conhecimento do 
Senado Federal, que a Câmara dos Deputados aprovou as emen­
das dessa Casa do Congresso Nacional ao Projeto de Lei n9 
1.761-E, de 1979, que "regulamenta o exercicio da profissão 
de Supervisor Educacional e dá outras providências ". 

Outrossim, comunico a Vossa Excelên 
-,. 

cia que a referida proposição foi, nesta data, enviada a 
sançao. 

Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador IVANDRO CUNHA LIMA 

\ ' . , 
FURTADO \LEITE 

primeiro Secretário 

Digni~simo Primeiro Secretário do Senado Federal. 

................. -------------------------------
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MENSAGEM N9j1:' F2 -

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
tem a honra de enviar a Vossa Excelência, para os fins consti 
tucionais, o incluso Projeto de Lei do Congresso Nacional, 
que "regulamenta o exercício da profissão de Supervisor Edu-
cacional e dá outras providências". -
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Reaulamenta o exerciclo da proflssão 
de Supervisor Educaciona l e dá outras 
provi dências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Supervlsão Educacional tem por finall­
dade garantir a eficiência e a eficácia do processo educacional, no 
âmBito dos s l st emas educacionals (federal, es t adual, municipal e par­
ticu l ar ) , em seus diferent es nive i s, graus e moda l idades de ens i no e 
na área empresar ial. 

Art. 29 - O exerclcio da profissão de Supervisor 
Educacional e atribuição dos portadores de diploma de curso universi­
tário , devidamente registrado : 

I - de Licenciatura em Pedagogia, com habilitação 
em Supervisão Educacional e experiência comprovada de 2 (dois) anos 
de docênc ia ; 

_ 11 - emit i do por instituições estrangeiras de ensino 
superi or congeneres, devidamente reva lidado e registrado como equiva­
len t e ao dipl oma menc ionado no inci so ant erior, na f orma da legisl a­
çao em vi gor; 

111 - de Pãs-Graduação em Educa ção, na área de Su per-. -Vlsao Educacional; 

gisterio, com 
d uação. 

IV - de licenciatura plena especlfica da área de ma­
especialização em Supervisão Educacional a nivel de gr~ 

§ 19 - Os que já exercem a profissão de Supervisor 
Educacional, nabilitados de forma diferente da estabelecida na presen 
te lei e qualificados em cursos ministrados para formação de Supervi~ 
sores de Ensino, antes da vigência da Lei n9 5.692, de 11 de agosto 
de 1971, poderão atuar no ensino de 19 grau. 

§ 29 - r assegurado o dire i to de exercer a -sao de . Supervisor Educaci ona l aos f ormados em Pedagogta que 
profis-
ten~a~t{/ 

/ , 
/ 

/ 

I I 
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inqressado no curso antes da vigência do Parecer n9 252, de aoril de 1969, do Conselho Federal de Educação, e que estejam clcio da função supervisora. 

2. 

11 de 
no exer 

§ 39 - Aos profissionais referidos no parágrafo an­terior devem ser garantidas oportunidades de atualizàção, especiali­zação e aperfeiçoamento em Supervisão, mediante comprovação do exer­cício da profissão. 

Art. 39 - Sem prejuízo do exerclcio das mesmas ati­vidades por outros profissionais igualmente habilitados na forma da legislaçao especlfica, o Supervisor Educacional poderã: 

funcionamento; 
I - analisar continuamente o sistema educacional em 

11 - fornecer aos planejadores educacionais elemen­tos para realimentação do sistema educacional; 

IIr - fornecer subsídios para a reformulação de dire­trizes curriculares; 

IV - introduzir inovações educacionais no sistema; 

V - dinamizar o processo de desenvolvimento do cur-rlculo; -
vr - promover o aperfeiçoamento profissional dos edu cadores em servlço, em caráter permanente; 

VIr - promover o aperfeiçoamento constante do proces­so ensino-aprendizagem nos sistemas de ensino federal, estadual, mu­nici pal, particular e na área empresarial; 

VIII - proporcionar, aos envolvidos no processo educa­cional, uma percepção global em Educação; 

IX - estimular o espírito de investigação e a cria­tividade dos envolvidos no processo educacional. 

Art. 49 - O Supervisor Educacional atua rã nas áreas de currículo, subsistema enSino-aprendizagem, processo educacional e desenvolvimento de recursos humanos, inclusive na área empresarial. 

. § 19 - Na área de currlcul o, a atuação do. Supervi _ / , sor será nos õrqãos de Coordenação dos si stemas educacionais. em/ 

/ 
I 

é4 



• 

GER 6.14 

3 . 

nivel federal, estadual, municipal ou particular e na ãrea empresa­rial e em unidades escolares, nos diferentes graus, niveis e modali­dades de ensino: 

I - nos órgãos de Coordenação do sistema educacio­nal, serão de sua competência: 

a) participação no diagnõstico e na definição de di retrlzes curriculares; 

b) planejamento da implantação do curriculo; 

c) coordenação da execução das diretrizes curricu-lares; 

d) acompanhamento e avaliação das propostas de cur­ricu lo das unidades escolares; 

11 - nas unidades escolares, serão de sua competên-ci a: 

a) coordenação de planejamento curricular; 

b) ac om panhamento das atividades curricu lares; 

c) avaliação do curriculo. 

§ 29 - Na ãrea do subsistema ensino-aprendizagem, a atuação do Supervisor serã em unidades escolares de todos os graus, ni veh_ e modal idades de ensino, e na ãrea empres.arial, sendo de sua competencia: 

a) planejamento, coordenação, acompanhamento e ava­liaçao do subsistema; 

b) treinamento, em serviço, do pessoal docente. 

§ 39 - Na ãrea do processo educacional, a atuação do Supervisor serã em órgãos de Coordenação do sistema educacional, a nivel federal, estadual, municipal ou particular e na ãrea empresa­rial : 

I - serão de sua competência: 

a) participação no planejamento e na avaliação do sistema educacional; 

b) coordenação e acompanhamento do processo cional; 



• 

• 

GER 6.14 

4. 

c) estru turação, implantação e coordenação do siste 
ma de supervisão; 

d) avaliação do sistema de supervisão; 

eJ participação no treinamento de supervisores, pr~ 
fessores e de outros profissionais da ãrea empresarial; 

rr - compete ainda ao Supervisor: 

a) desenvolver atividades integradas com os demais 
especialistas que atuam no campo educacional; 

b) assessorar os 5rgãos superiores nas decis6es edu 
cadonais; 

c) participar de atividades, junto a empresas e ins 
tituições sociais, que visem a integrar a escola no meio ambiente; 

_ d) prestar cooperação técnica em Supervisão a 
gaos nacionais, estaduais, ou municipais e particulares; 

-or-

e) desenvolver ativ i dades profissionais em outras 
instituições publicas ou particulares; 

f) treinar recursos numanosi 

g) lecionar disciplinas de sua ãrea especlfica, sa­
tisfeitas as exigências da legislação vigente. 

Art. 59 - r de direito dos Supervisores Educacio­
nais se organizarem em entidades de classe . 

Art. 62 - Fica institu;do o Dia Nacional do Supervl 
sor Educacional, que sera comemorado no dia 22 de agosto. 

Art. 79 - O sistema de ensino e/ou empresa que uti­
lizar os serviços profissionais do Supervisor Educacional deve rã re­
gulamentar, em documento especifico, a carreira desse profissional, 
definindo as condições de ingresso, os requisitos de progressão e a -remuneraçao. 

Parãqrafo unico - A 
sor Educacional deverã - ser equiparada 
mesmo nlvel de formação. 

remuneração devida ao Supervi-
; dos demais profissionais do / 

~/.:/ 
/ -
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publicação. 

5. 

Art. 89 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art . 99 - Revogam-se as 

CA~1ARA DOS DEPUTADO " em :; 

s em contrãrio. 
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EMENDAS D SENADO AO OJETO 
DEPU DE LEI D CÂMARA DO 

TADOS n9 45, de 1980 n9 
1.761,de 1979, na Casa 
origem) que "regulamenta 
exercício da profissão de 
pervisor Educacional e dá 
tras providências " . 

N9 1 

(Corresponde à e menda n9 2,de Plenário) 

Dê-se ao caput do art. 29 a seguinte redação: 

• • • 
de 

o 
Su 
ou 

"Art. 29 - O exercício da profissão de Supervisor 

Educacional é atribuição dos portadores de diploma de curso uni 

versitário, devidamente registrado:" 

N9 2 
, 

(Corresponde a emenda n9 1-CEC) 

Dê-se ao parágrafo único do art. 79 a seguinte redação: 

"Parágrafo único - A remuneração devida ao Super 

visor Pedagógico deverá ser equiparada à dos demais profissio­

nais do mesmo nível de formação." 

SENADO FEDERAL, EM O <o DE ABRIL DE 1982 

~~ 
SENA R JARBAS PASSARINHO 

Presidente 



• 

( 

, 

I ., _J 

CONFEDERAÇÁO NACIONAL DA INDÚSTRIA " 

18.06.00 

Of.GAL-M-186-lll2 

Senhor Presidente, 

AV NILO PEÇANHA , 50-:34° ANDAR 

AV RIO BRANCO, 142 - .34~ ANDAR 

RIO DE JANEIRO 

Rio de Janeiro, 08 de julho de 1980 

Anexe-se ao Proc:esso referente a:> Projeto c:E Lei 
1. 671 79. Ao Sr. Secretário-Geral da ~a. 
Em O 08/80. 1 

"{~ -é--- '~ 
Presidente da Cânara dos Depu ados 

n9 

1. A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÜSTRIA, entidade sindical 
de grau superior representativa da indústria brasileira e órgão consul 
tivo do Poder Público, tem a honra de se dirigir a V. Exa. para mani­
festar-se sobre o Projeto de lei n9 1.761, de-1379, de autoria do no­
bre Depu~~~o Jose de Assis, que "regulamenta o ~rciciõ" "d"ã '-p-roíTsS'ãü-

./'" de Supervisorp'eêfigOg1.êõ--;- é- dá outras providências", ora em tramitação 
nessa Egregia Casa. 

2. Embora louváveis as iniciativas parlamentares de regula .. . . - - . - -mentar o exerC1C10 de novas prof1ssoes, esta a propos1çao a merecer al 
guns reparos, para evitar repercussões negativas nas relações entre em 
pr~gados e empregadores, dessa e de muitas outras categorias profissio 
na1S. 

3. Com efeito, a regulamentaíão especial de qualquer pro­
fissão deve sempre ser ditada pela relevancia que a mesma apresente na 
vida da comunidade e pela necessidade de elevar o nível dos serviços 
prestados pelas pessoas que a exerçam, objetivando sempre a preserva­
ção do interesse púb l ico. 

4. Nessa perspectiva, as normas espeC1a1S protetivas dos 
trabalhadores dessa categoria, devem ser estabelecidas somente para 
disciplinar aquelas materias em que as peculiaridades da sua atividade 
necessitem de regulamentação diversa daquela aplicável aos trabalhado­
res em geral. 

. 1 
\ ~ 

, 
'--

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO FLÁVIO MARcíLIO 
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA - DF 

'. 

0 / ( ( ." 
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5. A regulamentaçao de uma nova profissão nao pode, 
te, servir de instrumento para a criação de privilegios de certos trab 
lhadores em relação aos demais, sob pena de afronta aos princípios cons 
titucionais da igualdade de todos os cidadãos perante a lei e da proibi 
ção de distinção entre trabalho manual, tecnico e intelectual (arts.153 
§ 19 e 165 item XVII da Constituição Federal) . 

6. Por outro lado, as normas especiais de tutela de certas 
profissões nao podem enfraquecer o poder de comando do empregador, pois 
isso cercearia a livre iniciativa e comprometeria o relacionamento har­
moni oso entre patrões e empregados, estimulando intermináveis movimen­
tos reivindicatórios de outras categorias profissionais, de conseqUên­
cias facilmente previsíveis. 

7. Por essas razoes, preocupam ã indústria nacional inúme­
ros projetos de lei que, a pretexto de disciplinarem profissões, cer­
ceiam a liberdade contratual que deve imperar nas relações de trabalho 
e procuram criar mercado de trabalho reservado para certo número de pes 
soas que, apesar de suas aptidões, não exercem atividade especializada . ...., . ...... - -. que esteja a ex~g~r r~g~da regulamentaçao por leg~slaçao propr~a. 

8. É o que ocorre com o presente projeto de lei n9 1.761/79 
sobre a regulamentação da profissão de Supervisor Pedagógico que reser­
va certas atividades aos portadores de diploma obtido em curso superior 
específico. 

9. É inegável a importância desses profissionais no Ensino 
de 19 e 29 graus. Entretanto, a obrigatoriedade de sua contratação pe­
los órgãos encarregados de ministrar cursos de formação profissional 
(SENAI, SENAC) e pelas empresas, seria extremamente nociva e onerosa 
para os programas de treinamento de recursos humanos, pela flexibilida­
de operacional que caracteriza esses programas. 

10. Por outro lado, o disposto no artigo 69 do projeto (79 
do Substitutivo da Comissão de Educação), desestimularia a execuçao de 
programas de formação profissional no âmbito das empresas, pois a maio 
ria delas não tem quadro organizado em carreira. 

11. Inexequível, ainda, e o parágrafo único do artigo 69 do 
projeto, que pretende estabelecer a equiparação salarial do Supervisor 
Pedagógico com os "demais profissionais, do mesmo nível de formação", 
pois não há identidade salarial entre profissionais de habilitações di-

,... - - -. ... . versas, nao so porque alguns deles tem salar~os prof~ss~ona~s f~xados 

em lei (como os engenheiros, por exemplo), mas tambem porque o livre jo 
go do mercado valoriza mais certos profissionais do que outros, em fun~ 
ção da demanda, da experiência individual e da produtividade de cada u~ 

.., 
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12. Por isso, parece-nos que o projeto em exame deveria s 
reformulado, excluindo de sua incidência o Sistema Ensino-Aprendizagem 
e o treinamento de recursos humanos na área profissional. 

13. Nestas condições, Sr. Presidente, esta Confederação Naci 
onal da Indústria manifesta o seu ponto de vista contrário ao projeto 
em apreço, solicitando a V. Exa. se digne de fazer presentes as razões 
que oferece ao conhecimento e atenção dos ilustres parlamentares compo­
nentes das diversas Comissões Técnicas dessa Egrégia Casa. 

14. Reafirmamos a V.Exa., nesta oportunidade, nossos protes-
tos de elevada estima e distinta consideração. 

LG/mpb. 

L-_____ _ _______ _ _ -

.. 
- - - -. .- ~--rJ / L'l~-/ ::.J .: ~ 

- ' {'. , \/v'\ ... ' -=-~ -
DOMÍCIO VELLOSO DA SILVEIRA 

Presidente 
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CN/N9 )lot Em o) de agosto de 1982 

Senhor Presidente, 

. ,~ . , 
• v 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Sena 

do a Mensagem n9 80, de 1982 - CN, (n9 304/82, na origem), na 

qual comunica haver vetado o Projeto de Lei n9 45, de 1980, (n9 

1.761-B, de 1979, na casa de origem), que "regulamenta 

cio da profissão de Supervisor Educacional e dá outras 

cias " . 

2 • Esta Presidência, devendo convocar sessão 

.. o exerCl-

providên-

para leitura da Mensagem e 

go 104 do Regimento Comum, 

demais formalidades previstas 

conjunta 

no arti 

solicita a Vossa Excelência a indica-

ção dos membros dessa Casa do Congresso Nacional, que integrarão 

a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo,p~ 

ra tanto, em anexo, autógrafo do Projeto vetado, cópia de seu es 

tudo e da Mensagem Presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

lência protestos de alta estima e distinta consideração. 

? 
~ 

SEN DOR JARBAS PASSARINH 

PRESIDENTE 

A Sua Excelência o Senhor Deputado NELSON MARCHEZAN 

Presidente da Câmara dos Deputados 

ELA/ • 

'----------------------- - - -------- ------ --
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-
'lv, L cC.; 

Regulamenta o exerclcio da profissão 
de Supervisor Educacional e dã outras 
providênci as . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Supervisão Educacional tem por finali­
dade garantir a eficiência e a eficãcia do processo educacional, no 
im~ito dos sistemas educacionais (federal, estadual, mun1cipal e par­
ticular}, em seus diferentes nlveis, graus e modalidades de ensino e 
na irea empresarial. 

Art. 29 - O exerclcio da profissão de Supervisor 
Educacional ~ atribuição dos portadores de diploma de curso universi­
tirio, devidamente registrado: 

I - de Licenciatura em Pedagogia, com ha~ilitação 
em Supervisão Educacional e experiência comprovada de 2 (dois) anos 
de docência; 

II - emitido por instituições estrangeiras de ensino 
superior congêneres, devidamente revalidado e registrado como equiva­
lente ao diploma mencionado no inciso anterior, na forma da legisla-- . çao em vlgor; 

III - de Pós-Graduação em Educação, na ãrea de Super­
visão Educacional; 

IV - de licenciatura plena especifica da ãrea de ma­
gist~rio, com especialização em Supervisão Educaci'onal a nivel de gr~ 
d uação. 

§ 19 - Os que jã exercem a profissão de Supervisor 
Educacional, habilitados de forma diferente da estahelecida na presen 
te lei e qualificados em cursos ministrados para formação de Supervi~ 
sores de Ensino, antes da vigência da Lei n9 5.692, de 11 de agosto 
de 1971, poderão atuar no ensino de 19 grau. 

§ 29 - t assegurado o direito de exercer a 
são de Supervisor Educaci'ona 1 aos formados em Pedagogi'a que 

profis­
tenfla 



• 
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2. 

ingressado no curso antes da vigência do Parecer nQ 252, de 11 de 
abril de 1969, do Conselho Federal de Educação, e que estejam no exer 
CiClO da função supervisora. 

§ 39 - Aos profissionais referidos no paragrafo an­
terior devem ser garantidas oportunidades de atualizaçã"o, especiali­
zação e aperfeiçoamento em Supervisão, mediante comprovação do exer­
cicio da profissão. 

Art. 39 - Sem prejulzo do exercicio das mesmas ati­
vidades por outros profissionais igualmente habilitados na forma da 
legislaçã'o especifica, o Supervisor Educacional podera: 

I - analisar conti'nuamente o sistema educacional em 
funcionamento; 

11 - fornecer aos planejadores educacionais elemen­
tos para realimentação do sistema educacional; 

IIr - fornecer sul)sldios para a reformulação de dire­
trizes curriculares; 

IV - introduzir inovaç6es educacionais no sistema; 

ri cul o; 
V - dinamizar o processo de desenvolvimento do cu r-

VI - promover o aperfeiçoamento profissional dos edu 
cadores em serviço, em carater permanente; 

VII - promover o aperfeiçoamento constante do proces­
so ensino-aprendizagem nos sistemas de ensino federal, estadual, mu­
nicipal, particular e na area empresarial; 

VIII - proporcionar, aos envolvidos no processo educa­
cional, uma percepção global em Educação; 

IX - estimular o espirito de investigação e a cria­
tividade dos envolvidos no processo educacional. 

Art. 49 - O Supervisor Educacional atuara nas areas 
de curriculo, subsistema ensino-aprendizagem, processo educacional e 
desenvolvimento de recursos humanos, inclusive na area empresarial. 

-s'or sera nos 
§ 19 - Na area de currlculo, a atuação do Superv;-

5rgãos de Coordenação dos sistemas educacionais, 
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n;-vel federal, estadual, munidpal ou particular e na área empresa­
r i al e em unidades escolares, nos diferentes graus, nivels· e modalt­
dades de enslno : 

I - nos orgãos de Coordenação do sistema educaclo­
nal, serão de sua competêncla: 

a) participação no dlagnostico e na definlção de di 
retrlzes curriculares; 

b) planejamento da implantação do curriculo; 

c) coordenação da execução das diretrlzes curricu-
lares; 

dJ acompanhamento e avaliação das propostas de cur­
riculo das unidades escolares; 

- -Ir - nas unidades escolares, serao de sua competen-
da: 

a) coordenação de planejamento currlcular; 

b) acompanhamento das atividades curriculares; 

c) avaliação do curriculo. 

§ 29 - Na área do subsistema ensino-aprendizagem, a 
atuação do Supervisor será em unidades escolares de todos os graus, 
nTvels e modalidades de ensino, e na área empresarial, sendo de sua - . competencla: 

a) planejamento, coordenação, acompanhamento e ava­
liação do subsistema; 

b) treinamento, em serviço, do pessoal docente . 

§ 39 - Na área do processo educacional, a atuação 
do Supervlsor será em orgãos de Coordenação do slstema educacional, a 
nlvel federal, estadual, municipal ou particular e na área empresa­
rl a 1 : 

I - serão de sua competência: 

al participação no planejamento e na avaliação do 
sistema educacional; 

b) coordenação e acompanhamento do processo educa-
dona 1 ; 



• 

GER 6.14 

4. 

c) estruturação, implantação e coordenação do siste 
m a de supervi-s-ão; 

d} avaliação do sistema de supervisão; 

e) participação no treinamento de supervisores, pr~ 
fessores e de outros profissionais da ãrea empresarial; 

11 - compete ainda ao Supervisor: 

a) desenvolver atividades integradas com os demals 
especialistas que atuam no campo educacional; 

b) assessorar os 5rgãos superiores nas decisões edu 
cacionais; 

c) participar de atividades, junto a empresas e ins 
tttuições sociais, que visem a integrar a escola no melO am~iente; -

_ d) prestar cooperação t~cnica em Supervisão a 
gaos nacionais, estaduais, ou municipais e particulares; 

-or-

e) desenvolver atividades profissionais em outras 
instituições p~blicas ou particulares; 

f) treinar recursos humanos; 

g) lecionar disciplinas de sua ãrea especifica, sa­
tisfeitas as exig~nc i as da legislação vigente. 

Art. 59 - E de direito dos Supervisores Educacio­
nais se organizarem em entidades de classe. 

Art. 62 - Fica instituldo o Dia Nacional do Supervi 
sor Educacional, que sera comemorado no dia 22 de agosto. 

Art. 79 - O sistema de ensino e/ou empresa que uti-
1 izar os serviços profissionais do Supervisor Educacional deve rã re­
gulamentar, em documento especlfico, a carreira desse profissional, 
definindo~s condições de inqresso, os requisitos de progressão e a 
r emuneraçao. 

Parãgrafo ~nico - A remuneração devida ao Supervi­
sor Educaclonal deverã ser equiparada ~ dos demais profissionais do 
mesmo nive 1 de formação. 



• • 

puo1icação. 
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5. 

Art. 89 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 99 - Revogam-se as disposições em contrãrio . 

C~MARA DOS DEPU ADOS, ~O de junho de 1982. 
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MENSAGEM N9 304 

EXCELENT!SSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências 

que, nos termos dos artigos 59, parágrafo 19, e 81, item IV, da 

Constituição, resolvi vetar, totalmente, o Projeto d e Lei n9 

1.761, de 1 979 (n9 45, de 1980, no Senado Federal), que "re gul a 

menta o exercício da profissão de Supervisor Educacional e dá o u 

tras providências". 

A Constituição da República, no parágrafo 23 

do rol dos direitos e garantias individuais (art. 153), assegu 

ra a liberdade de exercício de qualquer trabalho, ofício ou pro 

fissão, ressalvadas apenas aquelas condições de capacidade que, 

quando isso seja cabível, a lei estabeleça no tocante a determi 

nadas categorias profissionais. 

O princípio constitucional é, pois, o da ampla 

liberdade de trabalho, somente excepcionável quando o legisla 

dor, sob a força de indiscutido interesse público - e por r a 

zões que, de ordinário, têm a ver com a preservação d e valores 

tão elementares quanto a vida, a integridade, a segurança fisi 

ca e social das pessoas - entende de restringir a prática de 

certo oficio a quem revista, para tanto, a necessária habilita 

ção científica. 

c;: ., 
I \ • '\' , 

\ H · \ • ~. / 
/ ... / , -

\ .L.C ~'-:--;-_I .J 
\ A. / _ \, .. ~ .. ' 

• 
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o abandono, entre nós, do sistema de organiza 

ção profissional restrita por mera conveniência de classe, e à 
margem do interesse coletivo, ocorreu desde que promulgada, em 

1824, a Constituição política do Império, cujo artigo 179, de 

pois de enfatizar o princípio da liberdade de trabalho, cuidou 

de abolir, em definitivo, as corporações de ofícios, com seus 
. .. . -]U1ZeS, escrlvaes e mestres. 

Há certa ambigüida de no p r esen -t- p p r ojeto de l ei, 

que não define limitativamente as atribuições do supervisor edu 

cacional, nem chega a apontar como privativo o seu desempenho. 

O texto se esquiva, dessarte, de uma colisão frontal comoart. 

153, § 23, da Constituição vigente, mas nem por isso deixa de 

' ser contrário ao interesse público. 

Por mais de uma vez o Supremo Tribunal Federal 

fez a crítica de legislação ordinária desta exata natureza, e i s 

que concebida para regulamentar profissões em nome de argumen 

tos ou interesses estranhos ao princípio constitucional quepre 

side a matéria. 

O Conselho Federal de Educação, por seu turno, 

guarda entendimento semelhante, e, no exato caso dos superviso 

res educacionais, considerou a idéia da regulamentação comodes 

cabida, visto que o próprio perfil da formação acadêmica daque 

les profissionais não se pode ainda ter como traçado em linhas 

definitivas. Menos ainda se verifica, no mercado de trabalho 

de hoje, um quadro real capaz de recomendar semelhante cobertu 

ra jurídica. 

A supervisão escolar é um ramo do curso de pe 

dagogia, que proporciona habilitação para o exercício de ativi 

dades de supervisão na área do ensino. Bastam-lhe de momento, 

ao que entendo, as normas do Conselho Federal de Educação (Re 

. , 

) ... . .. ~)t\;:-

• 
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solução CFE n9 03/69) que regulam a situação dos especialistas 

em supervisão escolar, na área do ensino. Essas normas, perti 

nentes à reestruturação do curso de pedagogia, estão sendo ob 

jeto de revisão pelo Conselho Federal de Educação, visando a 

melhor adequá- l as às necessidades de ensino de primeiro e segun 

do graus. 

-Estas, as razoes que me levaramavetar, na sua 

integralidade, e em nome do interesse público, oprojeto em cau 

sa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Mem 

bros do Congresso Nacional. 

Brasilia, em 16 de 

/ 

(/ 
,/ 

• 

julho 

/ 

de 1 982. 

. \ . \.-



Aviso n9 308 -SUPAR/82. 

Em 16 de julho de 1 982. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem em que o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú 
-blica apresenta ao Congresso Nacional as razoes pelas quais 

houve por bem vetar o Projeto de Lei n9 1.761, de 1979 (n9 

45, de 1980, no Senado Federal), e, na oportunidade, resti 

tuir dois autógrafos da citada proposição. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Exce 

lência protestos de elevada estima e consideração. 

; 

L-( ( 77 
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CUNHA LIMA 
DD. Primeiro Secretário do 
BRASíLIA-DF. 

'-. 

• 

c.c:' .' -' ..... .. . 

Senado Federal 
L, . 

, 
_ I ... J 

•• , -
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Brasilia~ ~ de agosto d e 19 82 

Senhor President e ~ 

, 
Em atenção à solicitação obj e to do Of. CN/R 9 

119 ~ , de 05 do corrente ~ tenho a honra d e c omunicar a Vos s a Exc e ­

lência qu e fOl'am ' d e signados os S e nhor e s Deputados Júlio Campos >D;;al 

ma Bessa e Hildérico Oliveira para inte grarem a Comissão Mis ta a 

{)iJ e t.:J ac n _ •. J' ., .1- . :}e 
L .l ' v c:; l/v l.(. L ... ... · . . 1) .... '7"" 1 I n,... 

t::: I,,; 'I,;;' .1 . I v .... / ( v .J 

"regulamenta o exercicio da profissão d e Supervisor Edu cacional e 

da outras providências " . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos ­

saExcelência protestos de apreço . 

. . '. ~: " . .. :.~ . 

• 

Preside t e 

A S ua Excelênciao o Senhor 

S e nador Jarb as Passarinho 

Pre side n te do S e nado Fe d e ral 

vra 

• 

_____ o ~_.l"'!' .. ""':_ .......... , .... _.~ ___ . 

eputados 

.-

, ' 

" 

I 
" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO OE LEI Nº 1. '761! DE 19'79, 
",' 

(DO SR. JOSÉ DE ASSIS) 

Regulamenta o exerc1cio da profissão de Supervisor Peda -
. ~ · ....... ·gógico e dá outras providências. 

GER 1,10 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA E DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL) 
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PROJETO DE LEI ' N9 vi 16 f , DE 1979 

.. 

Regulamenta o exercício da 

profissão de Supervisor Peda­

gógico e dá outras providên-­

cias. 

(Deputado JOS~ DE ASSIS) 
, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 
~ -dagogica a atuaçao nas 

modalidades de ensino, 

Constitui o objeto da Supervisão Pe 

escolas de diferentes níveis e 

nos órgãos de coordenação do Siste 

ma Educacional e na área empresarial visando adaptar 
~ 

as 

diferentes condições sócio-econômico-culturais de cada 

realidade escolar, as decisões de ordem pedagógica emana­

das dos órgãos superiores do Miniatério da Educação e Cul 

tura e das Secretarias Estaduais e Municipais de Educação. 

Art. 29 O exercício da profissão do Supervi 

sor Pedagógico é privativo dos portadores de diploma de 

curso superior, devidamente registrado em órgão próprio ' 

do Ministério da Educação e Cultura: 

I - de Licenciatura em Pedagogia, com 

habilitação em Supervisão Pedagógica 

vada de 2 (dois) anos de docência; 

. ... . e experlenCla compro 

11 - emitido por instituições estrangei­

ras de ensino superior congêneres, devidamente revalidado 

, 

Gil 6.07 1;) 

if 
~ 
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e registrado como equivalente ao diploma mencionado ~ ítem 

anterior, na forma da legislação em vigor; 

III - de pós-Graduação em Educação, acresci­

do de estágios em instituições escolares ou de exercício pro 

fissional de Supervisão no Sistema de Ensino. - . .-
Parágrafo único - Os que já exercem a profis-

são de Supervisor Pedagógico, habilitados de forma diferen­

te da estabelecida na presente lei, qualificados em cursos 

ministrados para formação de Supervisores de Ensino, antes 

da vigência da Lei n9 5692/71, poderão atuar no ensino de 

19 Grau, a título precário, segundo as peculiaridades e ne­

cessidades de cada região. 

Art. 39 Sem prejuízo do exercício das m~mas 

atividades por outros profissionais igualmente habilitadO s 

na forma da legislação específica, o Supervisor Pedagógico 

poderá: 

I - Analisar continuamente o Sistema Edu-
I 

cacional em funcionamento; 

II - Fornecer aos planejadores educacionais 

elementos para realimentação do Sistema Educacional; 

III - Fornecer subsídios para reformulação 

de diretrizes curriculares; 

IV - Introduzir inovações educacionais no 

Sistema; 

V - Dinamizar o processo de desenvolvimen 

to do currículo; 

VI - Promover o aperfeiçoamento profissio­

nal dos educadores em serviço, em caráter permanente; 

VII - Promover o aperfeiçoamento constante 

das condições de ensino e aprendizagem dos Sistemas de En­

sino Federal, Estadual, Municipal, Particular e na área em 

presarial; 

VIII - Proporcionar aos educandos uma perceE 

ção global de Educação; 
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IX - Estimular o espírito de investiga­

ção e a criatividade dos docentes. 

Art. 49 O Supervisor Pedagógico terá como 

áreas de ação: o Currículo, o Sub-sistema, Ensino-Aprendi 

zagem, o Processo Educacional e o treinamento de recursos 

humanos na área empresarial. 

§ 19 Na área de Currículo, a atuação do 

Supervisor será em Órgãos de Coordenação do Sistemas Edu­

cacionais, em nível Federal, Estadual, Municipal ou parti 

cular e área empresarial e em Unidades Escolares, nos di­

ferentes graus e modalidades de Ensino. 

I - Nos Órgãos de Coordenação do Siste­

ma Educacional, serão de sua competência: 

aI - participar da definição de Diretri 
zes Curriculares; 

b) - planejamento da implantação do Cur 
rículo; 

c) - coordenação da execução- das Dire-­

trizes Curriculares; 

d) - acompanhamento e avaliação das Pro 

postas de Currículo das Unidades Escolares. 

II - Nas Unidades Escolares, -serao de 

sua competência: 

a) - coordenação de Planejamento Curri-

cular; 

b) - acompanhamento das atividades cur-
riculares; 

c} - avaliação do Currículo 

§ 29 Na área do Sub-sistema Ensino-Apre~ 

dizagem, a atuação do Supervisor será em Unidades Escola­

res de todos os graus e modalidades de ensino, e na área 

empresarial. 

I - Serão de sua competência: 

Oi16.07 
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-a) - planejamento, coordenaçao, acompa-

nhamento e avaliação do sistema; 

b) - treinamento em serviço, do Pessoal 

Docente. 

§ 39 Na área do Processo Educacional, a 

atuação do Supervisor será em Orgãos de Coordenação do Si~ 

tema Educacional, a nível Federal, Estadual, Municipal, ou .. 
particular e na area empresarial. 

I - Serão de sua competência: 

a) - participação no planejamento e na 

avaliação do Sistema Educacional; 
-b) - coordenaçao e acompanhamento do pro 

cesso educacional; 
-c) - coordenaçao do Sistema de Supervi-

-sao; 

d) - avaliação do Sistema de Supervisão; 

e) - participação no treinamento de Su-

pervisores, Professores e de outros profissionais da 

empresarial. 

.. 
area 

II - Compete ainda ao Supervisor: 

a) - desenvolver atividades integradas 

com os demais Especialistas que atuam no campo educacional; 

b) - assessorar os Orgãos Superiores 

nas decisões educacionais; 

c) - participar de atividades, junto a 

empresas e instituições sociais, que visem integrar a Esco 

la no meio ambiente; 
- .. . d) - prestar cooperaçao tecnlca em Su -

pervisão a Orgãos nacionais, estaduais, ou municipais e 

particulares; 

e) - desenvolver atividades profis$io -

nais em outras instituições públicas ou particulares~ 

f) - treinar recursos humanos. 

Art. 59 Fica instituído o Dia Nacional do 

Supervisor Pedagógico, que será comemorado no dia 22 de a- e( 
,~ 

OER 6.0~ 
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-gosto. 

Art. 69 o Sistema de Ensino e/ou Empresa 

que utilizar os serviços profissionais do Supervisor Pe­

dagógico deverá regulamentar, em documento específico, a 

carreira desse profissional, definindo: condições de in­

gresso, requisitos de progressão e remuneração. 

Pa r ágrafo único. -A remuneraçao devida ao 

Supervisor Pedagógico deverá ser .. 
equiparada a dos demais 

profissionais, do mesmo nível de formação. 

Art. 79 

de sua publicação. 

Art. 89 
~ . trarlO. 

Esta lei entra em vigor na data 

Revogam-se as disposições em con 

Sala das Sessões, em 2~ de agôsto de 1979 

De 

; &C9---"S. 
DE ASSIS 

do Federal 

GE. 6.07 
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JUS T I F I C A ç Ã O 
----------------------------------------------

O presente projeto tem por objetivo caracter i 

zar a atividade da Supervisão Pedagógica e as atribuições 

do profissional desse campo da Educação - o Supervisor Pe­

dagógico. 

A Supervisão Pedagógica foi considerada por 

muito tempo e ainda o chega a ser, hoje, como uma ativida-
~ de de carater predominantemente fiscalizador, confundindo-

-se com a Inspeção Escolar. 

A Lei n9 5692/71, em seu art. 33, mantém a 

distinção entre a Supervisão e a Inspeção, quando dispõe 

que: lia formação de administradores, planejadores, orienta 

dores, inspetores, supervisores e demais especialistas de 

educação, será feita em curso superior de graduação, com 

duração plena ou curta, ou de pós-graduação~ 

Concebemos a Supervisão como uma importante ' 

função de especialistas que garantem aos Sistemas de Educa 

ção sua eficiência. Trata-se de atividade voltada para 

orientaçao,acompanhamento, informação, avaliação e reorien 

tação do processo educacional. 

A função de supervisão se exerce em diferen­

tes âmbitos, desde o âmbito central do sistema de ensino 

- Secretaria de Educação -, até o estabelecimento de ensi­

no. 

Não obstante, não existe ainda uma Lei espe­

cífica regulamentando a profissão do Supervisor Pedagógico. 

Outros especialistas do mesmo nível já tive -

rua sua profissão regulamentada, como é o caso dos Orienta 

dores Educacionais. 

GER 6.07 
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convém acentuar que, por força da importância 

do papel do Supervisor Pedagógico e da necessidade deste 

profissional para o aperfeiçoamento do Sistema Educacional 

Brasileiro, em todos os níveis e modalidades, é indispensá 

vel que seja regulamentada essa profissão. 

Ao elaborar este projeto não tivemos a preten 

são de apresentar um trabalho perfeito e concluído. Muito 

ao contrário, temos consciência de que, ao tramitar pelos 

diversos Órgão Técnicos desta Casa, a propositura receberá 

a contribuição dos nossos ilustres Pares, no sentido de 

aprimorá-lo, tornando-o num instrumento básico que nortea 

rá a ação supervisora no campo da Educação. 

Sala das Sessões,em 2~ de agôsto de 1979. 

f ~~~--s. 
JO E ASSIS 

Dep 

• 

GER 6 .07 
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SER VIÇO PÚBLICO ESTADUAL 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

Senhor Presidente, 

Em ....... ?!X .. de ................... .J~~.~ .. ~~.~ ............ .. de 19.~ .. ~ ......... .. 

Anexe-se ao processo a que se refere o proje­
to de lei n9 1.761/79. Ao Senhor Secretário­
Geral da Mesa. Em 26/3/80 , 

. ~ViO/~~liO 
____ .,~ ...... ""f.I~:§,.}.,g~.R-.~Jê "'g,~ .~~. W<li~.~. q.r,~QM~~,-"<,-"",,,,_ ........ .. 

" 

No momen t o em que tramita nessa co1end Câmara o 

Projeto de n' 1761/79, de Regulamentação da Profissão de Super 

visor, estamos env i ando a V.Exa., com vistas ã Comissão de Edu 

cação, cópia da Indicação CEE-01/80, aprovada pelo Conselho de 
Educação da Bahia. 

Com protestos de elevada consideração e apreço, 

Exmo . Sr. 

Dr. FLÁVIO MARCILIO 

DD. Presidente da Câmara Federal 
Praça dos 3 Poderes 

70.000 - BRASILIA - D.F. 
exc. 
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SERViÇO PÚBLICO ESTADUAL 

SECRETARIA DE EDUCAÇAO CULTURA 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO 

I N D I C A ç Ã O N9 01/80 

HISTORICO E FUNDAMENTAÇÃO 

O Parecer CFE-2S2/69 que reformulou o Curso de Pedagogia, 
criou, entre outras, a Habilitaç·o de Supervisão Escol r, d stinada 
a formar o S~pervisor, com ção a nlvel de unidade escolar, dai ex­
trapol ndo para os nIveis regional e central dos Sistemas de Educa­
ç-o. S sua função planejar, acompanhar, controlar e av liar o pro -
c sso educativo, para o que ex euta trabalho de formação, desenvol­
vimento e coordenação de grupos que, na condição de gentes de mu -
danç , são responsáveis pelo ap rfeiço ento do processo de aprendi 
zagem, do curriculo e, por consequência, do próprio sistema. 

Na prática, tais funções escaparam do âmbito da escola e 
passaram a ser solicitadas ' pelos Departamentos de Pessoal, mais es­
pecificamente pelos Setores d Treinamento das empresas de área se­
cund"'rla e terciária, bem como pelas equipes interdi cipllnares que 

e pr ocupam com desenvolvlmento de grupos ou desenvolvlm nto de co -
munidad s. Passaram, portanto, do âmbito da Pedagogia p ra o da t 

Andragog!a, da área da Bducaç~o 8 colar para o da Educação Permanen -
te. 

Na Bahia, tal fato ocorreu a partir da absorção de esta -
gi~rios de Supervisão pelas nov s empresas que se inst 1 ·ram no Cen -
tro lndustrial de Aratu e no Poio Petroqu!mico. Tem-se notIcia de 
que o ~esmo ucede em outra Unidades Pederadas, obre tudo do Su -
deste e do Sul. 

a aind , importante ressaltar que, atualmente, o Conselho 
Pederal de Educação está interessado em daptar OI currléulos de 
profissões de nivel superior às novas realidades do mercado de tra­
balho, sendo, inclusive, objeto de estudo d sta Câmara de Ensino t 

",O; 

" , 

i 
'I 
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-2-

Superior uma solicit ção d suge 
Pr sidência daquele Conselho. 

tões ne see s ntido. or u,~l,....: ..... 

PROPOSIÇXO 

Face ao exposto e no o ento em que tramit no Congresso 
Nacional o Projeto de n' 1761/79 de Regulamentação da Profissão de 
Supervisor. sug r -se que este CIB solieite ao CFB subs'tituir a de­
no inação Supervis·o Escolar por Supervisão Educacional, quer n h! 
bilitação r ferida do Curso d P dagogi , qu r na matéria do Curri­
culo MIni o d quela H bilitaçio (Principios e Métodos de Supervisão 
Escolar). Tal edida result ria R& ampliação do conceito 4a ç-o s~ 
pervisora. deixando de re tri ir-se ao â bito escolar. adequando -
se. desse modo. à realidad d Tcado de trab lho. 

Outrossi • solicita-se o nca inhamento de cópia da pre­
sente indic ção às Comissões de Educação do Congresso Naeional. 

rcs. 

Salvador, Sala das Sessões. em 27 de dezembro de 1979. 

DILZA MARIA ATTA 
Conselheira 

• \ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO'MISSÃO' DE CONSTITUIÇÃO E JUSTTÇA 

PROJETO DE LEI N9 1.761, de 1979 

"Regulamenta o exercício da profissão 
de Supervisor Pedagógico e dá outras 
providências". ) 

AUTOR: Deputado JOS~ DE ASSIS 

RELATOR: Deputado LUIZ LEAL 

I - RELAT6RIO 

De autoria do nobre Deputado José de Assis, 

ilustre e saudoso representante da Arena Goiana, vem ao exa 

me desta Comissão o Projeto de Lei n9 1.761, de 1979, que in 

tenta regulamentar o exercício da profissão de Supervisor Pe 

dagógico. 

Conforme a proposição, a Supervisão Pedagógica 

tem por objeto a "atuação nas escolas de diferentes níveis e 

modalidades de ensino, nos órgãos de coordenação do Sistema 

Educacional e na área empresarial, visando adaptar às diferen 

tes condições sócio-econômico-culturais de cada realidade es 

colar, as decisões de ordem pedagógica emanadas dos órgãos su 

periores do Ministério da Educação e Cultura e das Secreta 

rias Estaduais e Municipais de Educação". 

Estabelece o projetado que Supervisor Pedagóg! 

co terá como áreas de ação o Currículo, o sub-sistema Ensino­

Aprendizagem, o Processo Educacional e o treinamento de recur 

sos humanos na área empresarial. 

O art. 59 do projeto institui o dia 22 de ago~ 

to como o Dia Nacional do Supervisor Pedagógico. 

l 
I 

I 
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Fundamentando a proposição, o ilustre Autor 

afirma: "A função de supervisão se exerce em diferentes -am 

bitos, desde o âmbito central do sistema de ensino - Secre 

taria de Educação -, até o estabelecimento de ensino. Não 

obstante, não existe ainda uma Lei específica regulamenta~ 

do a profissão do Supervisor Pedagógico". 

O projeto foi distribuído às Comissões de 

Constituição e Justiça, Educação e Cultura e de Finanças. 

De conformidade com o disposto no art. 28, 

§ 49, do Regimento Interno, deverá esta Comissão 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

legislativa da proposição, cabendo a análise de seu 

às demais Comissões Técnicas. 

f: o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

apreciar 
~ . tecnl.ca 
~ . merl.to 

-O projeto nao fere nenhum dispositivo cons 

titucional nem peca por injuridicidade. Ao mesmo tempo, en 

contra-se elaborado dentro das normas da boa técnica legi~ 

lativa. 

Em assim sendo, opinamos pela constitucio­

nalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto 

de Lei n9 1.761, de 1979. 

/nxg 

Sala da Comissão, em J? I~..J ~ de 1979. 

<-. 

......... 
;--

Deputado LUIZ LEAL 

Relator 

=::::::::::s-<::::::;::-. -_ -----
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça,em reunião 

de sua Turma "B" , opinou, unanimemente, pela constitucionali­

dade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto n9 

1761/79, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Gomes da Silva - Presidente em exercício (art. 

76 do R.I.), Luiz Leal - Relator, Feu Rosa, Francisco Benja­

mim, Jorge Arbage, José Frejat, Nilson Gibson, Osvaldo !v1elo, 

Roque Aras e Valter Garcia. 

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 1979 • 

pu tado GOMES DA SI 

Presidente em 

(Art. 76 do 

'~:.~ 

Deputado LUIZ LEA~ 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Educação e Cultura 

PROJETO DE LEI NQ 1.761/79 

(DO SR. JOSr DE ASSIS) 

Regulamenta o exercicio da profissão de Su 
pervisor Pedagógico e dá outras providên~ 
cias. 

Relator: Dep. HILDrRICO OLIVEIRA 

Relatório 

Temos em mãos o Projeto nQ 1.761, de 1979, de au 
toria do saudoso Deputado Jose de Assis. Tal projeto visa a 
regulamentar a prof i ssão de Supervisor Pedagógico. 

Apreciável, sob todos os aspectos, e esse proje­
to, que evidencia, sobejamente, a atividade e a necessidade, 
tambem, da Supervisão Educacional no Brasil. Ressalte-se, ai~ 
da, em tal projeto, o desejo da obtenção de uma lei especifi­
ca que regulamente a profissão de Supervisor Pedagógico. 

Estudamos cuidadosamente esse projeto. Todavia, 
permitam-nos apresentar, a ele, algumas emendas, que julga-
mos necessárias. Ei-las: 

i Ementa: "Regulamenta o exercicio da profissão 
de Supervisor Educacional (em lugar 
de Ped'agógico) e dá outras providên­
cias." 
Observação: sempre que aparecer a 

expressão Supervisão ou 
Supervisor Pedagógico 
substitua-se por Supervi­
são ou Supervisor Educa­
cional. 

Ao artigo lQ - Nova redação: 
"Art . lQ - A Supervisão Educacional tem por fin! 

lidade garantir a eficiência e a eficácia do proce! 
so educacional, no âmbito dos Sistemas Educacionais 
(Federal, Estadual, Municipal e Particular), em seus 
diferentes niveis, graus e modalidades de ensino/ e 

na área empresarial. 11 
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Comissão de Educação e Cultura - 2. 

Ao artigo 2Q 
O item 111 do artigo 2Q passa a ter a seguinte re 

dação: 
, 

"111 - de P5s-Graduação em Educação, na irea de 
Supervisão Educacional." 

-Acrescentar ao art. 2Q mais um item, que sera o 
IV, assim redigido: 

"IV - de licenciatura plena especlfica da irea de 
magisterio/ com especialização em Supervisão 
Educacional a nlvel de graduação." 

O parigrafo unico do artigo 2Q passari a parigra-
fo lQ, exclulda a redação da parte final: "a tltulo - . preca r1 o , 
segundo as peculiaridades e necessidades de cada região". 

mos: 
Acrescentar ao art. 2Q um parigrafo 2Q,nestes ter 

"§ 2Q - r assegurado o direito de exercer a pro­
fissão de Supervisor Educacional aos formados em Pe­
dagogia, que tenham ingressado no curso, antes da vi 
gência do Parecer nQ 252/69 - CFE e que estejam no 
exerclcio da função supervisora." 

Acrescentar ao art. 2Q o seguinte parigrafo 3Q: 
"§ 3Q - Aos profissionais referidos no § 2Q, de­

vem ser garantidas oportunidades de Atualização, Es­
pecialização e Aperfeiçoamento em Supervisão, median 
te comprovação do exerclcio da profissão." 

§ 4Q - Acrescentar ao art. 2Q: 
"§ 4Q - Ficam assegurados os direitos dos Supervi 

sores Educacionais licenciados em curso superior, 
com especialização em supervisão, em cujo diploma ou 
registro no MEC constf a denominação "Supervisor Es­
colar" ou "Supervisão Escolar". 

Ao artigo 3Q - item VII - acrescentar a palavra 
"processo" de ensino-aprendizagem. 

1 
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Comissão de Educação e Cultura - 3. 

- item VIII - substituir: "aos educan 
dos" por "envolvidos .no processo". 

item IX - substituir a expressão: "dos docentes" 
por: "dos envolvidos no processo educa­
cional". 

Ao artigo 4Q - Retirar a v;rgu1a entre a expres­
são "subsistema" e "Ensino-aprendizagem" e substituir a parte 
final: "e o treinamento de recursos humanos na irea empresa­
ria l por: "desenvolvimento de recursos humanos, inclusive, na 
-area empresarial". 

§ 1Q - acrescentar a palavra "n;veis" entre as . 
pa1avras:"diferentes graus" e "modalidades". 

§ 1Q - Item I - a1;nea "a": nova redação: 

A1;nea "a" - participação no diagn5stico e na de­
finição de diretrizes curriculares. 

§ 2Q - acrescentar a palavra "n;veis" entre as 
palavras "graus" e "modalidades de ensino". 

§ 2Q - Item I - Al;nea "a": substituir a palavra 
"sistema" por "subsistema". 

§ 3Q - Item I - Al;nea "c": nova redação: 

Al;nea "c" -

§ 3Q - Item 
Al;nea IIglI -

E s t r-u tu r a ç ã o , Implantação e Coorde-
- do sistema de -naçao supervisao. 

11 - Acrescentar al;nea "g". 
Lecionar disciplinas de 
pec;fica, satisfeitas as 
da legislação vigente. 

-sua area es-
. - . eXlgenclas 

Ao artigo SQ - Acrescentar novo artigo com a se­
guinte redação: 

"Art. SQ - E de direito dos Supervisores Educa-
cionais se organizarem em Entidades de Classe." 

I M P O R T A N T E 
O artigo SQ do Projeto 1.761/79 passa a ser arti­

go 6Q. 
O artigo 6Q passa a ser artigo 7Q. 
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Comissão de Educação e Cultura - 4. 

o artigo 79 passa a ser artigo 89. 
O artigo 89 passa a ser artigo 99. 

Art i go 69 do Projeto de lei (alterado sob emenda para artigo 
79) : 

Parãgrafo unico: nova redação: 

"Parãgrafo unico - a remuneração devida ao Su­
pervisor Educacional deverã ser de acordo com a 
abrangência, hierarquia e complexidade da função 
inerente ao cargo que efetivamente desempenhar." 

Voto 

Destarte, opinamos pela aprovação do presente 
Projeto, com as emendas a ele apresentadas. 

Sal a d a Com i s são, em ,j 8 d e I n de 1979 

-. 
HILDtRICO OLIVEIRA 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Educação e Cultura 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião 

ordinária realizada em 28 de novembro de 1979, opinou, unani­

memente, pela APROVAÇ~O do Projeto de lei nQ 1.761/79, do Sr . 

Jose de Assis, que "regulamenta o exerclcio da profissão r de 

Supervisor Pedagógico e dá outras providências", nos termos 

do Parecer do Relator, Sr. Hilderico Oliveira, com as emendas 

de sua autoria, as quais foram consubstanciadas no Substitu-

tivo anexo. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Alvaro 

Valle, Presidente; Hilderico Oliveira, Vice-Presidente; Alcir 

Pi menta, Celso Peçanha, Luiz Baptista, Genival Tourinho, João 

Herculino, Pimenta da Veiga, Louremberg Nunes Rocha, Aecio 

Cunha, Caio Pompeu, Carlos Sant'Ana, Leur Lomanto, Rômulo Gal 

vão e Darcllio Ayres. 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 1979 

<\eaLLt 
Alv áro Vane 

Presidente 

RICO OL VEIRA 
Relator 



/ ' 

• I 

• 

'. 

GER 6.07 
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Com i ssão de Educação e Cultura 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NQ 1.761/79, ADOTADO PELA COMISSAO 

tir 

dos 

Regulamenta o exercício da profissão de 
Supervisor Educacional, e dá outras provi­
dências . 

O Congresso Nacional d e c r e t a: 

Art. lQ - A Supervisão Educacional tem por finalidade garan-

a eficiência e a eficácia do processo educacional, no 

istemas ~ucacionais ( 'ederal, stadual, V~niciPal e 

âmbito 

Ifarti-

cular) em seus diferentes níveis, graus e modalidades de ensino e 
) 

na área empresarial. 

Art. 2Q - O exercício da profissão do Supervisor Educacional 

-e privativo dos portadores de diploma de curso superior, devida-

mente registrado em órgão próprio do Ministério da Educação e Cul 

tura: 

I - de Licenciatura em Pedagogia, com habilitação em Supervi­

são Educacional e experiência comprovada de 2 (dois) anos 

de docência; 

11 - emitido por instituições estrangeiras de ensino superior 

-congeneres, devidamente revalidad~ ~ registrado como equ! 

va 1 e n t e a o d i P 10m a me n c i o n a do no it-e-m- a n t e r i o r, n a f o r m a 

da legislação em vigor; 
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111 - de Pôs-Graduação em Educação, na área de Supervisão Edu-

caciona1 , 

IV - de licenciatura plena especifica da área de . -. maglsteno/ 

com especialização em Supervisão Educacional a nive1 de 

graduação. 

§ 19 - Os que já exercem a profissão de Supervisor Educaci~ 
p na1, habilitados de forma diferente da estabelecida na presen-

te lei ~qua1ificados em cursos ministrados 

pervisores de Ensino, antes da vigência da 

-rao atuar no ensino de 19 grau. 

para formação de Su­
~ }j rJ. ('> t~ ~) 

lei n9 5.69~ ,pode ) 
Jr J f) )t; 

§ 29 - r assegurado o direito de exercer a profissão de Su-

pervisor Educacional aos formados em Pedagogia que tenham in , to 
' 11 (->",1,. 

gressado no curso/, antes da vigência do Parecer n9 25Jl69
J 

CrÉ .. \,,·t# 

e que estejam no exercicio da função supervisora. ~~ JJ ~(~~lJ 
{)..\c:tt+ilM-ltr'WI rh,qb~) 

§ 39 - Aos profissionais referidos no ~~ devem ser garan-
O>.. ~ 

tidas oportunidades de A tua1ização, ,;tspecialização e perfei-

çoamento em Supervisão, mediante comprovação do exercicio da prQ 

fissão . 

./ 
\\~ /' Art. 39 - Sem prejuizo do exercicio das mesmas atividades 

por outros profissionais ig~almente habilitados na forma da le-

gis1ação especifica, o Supervisor Educacional poderá: 
Q... 

I - analisar continuamente o istema ducacional em funci 

r namento; 

11 - fornecer aos planejadores educacionais elementos para re 
Q 

alimentação do I istema ,tducaciona1; 
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111 - fornecer subsidios para~reformu1ação de diretrizes curri 

cu1ares; 

IV - introduzir inovações educacionais no sistema; 
~ 

V - dinamizar o processo de desenvolvimento do curricu1~; 

VI - promover o aperfeiçoamento profissional dos 

em serv i ço, em caráter permanente; 

educadores 

VII - promover o aperfeiçoamento constante 
-€ 

do processo ensino-
, 

'\I\AYI p., 
-aprendizagem ~ t> istemas de t nsino 

,C-

edera1, ; stadua1, 

""~~niciPa1, í articu1ar e na área empresarial; ( ." .. ,l (: ('-~ 
c'- -V II I - proporciona~ aos envolvidos no process~ uma percepçao 

/' 
J.,.' " 

global de Educação; 

IX - estimular o espirito de investigação e a criatividade dos 

envolvidos no processo educacional. 
, 

oJN·n.\.c.. ~.. ""'-' #~ 
Art. 49 - O Supervisor Educacional t-e-rá co-mo áreas de ação-;-

tu rricu10, I )J ubsistema t SinO-fp rendizagem, i ro'cesso J'd uca-, 

c i ona 1 e )p1 ~desenvo 1 vi mento de recursos huma nos, i nc 1 u s i ve na 

área empresarial. 
(.... "\."1 

§ 19 - Na área de ~urricu10, a atuação do Supervisor será ~ 

f - - ?:- ~ r rgaos de Coordenaçao dos r istemas r ducacionais, em nlve1 
".. 't 1 

dera1, .e stadua1, Municipal ou particular e na área empresarial e 
...tI -'- I 

em Mnidades j sco1ares, nos diferentes graus, niveis e moda1ida-

des de nsino . 

I - Nos )rrgãos de Coordenação do j istema t ducaciona1 , 

de sua competência: 

-serao 

a) - participação no diagnóstico e na definição de dire-

trizes curriculares; 
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b) - planejamento da implantação do currlculo; 

c) - coordenação da execução das diretrizes curriculares; 

d) - acompanhamento e avaliação das propostas de 
.LI 

culo das ;t1 nidades scolares. 
J' ts co 1 ares, II )1nidades - de -- Nas serao sua competencia: 

a) - coordenação de planejamento curricular; 

o) - acompanhamento das atividades curriculares; 

c) - avaliação do currlculo . 
..Q 

§ 2Q - Na área do ubsistema ;lnsino- prendizagem, a 

.. currl-

atuação 
_ .AJ..--

do Supervisor sera em ~nidades scolares de todos os graus, 

veis e modalidades de ensino, e na área empresarial ) ~~ ~ 
l.v..C<. ~<Ae' : _. 

I - Serao de sua competencla: 

a) - planejamento, coordenação, acompanhamento e 

ação do subsistema; 

b) - treinamento/ em serviço, do 
) cl.---
essoal )' ocente. 

avali-

§ 3Q - Na área do 
(Y 

rocesso ducacional, a atuação do Supervi-

sor serã em )frgãos de 
. ~ ~ 

Coordenação do l istema ducacional, a nlvel 

ederal, stadual, -ou particular e na area empresarial: 

I - Serão de sua competência: 

a) - p a r t i c i p a ç ã o no. p 1 a n e j a m e n t o e n a a v a 1 i a ç ã o 
L 

ma ,tducacional; 

b) - coordenação e acompanhamento do processo educacional; 

c) - estruturação, ; mplantação e ~oordenação do sistema de 

supervisão; 

d) - avaliação do istema de upervisão; 

e) - participação no treinamento de supervisores, profes-
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-sores e de outros profissionais da area empresarial. 

rr - Compete ainda ao Supervisor: 

a) - desenvolver atividades integradas com os demais es­

pecialistas que atuam no campo educacional; 

b) - assessorar os ' rgãos ~ uperiores nas decisões educa-

cionais; 

c) - participar de atividades, junto a empresas e insti­

tuições sociais, que visem integrar a ~ cola no meio 

ambiente; 
~ 

d) - prestar cooperação tecnica em Supervisão a )rrgãos na 

ciona i s, estaduais, ou municipais e particulares; 

e) - desenvolver atividades profissionais em outras insti 

tuições publicas ou particulares; 

f) - treinar recursos humanos; 

g) - lecionar disciplinas de sua área especlfica,satisfei 

tas as exigências da legislação vigente. 

Art. 59 - t de direito dos Supervisores Educacionais se orga­

nizarem em Wn tidades de ' lasse. 

Art. 69 - Fica instituldo o Dia Nacional do Supervisor Educa­

cional, que será comemorado no dia 22 de agosto. 

Art. 79 - O p istema de nsino e/ou ~presa que utilizar os 

serviços profissionais do Supervisor Educacional deverá regulame~ 

tar, em documento especlfico, a carreira desse profissional, de­

finindo a~ondições de ingresso ~requisitos de progressão e~emune 
-raçao. 

Parágrafo un i co - A remuneração devida ao Supervisor Educaci-



•• 

. , 

GER 6.07 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

-6-

~~ 
ona l deverá ~ de acordo com a abrangência, hierarquia e compl! 

xidade da função inerente ao cargo que efetivamente desempenhar. 
, 

A r t. 89 - E s ta Q,e i e n t r aVêm v i g o r na da ta de sua pu b 1 i c a ç ã o • 

Art. 99 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 1979 

Alle~e 
P r e s i d-elít e 

RICO alI 
Relator 
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COMISS~O DE TRABALHO E LEGISLAÇ~O SOCIAL 

RELATÚRIO 

PROJETO DE LEI Nº 1.761, DE 1979 

"Regulamenta o exercício da pro­

fissão de Supervisor Pedagógico e dá 

outras providências". 

Autor: Deputado JOSr DE ASSIS 
~ 

Relator: Deputado JOLIO CAMPOS 

Apresentado pelo saudoso Deputado José de Assis, pre­

tende o projeto de lei sub examine regulamentar o exercício da 

profissão de Supervisor Pedagógico. 

Visando alcançar esse objetivo, dispõe ., o projeto, den 

tre outros assuntos, sobre os requisitos relativos ao registro 

da atividade; áreas de ação, compreendendo o Currículo, o Sub­

sistema, Ensino-Aprendizagem, o Processo Educacional e o trei-
, 

namento de recursos humanos na area empresarial; e o Dia Nacio 

nal do Supervisor Pedagógico, a ser comemorado no dia 22 de a­

gosto. 

Na justificação da matéria, ressalta o autor o seu 

descontentamento com o fato de até hoje não existir lei especí 

fica regulamentando a atividade, quando "outro s especialistas 

já tiveram sua profissão regulamentada, como é o caso dos Ori­

entadores Educacionais". 

Assegura mesmo que, "por força da importância do pa­

pel do Supervisor Pedagógico e da necessidade deste profissio­

nal para o aperfeiçoamento do Sistema Educacional Brasileiro, 

em todos os níveis e modalidades, é indispensável que seja re­

gulamentada 8ssa profissão". 

Manifestando-se a respeito, a Comissão de Constitui -
~ ~ 

çao e Justiça opinou, unanimemente, em reuniao de sua Turma 

"B", pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica le-
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gislativa do projeto, nos termos do parecer do Relator, Deputa­

do Luiz Leal. 

Na Comissão de Educação e Cultura, a proposição foi ob 

jeto de inúmeras emendas oferecidas pelo Deputado Hildérico Oli 

ve l ra, consubstanciadas em Substitutivo. 

l o relatório. 

VO TO DO RELATOR 

Consoante o 

do Regimento Interno 

disposto na alínea "e" do § 16 do art. 28 
A 

da Camara dos Deputados, compete-nos, ago -

ra, emitir parecer sobre o mérito. 
~ 

Discorrendo sobre a oportunidade da regulamentaçao de 

de t erminadas atividades profissionais, escreve EDUARDO bABRIEL 

SAAD: 

tIl abundante a legislação extravagante sobre ou­

tras profissões que não são mencionadas no Título 111 

da CLT. 

De 1943 a esta parte (tempo de vida da Consolida­

ção), nosso país desenvolveu-se consideravelmente em 

todos os campos -- econômico, cultural, demográfico 

etc. -- tornando as relações sociais mais numerosas e 

mais complexas, 

profissões para 

ais e coletivas. 

o que ensejou o aparecimento de novas 
... 

atender as novas necessidades individu 

Dentre essas profissões muitas necessitavam efeti 

vamente de regulamentação legal por se vincularem a as 

pectos básicos da vida humana ou da vida em sociedade. 

Além disso, seus exercentes precisam ter formação cie~ 

tífica especial sem a qual poderão por em perigo a vi­

da, o bem-estar ou o patrimônio dos membros da coleti­

vidade. 

Temos, aí, por conseguinte, os motivos que justi­

ficam a regulamentação, por via legal, de certas pro -

fissões" (Consolidação das Leis do Trabalho Comentada, 
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llª edição, 1978, p. 87). 

A profissão de Supervisor Educacional, a que alude o 

projeto, 
~ 

constitui 
~ " , 

há nao exceçao a regra e esta, de fato, tem -
justificar 

, 
regulamentação, eis tra-pos, a a necessaria que se 

ta de atividade 
, 

exercida, habitualmente, milhares de que e por 

pessoas em todo o País. 

No que respeita ao campo de atuação do Direito do Tra 

balho, o projeto se nos afigura suficiente, porquanto 
~ 

propoe 

um mínimo de garantia para o exercício da profissão (art. 6 º ). 

Face ao exposto, opinamos pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 1.761, de 1979, na forma do Substitutivo da Comissão 

de Educação e Cultura. 

l o nosso voto. 

Sala da Comissão, \\ de ~tl' de 1980 

~~h) 
Deputado JÚLIO dAMPO S 

Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua 

reunião ordinária, Turma "B", realizada em 22 de maio de / 
~ 

1980, opinou pela APROVAÇAO do Projeto de Lei nº 1.761,79, / 
~ ~ 

com adoça0 do Substitutivo oferecido pela Comissao de Educa-
~ , 

çao e Cultura, nos termos do parecer do Relator, Senhor Ju-

lio Campos, e que foi adotado pelo Relator-Substituto, Se- / 

nhor Aurelio Peres. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputa­

dos: Nilson Gibson, Presidente, Osmar Leitão, Carlos Chia- / 

relli, Ubaldino Meirelles, Francisco Rollemberg, Aurélio Pe-
, , 

res, Edgard Amorim, Flavio Chaves, Julio Costamilan, Tertuli 

ano Azevedo, Benedito Marcílio, João Linhares. 

Sala das Sess~e~ , em 1980 • 

• 

Presidente 

Deputado PERES 

Relator-Substituto 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1 . 761- A, DE 

(DO SR. jOS~ DE ASSIS) 

Regulam2nta O exercício da profissão de Supervisor 
, -""--'" 

Pedagógico e dá outras providências ; tendo parec~ 

res : da Comissão de Constituição e justiça, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legis-

lativa ; da Comissão de Educação e Cultura , pela a -
provação, com substitutivo ; e, da Comissão de Tra-

balho e Legislação Social, pela 

ção do substitutivo da Comissão 

tura . 

~ 

aprovaçao, com ado 

de Educação e Cul-

(PROJETO DE LEI Nº 1 . 761, de 1979 , a que se referem 
6E R BC' pareceres) ...... 

(I 
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PROJETO DE L~I 
N.o 1. 761, de 1979 ' 
(Do Sr. José de Assis) 

". 
Regulamenta o exercício da profissão de Su~sor 

Pedagógico, e dá outras providências. " 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Educação 
e Cultura e de Trabalho e Legislação Social.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Constitui o objeto da Supervisão Pedagógica a atuação 

nas escolas de diferentes níveis e modalidades de ensino, nos 
órgãos de coordenação dõ Sistema Educaci·onal e na área empresa­
rial. Yisando adaptar às diferentes condições sócio-econômico-cul­
turais de cada realidade escolar. as decisões de ordem pedagógica 
em.anadas dos órgãos superiores do Ministério da E'ducação e Cultu­
ra e das Secretarias Estaduais e Municipais de Educação. 

Art. 2.0 O exercício da profissão do Supervisor Ped8igógico é 
privativo dos portadores de diploma de curso superior, devidamente 
registrado em órgão próprio do Ministério da Educação e Cultura: 

I - de Licenciatura em Pedagogia, com habilitação em Super­
visão Pedagógica e experiência comprovada de 2 (dois) anos de 
docência; 

II - emitido por instituições estrangeiras de ensino superior 
congêneres, devidamente revalidado e registrado como equivalente 
ao diploma mencionado no item anterior, na forma da legislação 
em vigor; 

\ In - de Pós-Graduação em Educação, acrescido de estágios 
em instituições escolares ou de exercício profissional de Supervisão 
no Sistema de Ensino. 

Parágrafo único. Os que já exercem a profissão de Supervisor 
Pedagógico, habilitados de forma diferente da estabelecida na 
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p e te lei, qualificados em cursos ministrados para formação de 
Supervisores de Ensino, antes da vigência da Lei n.O 5.692/71, pode­
rão atuar no ensino de 1.0 grau, a título precário~ segundo as 
peculiaridades e necessidades de cada região. ... • 

Art. 3.° Sem prejuízo do exercício das mesmas atividades por 
outros profissionais igualmente habilitados na forma da legislação 
específica, o Supervisor Pedagógico poderá: 

I - analisar continuamente o Sistema Educacional em. fun­
cionamento ; 

II - fornecer aos planejadores educacionais elementos para 
realimen tação do Sistema Educacional; 

III - fornecer subsídios para reformulação de diretrizes curri-
culares; 

IV - introduzir inovações educacionais no sistema; 

V - dinamizar o processo de desenvolvimento do curriculo; 

VI - promover o aperfeiçoamento profissional dos educadores 
em serviço, em caráter permanente; 

VII - promover o aperfeiçoamento constante das condições 
de ensin" e aprendizagem dos Sistemas de Ensino Federal, Esta­
dua} MunicipaÍ, Particular e na área empresarial; 

VIII - proporcionar aos educandos uma percepção global de 
Educação; 

IX - estimular o espírito de investigação e a criatividade dos 
docentes. 

Art. 4.° O Supervisor Pedagógico terá como álreas de ação: o 
Curriculo, o Subsistema, Ensino-Aprendizagem, o Processo Edu­
cacional e o treinamerito de recursos humanos na área empresarial. 

§ 1.0 Na área de CUrrículo, a atuação do Supervisor será em 
órgãos de Coordenação dos Sistemas Educacionais, em nível Fe­
deral, Estadual, Municipal ou particular e área empresarial e em 
Unidades Escolares, nos diferentes graus e modalidades de Ensino.: 

I - Nos órgãos de C<Jordenação do Sistema Educacional, serão 
de sua competência: 

a) participar da definição de diretrizes curriculares ; 

b) planejamento da implantação do currículo; 
c) coordenação da execução das diretrizes curriculares ; 
d) acompanhamento e avaliação das propostas de currículo 

das Unidades Escolares. 
II - Nas Unidades Escolares, serão de sua competência: 
a) coordenação de p!anejamento curricular; 
b) acompanhamento das atividades curriculares; 
c) a.valiação do currículo. 

I 
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§ 2.° Na área do Subsistema Ensino-Aprendizagêm, a atuaçao 
do. Supervisor será em Unidades Escolares de todos os graus e 
modalidades de ensino, e na área empresarial: 

I - Serão de sua competência: 
a) planejamento, coordenação, acompanhamento e av·aliação 

do. sistema; , I 

b) treinamento em serviço, do Pessoal Docente. 
I § 3.° Na área do Processo. Educacional, a atuação do Super­

visor será em órgãos de Coordenação. do Sistema Educacional, a 
nível Federal, Estadual, Municipal, ou particular e na área empre­
sarial: 

I - Serão. de sua co.mpetência: 
a) partiCipação. no planejamento e na avaliação do Sistema 

Educacio.nal; 

b) coo.rdenação e aco.mpanhamento do pro.cesso educacional; 
c) coo.rdenação do Sistema de Supervisão; 
d) avaliação do. Sistema de Supervisão; 
e) participação nó treinamento de supervisores, professoreS 

e de outro.s profissionais da área empresarial. 
II - Compete ainda ao Supervisor: 
a) desenvolver atividades integradas com os demais especia­

listas que atuam no campo educacio.nal; 
• b) assessorar os órgãos Superiores nas decisões educacionais; 

c) participar de atividades, junto a empresas e instituições 
sociais, que visem integrar a Esco.la no meio ambiente; 

d) prestar coo.peração técnica em Supervisão. a órgãos naclo­
na,is, estaduais, ou municipais e particulares; 

e) desenvolver atividades profisstonais em outras instituições 
públicas ou particulares; 

f) treinar recursos humano.s. 
Art. 5.° Fica instituído o. Dia NaCional do. Supervisor Pedagó­

gico, que será comemorado no dia 2Q de ago.sto. 
Art. 6.° O Sistema de Ensino e/ou Empresa que utilizar os 

serviços profissionais do Supervisor Pedagógico deverá regulamen­
tar, em do.cumento específiCO, a carteira desse profissional, defi­
nindo.: condições de ingresso., requisitos de progressão e remune­
ração. 

Parágrafo único. A remuneração devida ao Supervisor Peda­
gógico deverá ser equiparada à dos demais profissionais, do mesmo 
nível de formação. 

Art. 7.° Esta Lei entra em vigor na datá de sua publicação. 
A'rt. 8.° Revogam-se as disposições em. contrário. 

Justificação 
O presente pro.jeto tem por o.bjetivo caracteriza-r a atividade 

da Supervisão Pedagógica e as atribuições do profissional dess·e 
campo da Educação - o Supervisor Pedagógico. 
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A Supervisão Pedagógica foi considerada por muito tem,po e 
:J.L~ l~ :l. o chega a ~er, hoje, como uma atividade de caráter predomi­
nantemente fiscalizador, confundindo-se com a Inspeção Escolar. 

A Lei n.O 5.692/71, em seu art. 33, mantém. a distinção entre a 
Supervisão e a Inspeção, q,uando dispõe que: <Ia formação de admi­
nistr!lidores, planej-adores, orientadores, inspetores, supervisores e 
demais especialistas de educação, será feita em curso superior de 
graduação, com duração plena ou curta, ou de pós.!graduação." 

Concebemos a Supervisão colno uma importante função p.e 
especialistas que garantem aos Sistemas de Educação sua eficiên­
cia. Trata-se de atividade voltada para orientação, acompanha­
mento, informação, avaliação e reorientação do processo educa­
cional. 

A função de supervisão se exerce em diferentes âmbitos, desde 
o âmbito central do sistema de ensino - Secretaria de Educ·ação -, 
até o estabelecimento de ensino. 

Não obstante, não exis1le ainda uma Lei específica regula­
mentando a profissão do Supervisor Pedagógico. 

Outros especialistas do mesmo nível já tiveram sua profissão 
regulamentada, como é o caso dos Orientadores Educacionais. 

Convém acentuar que, por força da importância do papel do 
Supervisor Pedagógico e da necessidade deste profissional para o 
aperfeiçcamento do Sistema Educacional Brasileiro, em todos os 
níveis e modalidades, é indispensável que seja regulamentada essa 
profissão. 

Ao elaborar este projeto não tivemos a pretensão de apresentar 
um trabalho perfeito e concluído. Muito ao contrário, temos cons­
ciência de que, ao tramitar pelos d-iversos órgãos Técnicos desta 
Casa, a propositura receberá a contribuição dos nossOs ilustres 
Pares, no sentido de aprimorá-lo, tomando-o num instrumento 
básico que norteará a ação supervisora no campo da Educação. 

cn 
...... 
cn 
:!:cn 
..... 't'"" 
1D't'"" 
...... 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1979. - José de Assis. 
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PROJETO D LEI 
N.o 1. 761-A, de 1979 

(Do Sr. José de Assis) 

Regulamenta o exercício da profissão de Supervisor 
Pedagógico, e dá outras providências; tendo pareceres: da 
Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade, juridicidade e técnica legislativa; da Comissão de 
Educação e Cultura, pel3- aprovação, com substitutivo; e, 
da Comissão de Trabalho e Legislação Social, pela apro­
vação, com adoção do substitutivo-da Comissão de Educação 
e Cultura. 

(Projeto de Lei n.o 1.761, de 1979, a que se referem os 
pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Constitui o objeto da Supervisão Pedagógica a atua­
ção nas escolas de diferentes níveis e modalidades de ensino, noS 
órgãos de coordenação do Sistema Educacional e na área empresa­
rial, visando adaptar às diferentes condições sócio-econômico-cul­
turais de cada realidade escolar, as decisões de ordem pedagógica 
emanadas dos órgãos superiores do Ministério da Educação e Cul­
tura e das Secretarias Estaduais e Municipais de Educação. 

Art . 2.° O exercício da profissão do Supervisor Pedagógico é 
privativo dos portadores de diploma de curso superior, devidamente 
registrado em órgãos próprio do Ministério da Educação e Cultura: 

I - de Licenciatura em Pedagogia, com habilitação em Super­
visão Pedagógica e experiência comprovada de 2 (dois) anos de 
docência; 

II - emitido por instituições estrangeiras de ensino superior 
congêneres, devidamente revalidado e registrado como equivalente 
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o'à diploma mencionado no item anterior, na forma da legislação 
\~ m vigor; 

~-~ 
III - de Pós-Graduação em Educação, acrescido de estágios 

em instituições escolares ou de exercício profissional de SuperVisão 
~ no Sistema de Ensino . .. 
>< 
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Parágrafo único. Os que j á exercem a profissão de Supervisor 
Pedagógico, habilitados de forma diferente da estabelecida na 
presente lei, qualificados em cursos ministrados para formação de 
Supervisores de Ensino, antes da vigência da Lei n.o 5.692/71, po­
derão atuar no ensino de 1.0 grau, a título precário, segundo as 
p'eculiaridades e necessidades de cada região. 

Art. 3.° Sem prejuízo do exercício das mesmas atividades por 
outros profissionais igualmente habilitados na forma da legislação 
específica, o Supervisor Pedagógico poderá: 

I - analisar continuamente o Sistema Educacional em fun­
cionamento; 

II - fornecer aos planejadores educacionais elementos para 
realimentação do Sistema Educacional; 

III - fornecer subsídios para reformulação de diretrizes curri-
culares; 

IV - introduzir inovações educacionais no sistema; 
V - dinamizar o processo de desenvolvimento do currículo; 
VI - promover o aperfeiçoamento profissional dos educadores 

em serviço, em caráter permanente; 
VII - promover o aperfeiçoamento constante das condições 

de ensino e aprendizagem dos Sistemas de Ensino Federal, Esta­
dual, Municipal, Particular e na área empresarial; 

VIII - proporcionar aos educandos uma percepção global de 
Educação; 

IX - estimular o espírito de investigação e a criatividade dos 
docentes. 

Art. 4.° O Supervisor Pedagógico terá como área de ação: o 
Currículo, o Subsistema, Ensino-Aprendizagem, o Processo Edu­
cacional e o treinamento de recursos humanos na área empresarial. 

§ 1.0 Na área de Currículo, a atuação do Supervisor será em 
órgãos de Coordenação dos Sistemas Educacionais, em nível Fe­
deral, Estadual, Municipal ou particular e área empresarial e em 
Unidades Escolares, nos diferentes graus e modalidades de Ensino: 

I - Nos órgãos de Coordenação do Sistema Educacional, serão 
de sua competência: 

a) partiCipar da definição de diretrizes curriculares; 
b) planejamento da implantação do currículo; 
c) coordenação da execução das diretrizes curriculares; 
d) acompanhamento e avaliação das propostas de currículo 

das Unidades Escolares. 

.. . 

, 
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II - Nas Unidades Escolares, serão de sua competência: 
a) coordenação de planejamento curricular; 
b) acompanhamento das atividades curriculares; 
c) avaliação do currículo. 
§ 2.° Na área do Subsistema Ensino-Aprendizagem, a atuação 

do Supervisor será em Unidades Escolares de todos os graus e 
modalidades de ensino, e na área empresarial: 

I - Serão de sua competência: 

a) planejamento, coordenação, acompanhamento e avaliação 
do sistema; 

b) treinamento em serviço, do Pessoal Docente. 

? 3.° Na área do Processo Educacional, a atuação do Super­
visor será em órgãos de Coordenação do Sistema Educacional , a 
nível Federal, Estadual, Municipal, ou particular e na área empre­
sarial: 

I - Serão de sua competência: 

a) participação no planejamento e na avaliação do Sistema 
Educacional; 

b) coordenação e acompanham~mto do processo educacional; 

c) coordenação do Sistema de Supervisão; 

d) avaliação do Sistema de Supervisão; 

e) participação no treinamento de supervisores, professorel! 
e de outros profissionais da área empresarial. 

II - Compete ainda ao Supervisor: 
a) desenvolver atividades integradas com os demais especia­

listas que atuam no campo educacional; 
b) assessorar os órgãos Superiores nas decisões educacionais; 
c) participar de atividades, junto a empresas e instituições 

sociais, que visem integrar a Escola no meio ambiente ; 
d) prestar cooperação técnica em Supervisão a órgãos nacio­

nais, estaduais, ou municipais e particulares ; 
e) desenvolver atividades profisSionais em outras instituições 

públicas ou particulares ; 
f) treinar recursos humanos. 

Art. 5.° Fica instituído o Dia Nacional do Supervisor Pedagó­
gico, que será comemorado no dia 22 de agosto. 

Art. 6.° O Sistema de Ensino ejou Empresa que utilizar os 
serviços profissionais do Supervisor Pedagógico deverá regulamen­
tar, em documentos específico, a carreira desse profissional, defi­
nindo: condições de ingresso, requisitos de progressão e remune­
ração. 
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Parágrafo único. A remuneração devida ao Supervisor Peda­
-~~ gógico deverá ser equiparada à dos demais profissionais, do mesmo 

nível de formação. 
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Art. 7.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente projeto tem por objetivo caracterizar a atividade 
da .Supervisão PedagÓgica e as atribuições do profissional desse 
campo da Educação - o Supervisor Pedagógico. 

A Supervisão Pedagógica foi considerada por muito tempo e 
ainda o chega a ser, hoje, como uma atividade de caráter predomi­
nantemente fiscalizador, confundindo-se com a Inspeção Escolar. 

A Lei n.O 5.692/71, em seu art. 33, mantém a distinção entre a 
Supervisão e a Inspeção, quando dispõe que: "a formação de admi- e 
nistradores, planejadores, orientadores, inspetores, supervisores e 
demais especialistas de educação, será feita em curso superior de 
graduação, com duração plena ou curta, ou de pós-graduação." 

Concebemos a Supervisão como uma importante função de 
especialistas que garantem aos Sistemas de Educação sua eficiên­
cia. Trata-se de atividade voltada para orientação, acompanha­
mento, informação, avaliação e reorientação do processo educa­
cional. 

A função de supervisão se exerce em diferentes âmbitos, desde 
o âmbito central do sistema de ensino - Secretaria de Educação 
-, até o estabelecimento de ensino. 

Não obstante, não existe ainda uma Lei específica regula­
mentando a profissão do Supervisor Pedagógico. 

Outros especialistas do mesmo nível já tiveram sua profissão 
regulamentada, como é o caso dos Orientadores Educacionais. 

Convém acentuar que, por força da importância do papel do 
Supervisor Pedagógico e da necessidade deste profissional para o 
aperfeiçoamento do Sistema Educacional Brasileiro, em todos os 
níveis e modalidades, é indispenSável que seja regulamentada essa 
profissão. 

Ao elaborar este projeto não tivemos a pretensão de apresentar 
um trabalho perfeito e concluído. Muito ao contrário, temos cons­
ciência de que, ao tramitar pelos diversos órgãos TéCnicos desta 
Casa, a propositura receberá a contribuição dos nossos ilustres 
Pares, no sentido de aprimorá-lo, tornando-o num instrumento 
básico que norteará a ação supervisora no campo da Educação . 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1979. - José de Assis. 

PARECER DA COMISSAO DE -CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

De autoria do nobre Deputado José de Assis, ilustre e saudoso 
representante da ARENA Goiana, vem ao exame desta Comissão o 

• • 
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Projeto de Lei n.o 1.761, de 1979, que intenta regulamentar o exe 
cicio da profissão de Supervisor Pedagógico. 

Conforme a proposição, a Supervisão Pedagógica tem por ob­
jeto a: "atuação nas escolas de diferentes níveis e modalidades de 
ensino, nos órgãos de coordenação do Sistema Educacional e na 
área empresarial, visando adaptar às diferentes condições sócio­
econômico-culturais de cada realidade escolar, as decisões de or­
dem pedagógica emanadas dos órgãos superiores do Ministério 
da Educação e Cultura e das Secretarias Estaduais e Municipais 
de Educação". 

Estabelece o projetado que Supervisor Pedagógico terá como 
áreas de ação o Curriculo, o subsistema Ensino-Aprendizagem, ° 
Processo Educacional e o treinamento de recursos humanos na 
área empresarial. 

O art. 5.° do projeto institui o dia ,22 de agosto como o Dia 
Nacional do Supervisor Pedagógico. 

Fundamentando a proposição, o ilustre Autor afirma: "A fun­
ção de supervisão se exerce em diferentes âmbitos, desde o âmbito 
central do sistema de ensino - Secretaria de Educação -, até o 
estabelecimento de ensino. Não obstante, não existe ainda uma 
Lei específica regulamentandO a profissão do Supervisor Peda­
gógico". 

O projeto foi distribuído às Comissões de Constituição e Justi­
ça, Educação e Cultura e de Finanças. 

De conformidade com o disposto no art. 28, § 4.°, do Regimen­
to Interno, deverá esta Comissão apreciar os aspectos de consti­
tucionalidade, jurldicidade e técnica legislativa da proposição, ca­
bendo a análise de seu mérito às demais COmissões Técnicas. 

~ o relatório. 
n - Voto do Relator 

O projeto não fere nenhum dispositivo constitucional nem 
peca por injuridicidade. Ao mesmo tempo, encontra-se elaborado 
dentro das normas da boa técnica legislativa. 

Em assim sendo, opinamos pela constitucionalidade, juri­
dicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n.o 1. 761, de 
1979. 

Sala da Comissão, 23 outubro de 1979. - Luiz Leal, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­

ma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridi­
cidades e boa técnica legislativa do Projeto n .O 1.761/79, nos ter-
mos do parecer do Relator. ' 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Gomes da Silva, 
Presidente em exercício (art. 76 do R1) ; Luiz Leal, Relator; Feu 
Rosa, Francisco Benjamim, Jorge Arbage, José Frejat, Nilson Gib­
son, Osvaldo Melo, Roque Aras e Valter Garcia. 

Sala da Comissão, 23 de outubro de 1979. - Gomes da Silva, 
Presidente em exercício - Luiz Leal, Relator . 
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PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇãO E CULTURA 

I - Relatório 

Temos em mãos o Projeto n.o 1.761, de 1979, de autoria do 
saudoso Deputado José de Assis. Tal projeto visa a regulamentar 
a profissão de Supervisor Pedagógico. 

Apreciável, sob todos os aspectos, é esse projeto, que eviden­
cia, sobejamente, a atividade e a necessidade, também, da Su­
pervisão Educacional no Brasil. Ressalte-se, ainda, em tal pro­
jeto, o des·ejo da obtenção de uma lei específica que regulamente 
a profissão de Supervisor Pedagógico . 

Estudamos cuidadosamente esse projeto. Todavia, permitam­
nos apresentar, a ele, algumas emendas, que julgamos necessá­
rias. Ei-Ias: 

A Ementa: 
"Regulamenta o exercício da profissão de Supervisor Edu­
cacional (em lugar de Pedagógico), e dá outras providên­
cias." 

Observação: sempre que aparecer a expressão Supervisão ou 
Supervisor Pedagógico substitua-se por Supervisão ou Supervisor 
Educacional. 

Ao art. 1.° Nova redação: 

"Art. 1.0 A Supervisão Educacional tem por finalidade 
garantir a eficiência e a eficácia do processo educacional, 
no âmbito dos Sistemas Educacionais (Federal, Estadual, 
Municipal e Particular) em seus diferentes níveis, graus 
e modalidades de ensino e na área empresarial." 

Ao art. 2.° 

O item IH do art. 2.° passa a ter a seguinte redação: 

"lI! - de Pós-Graduação em Educação, na área de Su­
pervisão Educacional." 

Acrescentar ao art. 2.° mais um item, que será o IV, assim 
redigido: 

"IV - de licenciatura plena específica da área de ma­
gistério com especialização em Supervisão Educacional a 
nível de graduação." 

O parágrafo único do art. 2.° passará a parágrafo 1.0, ex­
cluída a redação da- parte final: "a título precácio, segundo as 
peculiaridades e necessidades de cada região". 

Acrescentar ao art. 2.° um parágrafo 2.°, nestes termos: 
"§ 2.° É assegurado o direito de exercer a profissão de 
Supervisor Educa;cional aos formadOS em Pedagogia, que 
tenham ingressado no curso, antes da vigência do Pare­
cer n.O 252/ 69 - CFE e que estejam no exercício da fun­
ção supervisora." 

• 

.. 
• 
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Acrescentar ·ao art. 2.° o seguinte parágrafo 3.°: 
"§ 3.0 Aos profissionais r,eferidos no § 2.°, devem ser 
garantidas oportunidades de Atualização, Especialização 
e Aperfeiçoamento em Supervisão, mediante comprova­
ção do ·exercício da profissão," 

§ 4.° Acrescentar ao art, 2.°: 
"§ 4,° Ficam assegurados os d~reitos dos Supervisores 
Educacionais licenciados em curso superior, com especia­
lização em supervisão, em cujo diploma ou registro no 
MEC consta a denominação "Supervisor Escolar" ou "Su­
pervisão Escolar," 

Ao art. 3.° 

- item VII - acrescentar a palavra "processo" de ensino­
aprendizagem; 

- item VIII - substituir: "aos educandos" por "envolvidos 
no processo"; 

- item IX - substituir a expressão: "dos docentes" por: "dos 
envolvidos no processo educaciona:". 

Ao art. 4.° 

Retirar a vírgula entre a expressão "subsistema" e "Ensino­
aprendizagem" ,e substituir a parte final: "e o treinamento de 
recursos humanos na área empresarial por: "desenvolvimento de 
recursos humanos, inclusive, na ár'ea empresarial", 

§ 1.0 acrescentar a palavra "níveis" entre as palavras: "di­
ferentes graus" e "modalidades". 

§ 1.0 item I - alínea "a": nova redação: 

Alínea a - participação no diagnóstico e na definição de di­
retrizes curriculares. 

§ 2,° acrescentar a palavra "níveis" entre as palavras "graus" 
e "modalidades de ensino". 

§ 2.° !item I - Alínea "a": substituir a palavra "sistema" 
por "subsistema". 

§ 3.° Item I - Alínea "c": nova redação: 

Alínea c - Estruturação, Implantação e Coordenação do sis­
tema de supervisão. 

§ 3,° Item II - Acresc,entar alínea "g". 

Alínea g - Lecion.ar disciplinas de sua área específica, sa­
tisfeitas as exigências da legislação vigente. 

Ao art. 5.° 
Acrescentar novo artigo com a seguinte redação: 

"Art. 5.° É de dir,eito dos Supervisores Educacionais se 
organizarem em Entidades de Classe," 
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o art. 5.° do Projeto n.o 1.761/79 passa a ser art. 6.° 
O art. 6.° passa a ser art. 7.° 
O art. 7.° passa a ser art. 8.° 
O art. 8.° passa a ser art. 9.° 
Art. 6.° do Projeto de lei (alterado sob emenda para art. 7.°) : 
Parágrafo único. Nova redação: 

"Parágrafo único. A remuneração devida ao Supervisor 
Educacional deverá ser de acordo com a abrangência, hie­
rárquica e complexidade da função inerente ao cargo que 
efetivamente desempenhar." 

11 - Voto -do Relator 
Destarte, opinamos pela aprovação do presente Projeto, com 

as emendas a ele apresentadas. 

Sala da Comissão, 28 de novembro de 1979. - Hilderico Oliveira, 
Relator. 

m - Parecer da Comissão 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião ordiná­
ria realizada em 28 de novembro de 1979, opinou, unanimemente, 
pela Aprovação do Projeto de Lei n.O 1.761/79, do Sr. José de 
Assis, que "regulamenta o exercício da profiSSão de Supervisor 
Pedagógico, e dá outr as providências", nos termos do Parecer do 
Relator, Sr. Hildérico Oliveira, com as emendas de sua autoria, 
as quais foram consubstanciadas no Substitutivo anexo. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Alvaro Valle, Pre­
sidente ; Hilderico Oliveira, Vice-Presidente; Alcir Pimenta, Celso 
Peçanha, Luiz Baptista, Genival Tourinho, João Herculino, Pi­
menta da Veiga, Louremberg Nunes Rocha, Aécio Cunha, Caio 
Pompeu, Carlos Sant'Ana, Leur Lom an to , Rômulo Galvão e Dar­
cílio Ayres. 

Sala da Comissão, 28 de novembro de 1979. - Alvaro Valle, 
Presidente - Hilderico Oliveira, Relator. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMlSSAO 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A Supervisão Educacional tem por finalidade garan­

tir a eficiência e a eficácia do processo educacional, no âmbito 
dos Sistemas Educacionais( Federal, Estadual, Municipal e Parti­
cular) em seus diferentes níveis, graus e modalidades de ensino 
e na área empresarial. 

Art. 2.° O exercício da profissão do Supervisor Educacional 
é privativo dos portadores de diploma de curso superior, devida­
mente registrado em órgão próprio do Ministério da Educação 
e Cultura: 

I - de Licenciatura em Pedagogia, com habilitação em Su­
pervisão Educacional e experiência comprovada de 2 (dois) anos de 
docência; 

• 
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TI - 'emitido por instituições estrangeiras de ensino superior 
congêneres, devidamente revalidado e registr.ado como equivalente 
ao diploma mencionado no item anterior, na forma da legisla- V"'~ 
ção em vigor; --...... ~ 

IíII - de Pós-Graduação em Educação, na área de Supervisão 
iEd ucacional. 

IV - de licenciatura plena específica da área de magistério 
com e::u>ecialização em Supervisão Educacional a IlÍIVel de gra­
duação. 

§ 1.0 Os que já exercem a profissão de Su/pervisor Educacio­
nal, habilitados de forma diferente da estapelecida na presente 
lei, qualificados em cursos ministrados para formaç'ão de S~r­
visores de Ensino, antes da vigência da Lei n.o 5.002/'711, pod~rão 
atuar no ensino de 1.0 [grau. 

§ 2.° É assegurado o direito de exercer a IProfissão de SUlPer­
visor Educacional aos formados em Pedagogia, que tenham iI1Jgl'es­
sado no curso, antes da vigência do Parecer n.O 252/6,9 - ~ e 
que estejam no exercício da função sU/P8rvisora. 

I§ 3.° Aos profissionais referidos no § 2,°, devem ser garan­
tidas oportunidades de Atualização, ~cialização e Arperfeiçoa­
mento em Supervisão, mediante comprovação do exercício da pro­
fissão. 

tArt. 3.0 Sem prejuízo do exercício das mesmas atividades por 
outros profissionais igualmente habilitados na forma da legislação 
específica, o Su/pervisor Educacional poderá: 

I - analisar continuamente o Sistema Educacional em fun­
cionamento; 

li! - fornecer aos planejadores educacionais elementos para 
realimentação do Sistema Educacional; 

m - fornecer subsídios para reformulação de diretrizes curri-
culares; 

IV - introduzir inovações educacionais no sistema; 

V - dinamizar o !processo de desenvolIvimento do currículo; 

VI - promover o ruperfeiçoamento profissional dos educadores 
em serviço, em caráter permanente; 

VIiI - promever o arperfeiçoamento constante do processo en­
sino-3Jprendizagem dos Sistemas de Ensino Federal, ~tadual, Mu­
nicipal, Particular e na área empresarial; 

VIII - proporcionar aos envolvidos no processo ' uma percepção 
,global de Educação; 

IX - estimular o e~írito de investigação e a criatividade dos 
envolvidos no processo educacional. . 

Art. 4.0 O SUlPervisor Educacional terá como áreas de ação: 
o Currículo, o Subsistema, Ensino-Aprendizagem, o Processo Edu­
cacional e o desenvolvimento de recursos humanos, inclusive, na 
área elIllPresarial. 
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~ 
N .... 

- ...... K1rgãos de Coordenação dos Sistemas Educacionais em nível Fe­
deral, Estadual, Municlipal ou particular e na área' eIll[lresarial e 
em Unidades Escolares, nos diferentes graus níveis e modalidades 
de Ensino: ' 

I - Nos órgãos de Coordena.ção do Sistema Educacional serão 
de sua cOIll[letência: ' 

a) partictpação do di3lgIlÓstico e na definição de diretrizes 
curriculares; 

b) planejamento da implantação do currículo; 

c) coordenação da execuçã.o das diretril!les curriculares; 
d) acompanhamento e avaliação das propostas de currículo das 

Unidades Escolares. 
n - Nas Unidades Escolares, serão de sua competência: 
a) coordenação de planjeamento curricular; 
b) acompanhamento das atividades curriculares; 
c) avaliação do currículo. 

§ 2.° Na área do Subsistema Ensino-AiPrendizagem, a atuação 
do Supervisor será em Unidades Escolares de todos os graus, níveis 
e modalidades de ensino, e na área empresarial: 

I - Serão de sua competência: 

a) planejamento, coordenação, acoIll[lanhamento e avaliação 
do subsistema; 

b) treinamento em sevviço, do !Pessoal Docente . 

§ 3.° Na área do Processo Educacional, a atuação do SuPer­
visor será em órgãos de Coordenação do Sistema Elducacional, a 
n ível Flederal, Estadual, Munic~pal, ou !particular e na área em­
presarial: 

I - Serão de sua cOIll[letência: 
a) participação no planejamento e na avaliação do Sistema 

Educacional ; 
b) coordenação e acoIll[lanhamento do processo educacional; 

c) estruturação, implantação e coordenação do sistema de 
supel"visão ; 

d) a'Valiação do Sistema de Supervisão ; 
e) participação no treinamento de supel"visores, ,professores e 

de outros profissionais da área em(presarial. 

II - Compete ainda ao SUlPervisor: 
a) desenvolver atividades integradas com os demais especia­

listas que atuam no campo educacional; 
b) assessorar os ór,gãos SUiPeriores nas decisões educacionais ; 
c) participar de atividades, junto a empresas e instituições 

sociais, que visem integrar a Escola no meio ambiente; 

• 
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d) iprestar cOQPeração técnica em Supervisão a órgãos na- \,.;Iiç:,;:;,... 
cionais, estaduais, ou municipais e particulares; 

e) desenvolver atividades profissionais em outras instituições 
públicas ou particulares; 

f) treinar recursos humanos; 
g) lecionar discilplinas de sua área específica, satisfeitas as 

exigências da legislação vigente. 
Art. 5.° É de direito dos Supervisores Educacionais se orga­

nizarem em Entidades de Classe. 
Art. 6.° iFica instituído o Dia Nacional do Supervisor Educa­

cional, que será comemorado no dia 22 de agosto. 
Art. 7.° O Sistema de Ensino e/ou Empresa que utilizar os 

serviços profissionais do SUiPeI"Visor Educacional deverá regula­
mentar, em documento específico, a carreira desse profissional, 
definindo : condições de ingresso, requisitos de ,progressão e re­
muneração. 

Parágrafo umco. tA remuneração devida ao SlliPervisor Edu­
cacional deverá ser de acordo com a abrangência, hierarquia e 
complexidade da função inerente ao cargo que efetivamente de­
sempenhar. 

Art. 8,0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, 28 de novembro de 1979. - Alvaro Valle, 
Presidente - Hilderico Oliveira, Relator. 

PA.RJEOmR IDA COMlISSAO DE TRABALHO 
IE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I - Relatório 
A1presentado pelo saudoso Deputado José de Assis, pretende o 

projeto de lei sub examine regulamentar o exercício da profissão 
de SUiPervisor PedagJógico. 

Visando alcançar esse obj eti:vo, dil'ij)õe o pro}eto, dentre outros 
assuntos, sobre os requisitos relativos ao registro da atividade; 
áreas de ação, compreendendo o Currículo, o Subsistema, Ensino­
Ajprendizagem, o Prooesso Educacional e o treinamento de recursos 
humanos na área eIlllPresarial; e o Dia Nacional do SUlPervisor 
!Pedagógico, a ser comemorado no dia 22 de rugosto. 

Na justificação da matéria, ressalta o aut.or o seu desconten­
tamento com o fato de até hoje não existir lei específica regu­
lamentando a atividade, quando' "outros especialistas já ti<veram 
sua ,profissão regulamentada, como é o caso dos Orientadores Edu­
cacionais". 

Assegura mesmo que, "lPor força da importância do lPa.pel do 
SU)pervisor Pedagógico e da necessidad·e deste profissional para o 
aperfeiçoamento do Sistema Educacional Brasileiro, em todos os 
nLveis e modalidades, é indispensáNel que seja regulamentada essa 
;profissão" . 
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Manifestando-se a respeito, a Comissão de Constituição e Jus­
tiça opinou, unanimemente, em reunião de sua Turma "B", pela 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do pro­
Jeto, nos termos do parecer do RIelator, D~utado Luiz Leal. 

Na Comissão de Educação e Cultura, a proposição foi objeto 
de inúmeras emendas oferecidas pelo Deputado Hildérico Ollrveira, 
consubstanciadas em Substitutivo. 

'É o relatório. 

II - Voto do Relator 

Oonsoante o disposto na alínea "e" do § 16 do art . .28 do 
Regimento Interno da Câmara dos D~utados, com,pete-nos, ago­
ra, emitir parecer sobre o mérito . 

Discorrendo sobre a oportunidade da regulamentação de de-
terminadas atividades profissionais, escreve Eduardo Gabriel Saad: 

"É abundante a l~gislação extraNagante sobre outras pro­
fissões que não são mencionadas no Título lIIl da OLT. 

De 1943 a esta parte (tempo de vida da Consolidação), 
nosso país desenvolveu-se consideravelménte em todos os 
campos - econômico, cultural, demográfico etc. - tor­
nando as relações sociais mais numerosas e mais co~le­
xas, o que ensejou o aa>arecimento de novas !profissões para 
atender às novas necessidades individuais e coletivas. 

Dentre essas !profissões muitas necessitaNam efetivamente 
de regulamentação legal por se vincularem a aspectos 

• 

básicos da vida humana ou da vida em sociedade. Além _ 
disso, seus exercentes ,precisam ter formação científica • 
especial sem a qual poderão por em perigo a vida, o bem-
estar ou o patrimônio dos membros da coletividade. 

Temos, aí, por conseguinte, os motivos que justificam a 
regulamentação, por via legal, de certas profissões" (Con­
solidação das Leis do Trabalho Comentada, 1P edição, 
1978, p. 87) 

A profissão de Supervisor Educacional, a que alude o projeto, 
não constitui exceção à regra e está, de fato, há terrupos, a justi­
ficar a necessária regulamentação, eis que se trata de atividade 
que é exercida, habitualmente, por milhares de pessoas em todo 
o País. 

No que respeita ao campo de atuação do Direito do Trabalho, 
o 1PI"0jeto se nos afigura suficiente, porquanto propõe um mínimo 
de garantia :para o exercício da profissão (art. 6.°). 

Face ao e~sto, opinamos pela aprovação do Proj eto de Lei 
n.o 1 . 76.1 , de 19179, na forma do Substitutivo da Comissão de Edu­
cação e Cultura. 

É o nosso voto. 

Sala da Comissão, 11 de abril de 1980. - Júlio Campos, Re­
lator. 

• 
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m - Parecer da Comissão 

'A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua reunião 
ordinária, Turma "B", realizada em 22 de maio de 1980, opinou 
pela Aprovação do Projeto de Lei n.o 1.761, 1979, com adoção do 
Substitutivo oferecido pela Comissão de Educação e Cultura, nos 
termos do parecer do Relator, Senhor Júlio campos, e que foi ado­
tado pelo Relator-Substituto, Senhor Aurélio Peres. 

EstiV'eram presentes os seguintes Senhores Dejputados: Nilson 
Gibson, Presidente, Osmar Leitão, Carlos Chiarelli, Ubaldino Mei­
relles, Francisco Rollemberg, Aurelio Peres, Edgard Amorim, Flávio 
Cliaves, Júlio Costamilan, Tertuliano Azevedo, Benedito Marcílio, 
João Linhares. 

Sala das Sessões, 22 de maio de 1980. - Nilson Gibson, Pre­
sidente - Aurélio Peres, Relator-Substituto. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais, reoueir() 
• 

preferência para a apreciação do Projeto de Lei n 9 • 

1 . 761-A/79, para que o mesmo seja discutid() e vnt~rl() 

em primeiro lugar entre as mat~rias em regime ~e tra 

mitação ordinária. 

Sala das ..... " :o.c e agosto oe 19RO 

.ra. z... t'-~ ~, . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS ;-,--_._-~-~ 
COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 1.761-A, de 1979 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 1.761-B, <e 1979 

Regulamenta o exercício da profissão 

de Supervisor Educaciona l e dá outras 

providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Supervisão Educacional tem por finalidade 

garantir a eficiência e a eficácia do processo educacional, no âmbi 

to dos sistemas educacionais (federal, estadual, municipal e parti 

cular), em seus diferentes níveis, graus e modalidades de ensino e 
~ 

na area empresarial. 

Art. 29 - O exercício da profissão de Supervisor Edu 

cacional é privativo dos portadores de diploma de curso superior,de 

vidamente registrado em órgão próprio do Ministério da Educação e 

Cultura: 

I - de Licenciatura em Pedaqogia, com habilitação em 

4t Supervisão Educacional e experiência comprovada de 2 (dois) anos de 

docência; 

11 - emitido por instituições estrangeiras de ensino 

superior congêneres, devidamente revalidado e registrado como equi 

valente ao diploma mencionado no inciso anterior, na forma da l egis 

lação em vigor; 

111 - de Pós-Graduação em Educação, na área de Supervi 
-sao Educacional; 

IV - de licenciatura plena específica da área de magis 

tério, com especialização em Supervisão Educacional a nível de gra 

duação. 

§ 19 - Os que já exercem a profissão de Supervisor 

Educacional, habilitados de forma diferente da estabelecida na pre 

OER 8 .07 
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sente lei e qualificados em cursos ministrados para formação de Su 

pervisores de Ensino, antes da vigência da Lei n9 5.692, de 11 de 

agosto de 1971, poderão atuar no ensino de 19 grau. 

§ 29 - ~ assegurado o direito de exercer a profissão 

de Supervisor Educacional aos formados em Pedagogia que tenham in 

gressado no curso antes da vigência do Parecer n9 252, de 11 de 

abril de 1969, do Conselho Federal de Educação, e que estejam no 

exercício da função supervisora. 

§ 39 - Aos profissionais referidos no parágrafo ante­

rior devem ser garantidas oportunidades de atualização, especializa 

çao e aperfeiçoamento em Supervisão, mediante comprovação do exercí 

cio da profissão. 

Art. 39 - Sem prejuízo do exercício das mesmas ativi 

dades por outros profissionais igualmente habilitados na forma da 

legislação específica, o Supervisor Educacional poderá: 

I - analisar continuamente o sistema educacional em 

funcionamento; 

11 - fornecer aos planejadores educacionais elementos 

para realimentação do sistema educacional; 

111 - fornecer subsídios para a reformulação de diretri 

zes curriculares; 

IV - introduzir inovações educacionais no sistema; 

V - dinamizar o processo de desenvolvimento do currí 

culo; 

VI - promover o aperfeiçoamento profissional dos educa 

dores em serviço, em caráter permanente; 

VII - promover o aperfeiçoamento constante do processo 

ensino-aprendizagem nos sistemas de ensino federal, estadual, muni 

cipal, particular e na área empresarial; 

VIII - proporcionar, aos envolvidos no processo educacio 

nal, uma percepção global em Educação; 

IX - estimular o espírito de investigação e a criativi 

QER 8 . 07 
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dade dos envolvidos no processo educacional. 

Art. 49 - O Supervisor Educacional atuará nas 
~ 

areas 

de currículo, subsistema ensino-aprendizagem, processo educacional 

e desenvolvimento de recursos humanos, inclusive na área empresa 

rial. 

§ 19 - Na área de currículo, a atuação do Supervisor 

será nos órgãos de Coordenação dos sistemas educacionais, em nível 

federal, estadual, municipal ou particular e na área empresarial e 

em unidades escolares, nos diferentes graus, níveis e 

de ensino. 

modalidades 

I - Nos órgãos de Coordenação do sistema educacional, 

serão de sua - . competencla: 

a) participação 

trizes curriculares; 

no diagnóstico e na definição de dire 

b) planejamento da implantação do currículo; 

c) coordenação da execução das diretrizes curricula-

res; 

d) acompanhamento e avaliação das propostas de 

culo das unidades escolares. 

... currl 

11 - Nas unidades escolares, serão de sua competência: 

a) coordenação de planejamento curricular; 

b) acompanhamento das atividades curriculares; 

c) avaliação do currículo. 

§ 29 - Na área do subsistema ensino-aprendizagem, a 

atuação do Supervisor será em unidades escolares de todos os graus, 

níveis e modalidades de ensino, e na área empresarial, sendo de sua 

competência: 

a) planejamento, coordenação, acompanhamento e avalia 

ção do subsistema; 

b) treinamento, em serviço, do pessoal docente. 

§ 39 - Na área do processo educacional, a atuação do 

Supervisor será em órgãos de Coordenação do sistema educacional, a 

nível federal, estadual, municipal ou particular e na área empresa 

rial. 
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I - Serão de sua competência: 

a) participação no planejamento e na avaliação do sis 

terna educacional; 

b) coordenação e acompanhamento do processo educacio 

nal; 

c) estruturação, implantação e coordenação do 

ma de supervisão; 

d) avaliação do sistema de supervisão; 

siste 

e) participação no treinamento de supervisores,profes 

sores e de outros profissionais da área empresarial. 

11 - Compete ainda ao Supervisor: 

a) desenvolver atividades integradas com os demais es 

pecialistas que atuam no campo educacional; 

b) assessorar os órgãos superiores nas decisões educa 

cionais; 

c) participar de atividades, junto a empresas e ins 

tituições sociais, que visem a integrar a escola no meio ambiente; 

d) prestar cooperação técnica em Supervisão a órgãos 

nacionais, estaduais, ou municipais e particulares; 

e) desenvolver atividades profissionais em outras ins 

tituições públicas ou particulares; 

f) treinar recursos humanos; 

g) lecionar disciplinas de sua área específica, satis 

feitas as exigências da legislação vigente. 

Art. 59 - ~ de direito dos Supervisores Educacionais 

se organizarem em entidades de classe. 

Art. 69 - Fica instituído o Dia Nacional do 

sor Educacional, que será comemorado no dia 22 de agosto. 

Supervi 

Art. 79 - O sistema de ensino e/ou empresa que utili 

zar os serviços profissionais do Supervisor Educacional deverá re­

gulamentar, em documento específico, a carreira desse profissional, 

definindo as condições de ingresso, os requisitos de progressão e 
-a remuneraçao. 

Parágrafo único - A remuneração devida ao Supervisor 



• 

Educacional deverá estar de acordo com a rquia e 

complexidade da função inerente ao cargo que efetivamente desempe­

nhar. 

publicação. 

Art. 89 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

Art. 99 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 28 de agosto de 1980. 
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Encaminha Projeto de Lei 
n 9 1 . 76 1-B, de 1979 . 

Brasília, ~9 de agosto de 1980 

~enhor Secret~rio , 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce 
l~ncia, a fim de ser submetido ã consideraç~o do Senado Fe­
deral, o Projeto de Lei n9 1.761-B, de 1979, que " regulame nta 
o exerc~ci u tia p~urlss~o de bupervlsur pedag6glco e d~ ou~ras 
providenci as ", da Câmara dos De putados. 

Aproveito a oportunidade para reno-
v ar a Vossa Excel~ncia o s protes tos da minha alta estima e 
mais di s tinta cons ideração. 

WILSON 

Primeiro 

A Sua Exce16ncia o Senhor 

Senador ALEXANDRE COSTA 

/ 

~ . 
Secretarlo 

DO. Primeiro Secret5rio do Senado Federal 
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